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BRASÍLIA, sexta-feira, 30 de julho de 1976 ANO I - N°. 32

ATOS DO GOVERNADOR
DECRETO N,' 3.325 DE 27 DE JULHO DE 19 76

Aprova o Regimento da Fundação

Zoobotanjca do Distrito Fede_

ral, fixa os valores dos símb£

los da TEC-FZDF e dá outras

providências.

Art. 10 - Este Decreto entrará em vigor no

dia l» de agosto de 1976, revogados o Decreto "N" n9 725,

de 02.04.68 e os Decretos n's. 796, de 04.09.68, 1.086, de

21.08.69, 1.138, de 30.09.69, 1.164, de 21.10.69, 1.308,de

ro.03.70, 1.309, de 10.03.70, 1.410, de 07.08.70, 1.S81 .

de 29.12.70, 2.579, de 12.03.74 e demais disposições em

contrário.

Brasília, de 27 de

88» da República

julho de 1.S76.

e 17» de Brasília

O Governador do Distrito Federal, no uso

das atribuições que lhe confere o inciso II, do

artigo 20, da Lei n» 3.7S1, de 13 de abril de

1960, e tendo em Arista o disposto no artigo 5» ,

do Decreto n» 1.321, de 03 de abril de 1.970,

D E C R E T A :

ELMO SEREJO FARIAS

IVAN GUAXAIS DE OLIVEIRA

JOSÉ AFFONSO MONTEIRO DE BARROS MENUSIER

Art. l* - Fica aprovado o Regimento da Fundação

Zoobotânica do Distrito Federal que, assinado pelo Secretário

de Agricultura e Produção, a este acompanha.

Art. 2* - Ficam fixados na forma do anexo I, dejs

te Decreto, os valores dos símbolos dos empregos em comissão da

FZDF.

• Art. 39 - Ficajn criados, na forma do anexo II, deste De_

creto^ os empregos em comissão da Fundação Zoobotânica do Distr_i_

to Federal, que são em quantidade, denominação, símbolos e requi

sitos para provimento, ali designados.

Art. 4» - Ficam extintos todos empregos en comissão, an

teriormente, existentes na Fundação Zoobotânica do Distrito Fed»;

ral.
*

Árt. 59 - Fica mantida a redação do Decreto n9 1.959 ,
de 29 de fevereiro de 1.972.

FERNANDO TUPINAM3A" VALENTE

PEDRO DO CARMO DANTAS

DECRETO N' 3.325 DE 27 DE JULHO DE 1.976

A N E X O l
>

TABELA DE VALORES DOS EMPREGOS EM COMISSÃO DA

FUNDAÇÃO ZOOBOTÂNICA DO DISTRITO FEDERAL

Art. 69 - Cessam os efeitos da gratificação de represen

tacão, anteriormente concedida aos chefes de Departamento ou equi

valent«s_.

Art. 7» - As"despesas decorrentes da aplicação deste De_

creto correrão a conta do orçamento da Fundação Zoobotânica do

Distrito Federal.

Art. 89 - O Secretário de Agricultura e Produção do Dis_

trito Federal fica responsável pelo acompanhamento e controle da

implantação do que dispõe este Decreto.

Art. 99 - O presente Decreto integra o Livro III, da

Consolidação das normas de Organização Administrativa do Distrito

Federal, nos termos do artigo 3», do Decreto n9 1.891, de 21 de

dezembro de 1.971.
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MATÉRIAS PARA PUBLICAÇÃO

A entrega de matérias para publicação
no "Diário Oficial", será feita na Divisão
de Divulgação da SEA, 6° andar do
Anexo I do Palácio do Buriti, de 08:00 às
15:00 horas sem interrupção.

ASSINATURAS

- As assinaturas para fora da Capital
da República somente serão anuais.

- As assinaturas vencidas serão sus-
pensas sem prévio aviso.

- Para evitar interrupção na remessa
do órgão oficial, a renovação de assi-
natura deve ser solicitada com 30 (trinta)
dias de antecedência.

- As assinaturas dos órgãos públicos
serão anuais e deverão ser renovadas até
31 de março de cada ano.

- Os suplementos às edições só serão
remetidos aos assinantes que solicitarem
no ato da assinatura.

- Os pedidos de assinaturas de servi-
dores devem ser encaminhados com
comprovante de sua situação funcional.

REMESSA DE VALORES

- A remessa de valores deverá ser feita
mediante Ordem de Pagamento, por
cheque visado a favor do Governo do Dis-
trito Federal, acompanhada de escla-
recimentos quanto a sua-aplicação.

CDF

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIÁRIO OFICIAL

do Distrito Federai

Órgão Oficial de Divulgação do Governo do Distrito
Federal Editado pela Divisão de Divulgação da SEA

EXPEDIENTE
DIRETOR

AMTOMO CASTUO MANCO

Redaçáoe Administração:
Anexo I do Palácio dp Buriti- 6e andar

Telefones: Direto 25-7803- PABX 25-6830 Ramal 312

ASSINATURAS

REPARTIÇÕES E PARTICULARES

Semestre • Cri 70,00
Ano ..••'• Cr$ 140,00

É>

FUNCIONÁRIOS

Semestre Cr$ 55,00
Ano Cr* 110.00

OBSERVAÇÃO

Para remessa através da ECT, o valor da assinatura
será acrescido de Cri 60,00 anuais.

NUMERO AVULSO

- O preço do número avulso figura fa última página de
cada exemplar.
• O preço do exemplar atrasado será acrescido de 50% do
valor fixado.

DA MATÉRIA

Os originais para publicação, devi-
damente autenticados, deverão ser
datilografadps em um só lado do papel
tamanho oficio, em espaço dois sem
rasuras nem emendas.

Texto datilografado, em tinta preta,
em original e l (uma) só via, admitindo-
se, em caráter excepcional, cópia xe-
rográfica, com impressão nítida em cor
preta e garantida sua indelebilidade.

Quadros, tabelas, balanços, balan-
cetes, demonstrativos e outras matérias
que, pela sua natureza, tenham que ser
reproduzidas em fotofilme, deverão ser
encaminhadas ao "Diário Oficial" em
original de boa qualidade, na forma
prevista acima.

Os contratos, convénios, e termos de
transação deverão conter em seu texto,
cláusula expressa determinando a res-
ponsabilidade do custeio de sua publi-
cação no "Diário Oficial", cujo paga-
mento será sempre antecipado, no caso
de pessoa física, órgão ou entidade es-
tranha ao Complexo Administrativo do
Distrito Federal.

— (Decreto N° 3.282de 15-06-76)—

DECRETO N* 3.325, DE 27 DE JULHO DÊ 1.976

A N E X O I I

EMPREGOS EM COMISSÃO CRIADOS NA FUNDAÇÃO ZOOBOTANICA DO DISTR4fltT>EDERAL

Ó R G Ã O QUANT. DENOMINAÇÃO DO EMPREGO EC REQ. P/PROVIMENTO

GABINETE DO DIRETOR-PRESIDENTE 01 Diretor-Presidente
01 Chefe de Gabinete
02 Assessor Técnico
02 Assistente
02 Secretária
01 Secretária dos Órgãos G£

legiados

Nível Superior
Nível Superior

06

Núcleo de Programação e Organi-
zação 01 Chefe do Núcleo de Pr£

gramação e Organização 02 Nível Superior

Núcleo de Comunicação Social 01 Chefe do Núcleo de Com u
nicação Social 02

Seção de Expediente 01 Chefe da Seção de Expe
diente 04
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Õ R G A O QUANT, DENOMINAÇÃO DO EMPREGO EC REQ. P/ PROVIMENTO

PROCURADORIA JlMiDÍCA 01 Chefe da Procuradoria ,íu_

rídica

01 Assistente

01 Encarregado de Registro

e Controle

02

03

07

Bacharel em Direito

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

Serviço Médico e Odontologico

Serviço do Pessoal

Divisão de Material e Património

Seção de Compras

Seção de Almoxarifado

Seção do Património *

Serviço de Atividades Auxiliares

01 Chefe do Departamento Ad

ministrativo

01 Assistente

01 Chefe do Serviço Médico

e Odontologico

01 Chefe do Serviço dó Pe£

soai

01 Encarregado do Cadastro

Funcional

01 Encarregado do Registro

Financeiro

01 Chefe da Divisão de Mat£

rial e Património

01 Chefe da Seção de Compras

01 Chefe da Seção de Almoxa_

rifado

01 Chefe da Seção do Patri

mônio

01 Chefe do Serviço de Ati.

vidades Auxiliares

02

03

03

03

07

07

03

04

04

04

03

Médico ou Odontólogo

- 03

Ó R G Ã O QUANT.

01

01

^ 01

01

Seção de Expediente 01

DENOMINAÇÃO DO EMPREGO

Encarregado da Documento.
cão Administrativa
Encarregado de Telecomu
nicações
Encarregado dos Transpor;
tes
Encarregado da Zeladoria

Chefe da Seção de Exp£

EC REQ. P/ PROVIMENTO

07

07

i
07 V

07

diente 06

DEPARTAMENTO FINANCEIRO

Serviço de Tomada de Contas

Divisão de Contabilidade

Seção de Empenho e Liquidação

Seção de Contabilidade

Seção de Mecanização Contãbil

Seção de Custos Operacionais

01

01

01

01

01

01

01

01

Chefe do Departamento Fi_

nanceiro 02

Assistente 03

Chefe do Serviço de Tom£

da de Contas 03

Chefe da Divisão de Con

tabilidade 03

Chefe da Seção de Empe_

nho c Liquidação 04

Chefe da Seção de Conta.

bilidade 04

Chefe da Seção de Mecani

zação Contábil 04

Chefe da Seção de Custos

Operacionais 04

Contador ou Téc.Contábil.

Técnico em Contabilidade
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õ R G A O QUANT. DENOMINAÇÃO DO EMPREGO EC REQ. P/PROVIMENTO

Tesouraria tlerul

Seção de Expediente

01
01

01

Chefe da Tesouraria Goral
Auxiliar de Tesouraria

Chefe da Seção de
diente

Expe

04
07

06

DEPARTAMENTO DE RECURSOS NATURAIS 01 Chefe do Departamento de
Recursos Naturais

01 Assistente

01 Administrador do Horto
Florestal de Taguatinga

01 Administrador do Horto
Florestal de Sobradinho

01 Administrador do Parque
Florestal do Gama

01 Administrador da Reserva

Biológica de Águas Emen-
dadas

01 Administrador da Estação
Florestal Cabeça do Vea

do

02

03

06

06

06

06

06

Engenheiro Florestal ou Agrei

nomo

- OS

Õ R G A O QUANT. DENOMINAÇÃO DO EMPREGO EC REQ, P/PROVIMENTO

Divisão de Conservação da Natureza

\

Seção de Preservação dos Recursos
Naturais *

Serviço de Produção Florestal

Jardim Botânico

Seção de Fitologia

01 Chefe da Divisão de Con
servação da Natureza

01 Chefe da Seção de Presej_
vação dos Recursos Natu
rais

Seção de Defesa dos Recursos Natu
rais 01 Chefe da Seção de Defesa

dos Recursos Naturais

01 Chefe do Serviço de Pr£
dução Florestal

Serviço de Pesquisa e Experimenta-
ção Florestal 01 Chefe do Serviço de Pes_

quisa e Experimentação '
Florestal

01 Chefe do Jardim Botânico
01 Administrador do Parque

Botânico

01 Chefe da Seção de Fitplo
gia

03

04

04

03

03

03

06

04

Engenheiro Florestal ou

Agrónomo

Engenheiro Florestal ou
Agrónomo

Engenheiro Florçstal ou
Agrónomo
Nível Superior

Engenheiro Florestal ou
Agrónomo
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G R G A O QUANT, DENOMINAÇÃO DO EMPREGO EC REQ. P/PROVIMENTO

Seção de Genética de Plantas

Seçrão de Expediente

01 Chefe da Seção de Geneti
ca de Plantas

01 Chefe da Seção de Expe_
diente

04

06

Engenheiro Florestal ou
Agrónomo

JARDIM ZOOLÓGICO

Serviço de Zoologia

Serviço de Veterinária

Seção de Expediente

01 Chefe do Jardim Zoológi-
co

01 Assistente
01 Administrador do Parque

Zoológico

01 Chefe do Serviço de Zo£
logia

01 Chefe do Serviço de Vete_
rinária

01 Chefe da Seção de Expe_
diente

02

03

05

03

03

06

Nível Superior

Tlível Superior

Médico Veterinário

DEPARTAMENTO DE PESQUISA B EXPE

RIMENTAÇAO 01 Chefe do Departamento de
Pesquisa e Experimentação 02

01 Assistente 03
01 Administrador da Granja

do Riacho Fundo 06

Nível Superior

- 07 -

Õ R G A O

Serviço de Pesquisa e Experimen
tacão Animal

Serviço de Pesquisa e Experimen
tacão Vegetal

Serviço de Tecnologia Agropecuâ_

ria

QUANT. DENOMINAÇÃO DO EMPREGO

01 Administrador da Granja
do Ipê

01 Administrador da Granja
do Torto

01 Administrador da Fazenda
do Tamanduá

01 Chefe do Serviço de Pes_
quisa e Experimentação

Animal

01 Chefe do Serviço de Pes_
quisa e Experimentação

Vegetal

01 Chefe do Serviço de Tec
nologia Agropecuãria

EC

06

06

06

03

03

03

REQ. P/PROVIMENTO

Médico Veterinário

Engenheiro Agrónomo ou Fl£

restai

Nível Superior

Seção de Expediente 01 Chefe da Seção de Expe-
diente 06
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Õ R G A O

DEPARTAMENTO DD ASSISTÊNCIA TÉC

NICA E EXTENSÃO RURAL

Serviço de Assistência Técnica
e Crédito Rural

l

Serviço de Análise e Controle
de Projetos

Serviço de Extensão Rural

Serviço de Economia Rural

Seção de Expediente

QUANT. DENOMINAÇÃO DO EMPREGO EC REQ, P/ PROVIMENTO

01

01

01

02

01

02

01

01

01

01

01

Chefe do Departamento de
Assistência Técnica e Ex'
tensão Ruí*al

Assistente

Chefe do Serviço de A£
sistência Técnica e Crê
dito Rural
Assistente

Chefe do Serviço de Anã
lise e Controle de Proje_
tos
Assistente

Chefe do Serviço de Ex
tensão Rural
Assistente

Chefe do Serviço de Eco
noraia Rural

Assistente

Chefe da Seção de

diente
Expe

02

03

03

04

03

04

03

04

03

04

06

Nível Superior

Nível Superior

Nível Superior

Nível Superior

Nível Superior

- 09 -

C R G A O QUANT. DENOMINAÇÃO DO EMPREGO EC REQ. P/PROVIMENTO

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E MECA

NIZAÇAO AGRÍCOLA

DivisSo de Engenharia Agrícola

Seção de Projetos

Seção de Topografia e Desenho

Divisão de Mecanização Agrícola

Seção de Recepção e Vistoria

Seção de Programação e Controle

Seção de Preparo do Solo

Seção de'Terraplanagem

01 Chefe do Departamento de
Engenharia e Mecanização
Agrícola

01 Assistente

01 Chefe da Divisão de Enge_
nharia Agrícola

01 Chefe da Seção de Proje_
tos

01 Chefe da Seção de Topo
grafia e Desenho

01 Chefe da Divisão de Meca
nização Agrícola

01 Chefe da Seção de Recep_
cão e Vistoria

01 Chefe da Seção de Progrsi
mação e Controle

01 Chefe da Seção de Prepa

ro do Solo

07 Encarregado de Campo

01 Chefe da Seção de Terra

planagem

03 Engarregado de Campo

02

03

03

04

04

03

04

04

04

07

04

07

Nível Superior

Nível Superior

Nível Superior
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0 R G A 0 QUANT.

Divisão de Manutenção e Reparos 01

Seção de Controle dos Transpor-
tes 01

Seção de Mecânica Diesel 01

01

01

01

01

01

Seção de Mecânica ã Gasolina 01

01
«

01

01

í

Õ R G Ã O QUANT.

Seção do Manutenção 01

* 01

Divisão de .Administração 01

*

Seção Contãbil 01

Seção de Tesouraria 01

01

DENOMINAÇÃO DO EMPREGO EC REQ. P/ PROVIMENTO

Chefe da Divisão de Manu
tenção e Reparos 03

Chefe da SeçSo de Contr£
lê dos Transportes 04

Chefe da Seção de Mecani
ca Diesel 04
Encarregado da Oficina
Diesel 07
Encarregado de Eletrici-
dade de Máquinas 07
Encarregado de Ajustagem
de Motores 07
Encarregado de Impleiaen
tos Agrícolas 07
Encarregado de Usinagem 07

Chefe da Seção de Mecâni
ca ã Gasolina 04

Encarregado da Oficina
de Motores > â Gasolina 07
Encarregado de Eletrici-
dade de Autos 07
Encarregado de Lanterna_
gera e Pintura 07

- 11 -

DENOMINAÇÃO DO EMPREGO EC REQ. P/PROVIMENTO

Chefe da Seção de Manii
tenção 04

Encarregado de Manuten
cão Volante 07

Chefe da Divisão de Adrai
K

nistração 03

Chefe da Seção Contábil 04

Chefe da Seção de Tesou-
raria 04
Auxiliar de Tesouraria 07

Seção de CUampra e Guarda de Mate

rial

Seção de Carpintaria

Seção de Expediente

01 Chefe da Seção de Com-
pra e Guarda de Materi-
al

01 Encarregado do Depósito
de Material

01 Chefe da Seção de Carpin
taria

01 Chefe da Seção de Expe-
diente

04

07

04

06
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Õ R G A O QUANT, DENOMINAÇÃO DO EMPREGO nc REQ. P/PROVIMENTO

DEPARTAMI'.iiTU HI.! UJiVENDA HI; MATERI_

AL AGKOlMiC.UAKiO

Divisão de Operações Comerciais

Seção de Compras

Seção de Recepção > e Distribuição

de Material

Seção de Produção

Unidades de Revenda

Divisão de Apoio Operacional

Seção de Contabilidade

01

01

01

01

01

01

02

05

07

01

01

Chefe do Departamento de

Revenda de Material Agr£

pecuário

Assistente

Chefe da Divisão de Qpe_

rações Comerciais

Chefe da Seção de Compras

Chefe da Seção de Rece£

cão e Distribuição de

Material

Chefe da Seção de Produ

cão

Chefe da Unidade de R£

venda

Chefe da Unidade de RJS

venda

Chefe da Unidade de R£

venda

Chefe da Divisão de

Apoio Operacional

Chefe da Seção de Contíi

bilidade

02
03

03

04

04

04

06

07

08

03

04 Técnico em Contabilidade

- 13 -

õ R G A O QUANT. DENOMINAÇÃO DO EMPREGO EC REQ.P/ PROVIMENTO

Seção do Tesourar La

Seção Ae Controle e Custos

Seção de Expediente

DEPARTAMENTO DE TERRAS RURAIS

Divisão de Projetos e Topografia

Seção de Estudos e Projetos

Seção de Topografia

01

01

01

01

01

Seção de Desenho e Arquivo Técni-

co 01

01 Chefe da Scç.cio ilo Tesou-

raria

01 Auxiliar de Tesouraria

01 Chefe da Seção de Centres

lê e Custos

01 Chefe da Seçrlo de Expe_

diente

Chefe do Departamento de

Terras Rurais

Assistente

Chefe da Divisão de Pr£

jetos e Topografia

Chefe da Seção de Estu

dos e Projetos

Chefe da Seção de Topo

grafia

Chefe da Seção de Dese_

nho e Arquivo Técnico

04

07

04

06

02

03

03

04

04

04

Nível Superior

Nível Superior

Nível Superior
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Õ R G A O QUANT. DENOMINAÇÃO DO EMPREGO EC REQ. P/PROVIMENTO

Serviço de Arrendamento

Serviço de Fiscalização

Seção de Expediente

01 Chefe do Serviço de A_r
rendamento

01 Chefe do Serviço de Fis_
calização

01 Chefe da Seção de Exp£
diente

03

03

06

T O T A L 165

REGIMENTO DA FUNDAÇÃO ZOOBOTANICA DO DISTRITO FEDERAL

TÍTULO I

DAS COMPETÊNCIAS BÁSICAS E DA ESTRUTURA

Art. l» - A Fundação Zoobotânica do Distrito Federal -
FZDF, entidade com personalidade jurídica de direito privado, in
tegrante da estrutura administrative do Distrito Federal, compe_
te, basicamente, a execução de programas relacionados com a pes_
quisa e fomento agropecuário, a defesa animal e vegetal, a pré
servação dos recursos naturais, a prestação de assistência têcni
ca e extensão rural e o desenvolvimento da produção animal e ve_

getal.

Art. .2» - São Órgãos de Administração Superior da Fundsi

cão Zoobotânica do Distrito Federal :

Conselho Deliberativo

Presidência

Conselho Fiscal

Parágrafo único - Os regimentos dos Conselhos Delibera
tivo e Fiscal serão aprovados em atos próprios, respeitado o dis_

posto no Estatuto da Fundação.

Art. 3* - Para execução de suas atividades específicas
e o cumprimento das atividades de administração geral, a estrutu
rã administrativa da Presidência da Fundação Zoobotânica do

trito Federal, compreende

Dis

DEPARTAMENTO DE RECURSOS NATURAIS - DRN

Divisão de Conservação da Natureza - DICON /

Seção de Preservação dos Recursos Naturais -SEPRE

Seção de Defesa dos Recursos Naturais - SEDE

Serviço de Produção Florestal - SEFLOR

Serviço de Pesquisa e Experimentação Florestal-SPEF

Jardim Botânico - JB

Seção de Fitologia - SEFIT

Seção de Genética de Plantas - SEGEPLA

Seção de Expediente - SE-DRN

JARDIM ZOOLÓGICO - JZ

Serviço de Zoologia - ZEZOO

Serviço de Veterinária - SEVET

Seção de Expediente - SE-JZ

DEPARTAMENTO DE PESQUISA E EXPERIMENTAÇÃO - DPE

Serviço de Pesquisa e Experimentação Animal - SPEA

Serviço de Pesquisa e Experimentação Vegetal- SPEV

Serviço de Tecnologia Agropecuária - STA

Seção de Expediente - SE-DPE

DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL-

DATER

Serviço de Assistência Técnica e Crédito Rural-SATER

Serviço de Análise e Controle de Projetos-SERCONP

Serviço de Extensão Rural - SERU

Serviço de Economia Rural - SECON

Seção de Expediente - SE-DATER

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E MECANIZAÇÃO AGRlCOLA-DEMA

Divisão de Engenharia Agrícola - DENA

Seção de Projetos - SEPRO

Seção de Topografia e Desenho - STD

Divisão de Mecanização Agrícola - DIMA

Seção de Recepção e Vistoria - SRV

Seção de Programação e Controle - SPC
Seção de Preparo de Solo - SPS
Seção de Terraplanagem - SET

Divisão de Manutenção e Reparos - DIMARE

Seção de Controle dos Transportes - SCT

Seção de Mecânica Diesel - SMD

Seção de Mecânica à Gasolina - SMG

Seção de Manutenção - SM

Divisão de Administração - DIA

Seção Contábil - SECONT-DEMA

Seção de Tesouraria - ST-DEMA

Seção de Compra e Guarda de Material-SC-DEMA

Seção de Carpintaria - SECARP

Seção de Expediente - SE-DEMA

DEPARTAMENTO DE RI-VIiNDA DE MATERIAL AGROPECUÁRIO - DERMA

Divisão de Operações Comerciais - DOC

Seção de Compras - SC-DERMA

Seção de Recepção e Distribuição de Material -SERDIM

Seção de Produção - SEPROD

Unidades de Revenda - UR

Divisão de Apoio Operacional - DÃO

Seção de Contabilidade - SECONT-DERMA

Seção de Tesouraria - ST-DERMA

Seção de Controle e Custos - SCC

Seção de Expediente - SE-DERMA

DEPARTAMENTO DE TERRAS RURAIS - DTR

Divisão de Projetos e Topografia - DPT

Seção de Estudos e Projetos - SEP

Seção de Topografia - SETO

Seção de Desenho e Arquivo Técnico - SEDAT

Serviço de Arrendamento - SÁ

Serviço de Fiscalização - SEFI

Seção de Expediente - SE-DTR

GABINETE DO DIRETOR-PRESIDENTE - GAB-FZ

Núcleo de Programação e Organização - NPO
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TÍTULO II

DAS COMPETENCES ORGÂNICAS

CAPITULO -I

DA EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES ESPECIFICAS

Art. 4» - Ao Departamento de Recursos Naturais, unidade
orgânica de direção superior, diretamente subordinado ao Dir£

tor-Presidente da Fundação, compete :

I - dirigir a execução aas competencies específi
cãs da Seção de Preservação dos Recursos Natu
rais, da Seção de Defesa dos Recursos Naturais,
da Seção de Fitologia e da Seção de Genética '

de Plantas;

II - coordenar e controlar a execução das competên
cias genéricas da Divisão de Conservação da Na
tureza, do Serviço de Produção Florestal, do
Serviço de Pesquisa e Experimentação Florestal

e do Jardim Botânico;

III - coordenar e controlar a execução das competên
cias específicas e genéricas da Seção de Expe

diente.

Art. 5» - A Divisão de Conservação da Natureza, unidade
orgânica diretiva, diretamente subordinada ao Departamento de Re_

cursos Naturais, compete :̂

I - coordenar e controlar a execução das competên
cias específicas e genéricas da Seção de Pre_
servação dos Recursos Naturais e da Seção de
Defesa dos Recursos Naturais;

•*
II - elaborar e propor a programação anual de traba_

lho das unidades acima.

Art. 6» - A Seção de Preservação dos Recursos Naturais,
uriidade orgânica executiva, diretamente subordinada ã Divisão de
Conservação da Natureza, compete :

I - preservar as espécies da flora e da fauna nota
damer.te as em vias de extinção;

II - adotar medidas de proteção do solo para preser_
vação dos recursos naturais;

III - fazer cumprir as normas disciplinando as opera
coes de desbaste, desmate e de extração de nu

nerais;
Núcleo de Comunicação Social - NCS

• Seção de Expediente - SE-GAB
t

PROCURADORIA JURÍDICA - PJ

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO - DA

Serviço Médico e Odontológico - SMO

Serviço do Pessoal - SP

"Divisão de Material e Património - DMP

Seção de Compras - SC

Seção de Almoxarifado - SEAL

Seção de Património - SEPA

Serviço de Atividades Auxiliares - SATÃ

Seção de Expediente - SE-DA

DEPARTAMENTO FINANCEIRO - DF

Serviço de Tomada de Contas - SETOC

Divisão de Contabilidade - DICONT

Seção de Empenho e Liquidação - SEL

Seção de Contabilidade - SECONT

Seção de Mecanização Contábil - SEMEC

Seção de Custos Operacionais - SCO

Tesouraria Geral - TEG

Seção de Expediente - SE-DF

IV - registrar e manter cadastro de firmas e entida

dês cuja atividade se relacione com a extra

cão, o comércio e a utilização de produtos da

flora e da fauna;

V - cadastrar pessoas, firmas e entidades que ex£

cutem a extração de minerais;

VI - executar ou promover a execução de campanhas

educativas de esclarecimento público visando a

preservação dos recursos naturais;

VII - estabelecer mútua colaboração com órgãos afins,

visando a proteção dos recursos naturais;

VIII - executar outras atividades de proteção dos ré

cursos naturais no Distrito Federal.

Art. 7* - A Seção de Defesa dos Recursos Naturais, unida_

de orgânica executiva, diretamente subordinada ã Divisão de Con

servação da Natureza, compete :

I - promover a defesa da flora, da fauna e dos

recursos naturais do Distrito Federal;

II - adotar medidas de prevenção e controle de pra_

gás e doenças das florestas e de seus produ

tos;

III - promover a adoção de medidas de controle ã pó

luição do ambiente natural «irai;

IV - colaborar na fiscalização de extração, indús_

tria e comércio de produtos da flora e da fau

na;

V - colaborar na fiscalização de extração -dos re_

cursos minerais de acordo com a legislação vi.

gente;

VI - colaborar na fiscalização e no cumprimento

das normas previstas nos códigos florestal e

de proteção ã fauna;

VII - manter vigilância nas áreas de florestas na-

turais e artificiais pertencentes ao Governo

do Distrito Federal.

Art. 8* - Ao Serviço de Produção Florestal, unidade orgâ_
nica diretiva-executiva, diretamente subordinado ao Departamento
de Recursos Naturais, compete :

I - orientar a execução de projetos de florestamen
to;

II - orientar a elaboração de projetos florestais ;

III - promover a execução de atividades de extensão
florestal;

IV - produzir sementes e mudas de essências flores
tais;

V - expurgar e tratar sementes e mudas de essên
cias florestais;

VI - coletar e armazenar sementes de essêkcias fio
restais;

VII - promover a venda de sementes e mudas de essên-
cias florestais;

VIII - elaborar tabelas de preços de produtos flores_
tais.

Art. 9» - Ao Serviço de Pesquisa e Experimentação Flores_
tal, unidade orgânica diretiva-executiva, diretamente subordina-
do ao Departamento de Recursos Naturais, compete :

I - executar pesquisa e experimentação florestal;

II - realizar ou promover a realização de estudos
tecnológicos das essências florestais;

III - realizar estudos, pesquisa e experimentação s£
bre o aproveitamento florestal das áreas ina
dequadas ã agricultura;

IV - promover o estudo, a seleção, a introdução e o
melhoramento de essências exóticas;

V - nromover a atualizacão da carta florestal do
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Distrito Federal;

VI - realizar ou promover a realização de estudos
de pragas e doenças e sugerir o controle nas
áreas de( florestas naturais e artificiais;

VII - organizar e manter coleção de insetos e catal£
gar organismos fitopatogênicos)

VIII - estudar, identificar e catalogar as espécies
da flora do Distrito Federal;

IX - proceder o levantamento da flora e da fauna
silvestre no Distrito Federal;

X - fornecer subsídios aos programas de floresta-'
mento e reflorestamento;

XI - registrar, ilustrar e catalogar dados sobre

pesquisas e experimentações realizadas;

XII - promover a divulgação dos resultados das
pesquisas realizadas;

XIII - articulasse com instituições científicas ,
nacionais e estrangeiras, no campo da pes^
quisa e experimentação florestal.

Art. 10 - Ao Jardim Botânico, unidade orgânica dire_
tiva, diretamente subordinado ao Departamento de Recursos Natu

rais, compete :

I - coordenar e controlar a execução das compe
tências específicas e genéricas da Seção de
Filologia e da Seção de Genética de Plantas;

II - elaborar e propor a programação anual
trabalho das unidades acima.

de

Art. 11 - A Seção de Filologia, unidade orgânica exe_
cutiva, diretamente subordinada ao Jardim Botânico, compete :

a) Relativas a Botânica :

I - promover estudos da sistemática de /plantas
nativas brasileiras adaptadas ou adaptáveis
na região de.cerrado;

II - coletar e manter coleções vivas de plantas
nativas brasileiras;

III --classificar e catalogar plantas nativas bra_
sileiras;

IV - manter herbário das plantas catalogadas;

V - manter intercâmbio cultural com seus congê

neres;

VI - sugerir permutas com seus congéneres.

b) Relativas a Administração :

I - controlar a entrada e saída de pessoas, ve^
culos e'material;

> II - prestar informações das atividades desenvo.1
vidas no Jardim Botânico;

III - regar plantas e áreas verdes do Jardim Bot£
nico;

IV - tratar árvores e executar serviços de poda;

V - prestar informações sobre a localização de
plantas;

VI - manter em bom estado de conservação e limpe_
za a área do Jardim Botânico.

Art. 12 - A Seção de Genética de Plantas, unidade o£
gânica executiva, diretamente subordinada ao Jardim Botânico,

compete :

I - realizar o estudo genético de plantas na ti

vás brasileiras;

II - promover o melhoramento genético de plantas
nativas.

Art. 13 - Ao Jardim Zoológico, unidade orgânica de djl
reção superior, diretamente subordinado ao Diretor-Presidente'

da Fundação, compete :

I - coordenar e controlar a execução das compe-

tências genéricas do Serviço de Zoologia e
do Serviço de Veterinária;

II - coordenar e controlar a execução das compes
tências específicas e genéricas da Seção de
Expediente.

Art. 14 - Ao Serviço de Zoologia, unidade orgânica,di
retíva-executiva, diretamente subordinada ao Jardim Zoológico,
compete :

a) Relativas a Zoologia :

I - colecionar espécies animais silvestres;

II - classificar espécies animais silvestres;

III - catalogar espécies animais silvestres;

IV - estudar o comportamento de animais silves_
três em cativeiro e em seu ambiente natural;

V - preservar as espécies animais da fauna indj[
gena;

VI - capturar espécies animais para fins cientl^
ficos, pedagógicos e de recreação;

VII - manter intercâmbio de espécies animais indí
genas e exóticas.

b) Relativas a Administração :

I - controlar a entrada e saída de pessoas, ve^
culos e material no Parque;

II - controlar a receita proveniente da venda de
ingressos;

III - prestar informações das atividades propor;
cionadas ao público visitante;

IV - prestar informações sobre a localização de
animais;

V - produzir ou providenciar alimentação animal
e vegetal para os animais do Parque;

VI - preparar e fornecer alimentação aos animais;

VII - manter em bom estado de conservação e limpe_
za a área do Parque;

VIII - zelar pela segurança dos visitantes;

IX - manter atividades recreativas no Parque.

Art. 15 - Ao Serviço de Veterinária, unidade orgânica
diretiva-executiva, diretamente subordinada ao Jardim Zoolõg_i
co, compete :

I - prestar assistência veterinária aos animais
em cativeiro;

II - efetuar o cadastramento clínico dos animais
em cativeiro;

III - realizar necropsia em animais "selvagens de
cativeiro;

IV - estudar e elaborar dietas para animais em
cativeiros;

V - estudar e controlar a reprodução dos
mais em cativeiro;

ani

VI - adestrar animais de propriedade da Fundação.

Art. 16 - Ao Departamento de Pesquisa e Experimentação,
unidade orgânica de direção superior, diretamente subordinado
ao Diretor-Presidente da Fundação, compete :

I - coordenar e controlar a execução das competên
cias genéricas do Serviço de Pesquisa e Expe
rimentação Animal, do Serviço de Pesquisa e
Experimentação Vegetal e do Serviço de Tecno
logia Agropecuária;

II - coordenar e controlar a execução das competên
cias específicas e genéricas da Seção de Expe
diente.

Art. 17 - Ao Serviço de Pesquisa e Experimentação Ani
mal, unidade orgânica diretiva-executiva, diretamente subordina
do ao Departamento de Pesquisa e Experimentação, compete :

I - efetuar estudos para identificação das • doen
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ças que afetam animais de interesse económico;

realizar exames bacteriológicos, virológicos
e parasitolõgicós para fins de diagnóstico ,
pesquisa e experimentação;

proceder o levantamento da flora toxicológica;

realizar ou promover a realização de exames
toxicológicos para'fins de diagnóstico, pés
quisa e experimentação;

realizar ou promover a realização de exames
clínicos laboratoriais diversos para fins de
diagnóstico,' pesquisa e experimentação;

efetuar estudos visando a introdução de espé
cies animais económicas;

proceder pesquisas s.pbre o manejo de espécies
animais económicas;

VIII - realizar estudos visando o melhoramento zoo
técnico das espécies animais económicas;

realizar estudos visando a introdução, forma
cão, melhoramento e manejo de forrageiras;

II -

III -

IV -

V -

VI -

VII -

IX -

X - realizar estudos, pesquisa e experimenta-
ção sobre a fisiopatologia da nutrição e ré
produção animal;

fornecer dados para a realização de campa
nhãs sanitárias sobre zoonoses;

- registrar, ilustrar e catalogar dados sobre
pesquisas e experimentações realizadas;

- promover a divulgação de resultados obtidos
na realização de pesquisas no campo da p£
cuária; *

- realizar pesquisa e experimentação visando
o comportamento de espécies ictiológicas na
região;

- realizar pesquisa e experimentação visando
a produção de alevinos destinados ao fomen
to entre criadores da região;

XI -

XII -

XIII

XIV

XV

XVI - orientar e controlar o cumprimento de mét£
dos e processos sobre combates às doenças
animais;

t
XVII - efetuar estudos experimentais visando a

criação de pequenos, médios e grandes ani.
mais destinados à reprodução, de alta linha
gem zootécnica;

XVIII - executar,projetos de exploração pecuária na
Fundação;

XIX - articular-se com instituições científicas ,
nacionais e estrangeiras, no campo da pes_
quisa, para desenvolvimento animal no Dis
trito Federal.

•

Art. 18 - Ao Serviço de Pesquisa e Experimentação Vê
getal, unidade orgânica diretiva-executiva, diretamente subor
dinado ao Departamento de Pesquisa e Experimentação, compete :

I - realizar pesquisa e experimentação sobre '
fertilidade, estrutura, química e nu
crobiologia do solo;

II - realizar pesquisa e experimentação sot^re
processos de conservação de solo e da água;

III - realizar pesquisa e experimentação sobre
climatologia agrícola;

IV - realizar testes e análises laboratoriais em
solos, visando diagnóstico;

V - realizar pesquisa e experimento para a sele
cão de espécies e variedades vegetais ind^
cadas para a cultura na região de cerrado;

VI - realizar pesquisa, experimento e exame labo
ratorial para identificação e determinação
de normas sobre o combate de doenças e pra
gás que afetam as plantas;

VII - realizar exames bacteriológicos, virológi-'
cos e parasitológicós em plantas, para fins

de diagnostico, pesquisa e experimentação;

VIII - realizar estudos sobre a defesa e assistên-
cia fitosanitária;

IX - fornecer dados para a realização de campa
nhãs fitosanitãrias;

X - realizar estudo e pesquisa visando a produ
cão de sementes e mudas forrageiras;

XI - realizar estudo e pesquisa visando a produ
cão de mudas frutíferas;

XII - realizar estudo e pesquisa visando a produ
cão de sementes certificadas;

XHI - executar projetos de exploração agrícola na

Fundação;

XIV - registrar, ilustrar e catalogar dados das
pesquisas realizadas;

XV - promover a divulgação de resultados obtidos
na realização de pesquisa no campo da agri-

cultura;

XVI - articular-se com instituições científicas,
nacionais e estrangeiras, no campo da pes_
quisa vegetal.

Art. 19 - Ao Serviço de Tecnologia Agropecuãria, uni
dade orgânica diretiva-executiva, diretamente subordinado ao
Departamento de Pesquisa e Experimentação, compete :

I - realizar pesquisas tecnológicas em alimen
tos de origem agropecuãria;

II - realizar pesquisas tecnológicas de produtos
e subprodutos de origem animal e vegetal;

III - realizar estudos para desenvolvimento de
tecnologia para formulação de rações e mis_
turas minerais;

IV - registrar, ilustrar e catalogar as pesqui
sãs realizadas;

V - promover a divulgação dos resultados das
pesquisas realizadas;

VI - articular-se com instituições científicas ,
nacionais e estrangeiras, no campo da pes-
quisa, para desenvolvimento da tecnologia
agropecuãria no Distrito Federal.

f

Art. 20 - Ao Departamento de Assistência Técnica e Ex
tensão Rural, unidade orgânica de direção superior, diretamen
te subordinado ao Diretor-Presidente da Fundação, compete :

I - coordenar e controlar a execução das compe_
tências genéricas do Serviço de Assistência
Técnica e Crédito Rural, Serviço de Análise
e Controle de Projetos, do Serviço de Exten
são Rural e do Serviço de Economia Rural;

II - coordenar e controlar a execução das compe_
tências, específicas e genéricas da Seção de
Expediente.

Art. 21 - Ao Serviço de Assistência Técnica e Crédito
Rural, unidade orgânica diretiva-executiva, diretamente subo£
dinado ao Departamento de Assistência Técnica e Extensão Rural,

compete :

a) Relativas a Assistência Animal :

I - orientar os criadores do Distrito Federal
quanto ao uso de inovações tecnológicas;

II - orientar sobre o manejo e arraçoamento de reba
nhos;

III - orientar os criadores na seleção, produção, ar_
mazenamento e uso racional de rações e forragei_
ras;

IV - prestar assistência veterinária;

V - orientar a criação de pequenos, médios e gran
dês animais;

VI - orientar o cálculo de rações e normas de arrsi
çoamento;
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VII - orientar o manejo de pastagens;

VIII - proceder recomendações quanto ao uso de rações
balanceadas complementares;

IX - estimular o aumento da produtividade e a ampliei
cão das explorações pecuárias existentes;

X - estimular a implantação de criadores para produ
cão de matrizes comerciais;

XI - vacinar ou promover a vacinação sistemática em
animais;

XII - promover a profilaxia animal no Distrito Fed£
ral;

XIII - promover o combate de doenças em animais;

XIV - realizar ou promover a realização de necrópsias
em animais;

XV - expedir atestado de vacinação em animal;

XVI - promover a revenda de reprodutores e matrizes
de alta linhagem;

XVII - efetuar ou promover inseminação artificial em
animais;

XVIII - orientar quanto a utilização das técnicas de in
seminação artificial em animais;

XIX - promover o transporte de animais, insumos e pró
dutos pecuários;

XX - promover ou orientar a aquisição, pelos pecua-
ristas, jle animais de alta linhagem zootécnica.

b) Relativas a Assistência Vegetal :

I - programar e orientai quanto a utilização rã
cionnl de fertilizantes, corretivos e defen
siv»S;

II - orientar os agricultores sobre conservação
e recuperação de solos;

III - orientar os agricultores sobre armazenamen-
to, ensilagem e constervação da produção;

IV - orientar os agricultores na seleção, insta-
lação, operação, conservação e manutenção
de máquinas e de implementos agrícolas;

V - orientar os agricultores na seleção, produ-
ção e armazenamento de rações e forrageiras;

VI - orientar o expurgo e o tratamento de semen-
tes e mudas;

VII - prestar assistência técnica aos agriculto-'
rés, visando o aumento da produção e da pró
dutividade;

VIII - orientar os agricultores quanto a utiliza^
cão de insumos modernos e práticas cultu-
rais adequados às condições ecológicas da

. regi 5o;

HC - promover o aumento de produtividade da cul
tura e a melhoria do processo em práticas
culturais;

X - contribuir para a melhoria do suprimento de
insumos na produção;

XI - promover o combate as doenças, pragas e er
vás daninhas;

XII - promover a erradicação de doenças, pragas e
ervas daninhas;

XIII - promover o combate de culturas e atividades
rurícolas clandestinas;

XIV - executar ou promover a execução de progra_
mas de defesa vegetal;

XV - colaborar no controle da produção e do tco
mércio de mudas, sementes e enxertos.

c) Relativas a Crédito Rural :

I - divulgar os incentivos e vantagens do crédi
to rural;

II - orientar sobre a obtenção do crédito rural;

III - elaborar ou orientar a elaboração de proje

tos de exploração agropecuária destinado»
ou não a obtenção de crédito rural;

IV - orientar e acompanhar a implantação e execu
cão de projetos de exploração agropecuária;

V - orientar e acompanhar a aplicação dos recut_
sós deferidos através do crédito rural.

Art. 22 - Ao Serviço de Análise e Controle de Proj£
tos, unidade orgânica diretiva-executiva, diretamente subordi-
nado ao Departamento de Assistência Técnica e Extensão Rural ,
compete :

I - realizar análise técnica de projetos' de ex
ploração agropecuária destinadas ou não a
obtenção de crédito rural;

II - emitir pareceres técnicos para os organis_
mós creditícios;

III - avaliar a execução de projetos de explo-
ração pecuária;

IV - avaliar a execução de projetos de explora
cão agrícola;

V - avaliar os resultados obtidos na agropecuá-
ria com a aplicação dos financiamentos.

Art. 23 - Ao Serviço de Extensão Rural, unidade orgâ_
nica diretiva-executiva, diretamente subordinado ao Departamen
to de Assistência Técnica e Extensão Rural, compete :

a) Relativas a Difusão Tecnolgica :

I - difundir o conhecimento de práticas agríco-
las de comprovada eficiência e o desenvolvi
mento da habilidade de executá-las;

II - estimular a elevação da produtividade ias
terras já utilizadas;

III - orientar quanto ã seleção e aproveitamento
das terras mais produtivas;

IV - intensificar o uso de insumos modernos e o es_
tabelecimento da infraentrutura das unidades
produtivas;

V - proceder o levantamento das deficiências de
capacitação técnica dos produtores;

VI - promover o treinamento da mão-de-obra rural;

VII - difundir práticas de empregos e conservação
de produtos;

VIII - orientar o produtor sobre as operações de ven
da da produção, de forma a oferecer melhores
alternativas de comercialização;

IX - executar programas de extensão rural no Dis_
trito Federal;

X - difundir a utilização das noções de custos aos
agropecuaristas;

XI - difundir a aplicação do crédito rural destina
do ã execução em projeto de exploração agrop£
cuária;

XII - promover o escoamento da produção vegetal;

XIII - difundir e orientar o uso das inovações tecn£
lógicas de interesse dos agropecuaristas;

XIV - promover a maior utilização da área agriculta
vel;

XV - orientar os criadores quanto a sistemática do
registro genealógico dos animais domésticos;

XVI - promover a melhoria da infraestrutura da co
mercialização;

XVII - inceativar, aprimorar e promover o cooperati-
vismo;

XVIII - estimular o aumento da produtividade animal e
vegetal.

b) Relativas a Bem-Estar Rural :

I - elaborar e realizar campanhas sanitárias só
bre doenças animais transmissíveis ao homem;
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II - estimular o trabalho promocional de capaci-
tação da família rural em aspectos de educa
cão, saúde e alimentação;

III - orientar quanto a prática de saneamento am
biental, a nível domiciliar, na zona rural;

IV - orientar quanto a proteção contra insetos
transmissores de doenças;

V - incentivar a comunidade rural quanto a prá
tica de imunização a doenças de massa;

VI - orientar a população rural quanto a preven
cão de doenças, mediante a adoção de hãbi
tos racionais de alimentação e higiene.

Art. 24 - Ao Serviço de Economia Rural, unidade orgâ
nica diretiva-executiva, diretamente subordinado ao Departa-'
mento de Assistência Técnica e Extensão Rural, compete :

a) Relativas a Cadastro Rural;

I - cadastrar as propriedades rurais no Distri-
to Federal;

II - efetuar vistorias e perícias técnicas;

III - expedir o "Registro de Produtor Rural";

IV - manter o cadastro dos produtores rurais no
Distrito Federal;

V - programar e executar o levantamento da pr£
dução agropecuária no Distrito Federal.

b) Relativas a Estatística Agropecuária :

I - efetuar levantamentos, coleta e apuração
de dados estatísticos para o planejamento
da produção agropecuária e florestal;

II - elaborar estudos de processos analíticos '
objetivando a avaliação de programas e pro_
jetos específicos agropecuários e flores-
tais ;

III - coletar e apurar dados estatísticos para
determinar os custos agropecuário e fio
restai;

IV - efetuar levantamento estatístico de crédji
to e financiamento agropecuário;

V - efetuar o cálculo, análise e avaliação es
tatística das pesquisas realizadas;

VI - preparar e promover a divulgação das esta
tísticas realizadas.

c) Relativas a Análise Económica :

I - realizar análise económica de dados esta
tísft.cos sobre a produção agropecuária;

II - realizar estudos de viabilidade económica
das espécies e variedades de animais e de

» vegetais indicados para exploração na ré
gião do cerrado;

III - elaborar índices económicos da produção
agropecuária;

IV - realizar previsões e análises de comporta_
mento das safras;

V - realizar análises dos custos da produção
agropecuária;

VI - realizar análises sobre os efeitos da p£
lítica de preços mínimos como instrumento
de incentivo a produção agropecuária;

• • • ' .. ^VII - elaborar estudos sobre as resistências as
mudanças tecnológicas nos métodos de uti^
lização da terra; ' • . .

VIII - promover a divulgação dos resultados de
• * l • • ' • L ' ' •estudos económicos realizados;

IX - articular-se com órgãos públicos e priva
dos para troca de informações e de dados
. : . J.. _ l

económicos.

Art. 25 - Ao Departamento de Engenharia e Mecaniza_
cão Agrícola, unidade orgânica de direção superior, direta-

r i i l i . 1 1 - _ j
mente subordinado ao Diretor-Presidente da Fundação,compete:

I - dirigir a execução das competências espe-
cíficas da Seção de Projetos, da Seção de
Topografia e Pesenho, da Seção de Rece£
cão e Vistoria, da Seção de Programação e
Controle, da Seção de Preparo de Solo, da
Seção de Terraplanagem, da Seção de Con
trole dos Transportes, da Seção de Mecâni
ca Diesel, da Seção de Mecânica à GasoH
na, da Seção de Manutenção, da Seção Con
tábil, da Seção de Tesouraria, da Seção
de Compra e Guarda de Material e da Seção
de Carpintaria;

II - coordenar e controlar a execução das com
petências genéricas da Divisão de Enge-
nharia Agrícola, da Divisão de Mecaniza_
cão Agrícola, da Divisão de Manutenção e
Reparos e da Divisão de Administração;

III - coordenar e controlar a execução das com
petências específicas e genéricas da Se
cão de Expediente.

Art. 26 - A Divisão de Engenharia Agrícola, unidade
orgânica diretiva, diretamente subordinada ao Departamento '
de Engenharia e Mecanização Agrícola, compete •

I - coordenar e controlar a execução das com
petências específicas e genéricas da Se_
cão de Projetos e da Seção de Topografia
e Desenho; »

II - elaborar e propor a programação anual de
trabalho das unidades acima.

Art. 27 - A Seção de Projetos, unidade orgânica exe_
cutiva, diretamente subordinada ã Divisão de Engenharia Agrí
cola, compete :

a) Relativas a Projetos Agrícolas :

I - elaborar projetos de irrigação, drenagem,
barragem e estradas internas, nas proprie
dades rurais;

y
II - elaborar projetos de terraplanagem;

III - elaborar projetos de hidráulica agrícola;

IV - promover a divulgação do desenvolvimento
de práticas il' conservação de solos.

b) Relativas a Projetos Civis :

I - realizar estudos e elaborar projetos de
construções e instalações rurais;

II - realizar estudos e elaborar projetos de
obras civís para a Fundação;

III - executar ou promover a execução de obras
' da Fundação;

IV - fiscalizar a execução de obras civís da
Fundação;

V - promover a divulgação de projetos de con£
truções e instalações rurais.

Art. 28 - A Seção de Topografia e Desenho, unidade
orgânica executiva, diretamente subordinada à Divisão de En
genharia Agrícola, compete :

I - realizar levantamentos topográficos neces_
sários aos trabalhos de mecanização agrí
cola e engenharia rural;

II - mafrter cadernetas relativas aos levanta^
mentos executados;

III - locar, ou relocar áreas e linhas necessá
rias, a Execução dos seus serviços;

IV - elaborar desenho de projetos de eneenha
ria agrícola e civil;

V - elaborar desenho de projetos de constru-
ções e instalações rurais;

VI - elaborar desenhos de gráficos específicos,
de detalhes e de ambientes;

VII - executar desenhos de interesse da Fundi»
cão.
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Art. 29 - A Divisão de Mecanização Agrícola,unidade
orgânica diretiva, diretamente subordinada ao Departamento de En
genharia e Mecanização Agrícola, compete :

I - coordenar e controlar a execução das com
petências específicas e genéricas da Se
cão de Recepção e Vistoria, da Seção de
Programação e Controle, da Seção de Prepsi
ro de Solo e da Seção de Terraplanagem;

II - elaborar e propor a programação anual de
trabalho das unidades acima.

Art. 30 - A Seção de Recepção e Vistoria, unidade
orgânica executiva, diretamente subordinada ã Divisão de Mecani
zação Agrícola, compete :

I - entrevistar e orientar interessados na
execução de serviços de mecanização agrí
cola;

II - proceder vistorias técnicas para fins de
elaboração e execução de serviços;

III - preparar croquis de áreas vistoriadas;

IV - elaborar orçamentos de serviços a serem
executados;

V - proceder vistorias técnicas para fins de
controle de serviços motomecanizados;

VI - elaborar a programação e o cronograma de
atendimentos de serviços motomecanizados;

VII - controlar a execução dos serviços presta
dos por máquinas e equipamentos.

«

Art. 31 - A Seção de Programação e Controle, uni
dade orgânica executiva, diretamente subordinada ã Divisão de Me
canização Agrícola, compete :

I - acompanhar e manter o controle dos servi-
ços motomecanizados;

II - preparar e emitir guias de recolhimento '
de serviços motomecanizados;

III - providenciar alimentação, alojamento e ou
trás vantagens para o pessoal em serviço

' no campo;

IV - fornecer dados para fins de faturamento ;

V - apurar os serviços executados por máquina
e operador;

VI - manter registro dos operadores de máqui

Art. 32 - A Seção de Preparo de Solo, unidade orgâ
nica executiva, diretamente subordinada à Divisão de Mecanização
Agrícola, compete :

* I - executar serviços de desnate e destoca;

II - executar serviços de roçagem;

III - executar serviços de aração, gradeação
sulcagem, calagem e adubação;

IV - executar serviços de semeadura ou plantio;

V - executar serviços de tratos culturais;

VI - executar serviços de coveamento;

VII - efetuar a colheita do plantio executado '
pela Fundação.

Art. 33 - A Seção de Terraplanagem,1 unidade orgâni
ca executiva, diretamente subordinada ã Divisão de Mecanização A
grícola, compete :

I - construir e conservar estradas internas
em propriedades rurais;

II - executar serviços de terraplanagem, enca£
calhamento e compactação;

III - construir barragens e canais de irrigação;

IV - executar projetos de captação e armazena-
mento de água na zona rural;

V - executar serviços de drenagem;

VI - executar serviços de sistematização de
terrenos e conservação de solos;

VII - construir silos trincheira;

VIII - executar projeíos de recalque, transporte,
melhoramento e abastecimento d'água na zo
na rural;

IX - perfurar poços tubulares;

X - traçar perfil geológico de poços tubula
rés;

XI - executar serviços de laboratório de físi^
ca de solos.

Art. 34 - A Divisão de Manutenção e Reparos, unida
de orgânica diretiva, diretamente subordinada ao Departamento de
Engenharia e Mecanização Agrícola, compete :

I - coordenar e controlar a execução das com
petências específicas e genéricas da Se_
cão de Controle dos Transportes, da Seção
de Mecânica Diesel, da Seção de Mecânica
ã Gasolina e da Seção de Manutenção;

II - elaborar e propor a programação anual das
unidades acima.

Art. 35 - A Seção de Controle dos Transportes, uni
dade orgânica executiva, diretamente subordinada ã Divisão de Ma_

nutenção 'è Reparos, compete :

I - manter e controlar a situação e posição
de todo o material rodante sob sua respon

sabilidade;

II - autorizar e programar a movimentação das

viaturas;

III - controlar a hora de saída e de entrada ,
quilometragem, combustível e lubrificante

gastos nas viaturas;

IV - promover o reparo das viaturas, quando '

necessário;

V - controlar por meio de vistoria periódica,
o estado das viaturas e comunicar anor-

malidade;

VI - controlar o estado dos pneumáticos e pr£
videnciar a substituição quando necessá-

ria;

VII - tomar as medidas necessárias junto aos
órgãos oficiais no caso de acidente de
tráfego com os veículos.

Art. 36 - A Seção de Mecânica Diesel e a Seção de Me
cânica ã Gasolina, unidades orgânicas executivas, diretamente su
bordinadas ã Divisão de Manutenção e Reparos, compete :

a) Relativas a Oficina :

I - regular suspensões;

II - desmontar, recuperar, retificar, montar e
ajustar câmbio e diferencial;

III - substituir peças de sistemas mecânicos e
de alimentação de veículos e máquinas agrí

colas;

IV - alinhar sistema de direção e balancear r£

das;

V - promover a apuração de responsabilidade por

defeito;

VI - trocar motores e registrar alteração de nu

meração;

VII - Elaborar orçamento de recuperação;

VIII - propor a recuperação de veículos e mãqui
? :

nas;

IX - testar veículos e máquinas recuperados;

X - promover a recuperação de peças e acesso-'

rios;

XI - separar peças inservíveis e irrecuperáveis.
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b) Relativos a Eletricidade;

I - regular sistema elétrico;

II - substituir peças de sistema elétrico;

III - recuperar gerador, bateria, motor de parti
da e partes eiétricas em geral.

c) Relativas a Lanternagem e Pintura :

I - executar serviços de lanternagem e' funi-
laria ;

II - executar pintura geral em veículos e mãqui
nas agrícolas;

III - recuperar pintura de veículos, máquinas e
implementos.

d) Relativas a Ajustagem de Motores :

I - regular motores;

II - desmontar, retificar, recuperar, montar e ajus
tar motores e componentes;

III - testar, regular bombas e bicos injetores;

IV - testar, regular sistema hidráulico das máquinas;

V - montar, ajustar, testar e regular motores!

e) Relativas a Implementos Agrícolas :

I - regular, conservar e reparar implementos agríc£
Ias;

^1 - solicitar peças necessárias aos reparos de im
plementos agrícolas;

III - solicitar recuperação de peças;

IV - executar reparos e regulagens de implementos a
grícolas no campo.

£) Relativas a Usinagem :

I - recuperar peças ̂  acessórios;

II - executar serviços de serralheria e soldas em gê
ral;

III - executar serviços de fresa e de plainadeira;

IV - executar serviços de reparos e reforma em radia
/ dores.

Art. 37 - A Seção de Manutenção, unidade orgânica executjl
vá, diretamente subordinada ã Divisão de Manutenção e Reparos.com
pete :

a) Relativas a Manutenção Estacionária :

I - elaborar normas sobre a manutenção de veículos,
máquinas e implementos agrícolas;

II - elaborar o plano de manutenção e revisão pericJ
dica de veículos, máquinas e implementos agH
colas;•

.III - orientar e controlar o cumprimento da execução
das normas e do plano de manutenção de veículos,
máquinas e implementos agrícolas;

IV - elaborar mapa de consumo de combustíveis ,
óleos lubrificantes e quilometragem;

V - controlar o abastecimento e o consumo de
pneumáticos e câmaras de ar;

VI - abastecer veículos e máquinas;

VII - lavar, lubrificar e trocar óleos de veícu
los e máquinas;

VIII - apurar ou promover a apuração das causas de

maior consumo de combustíveis, pneumáticos
e câmaras de ar;

IX - executar manutenção preventiva de veículos,
máquinas e implementos agrícolas;

X - orientar e ministrar técnicas aos operad£
rés de máquinas e equimentos, condutores de
veículos e pessoal de lubrificação;

XI - providenciar e manter catálogos, boletins '
técnicos e planos de lubrificação das máqui
nas, equipamentos e veículos.

b) Relativas a Manutenção Volante :

l - orientar e controlar a execução de lubrifi-
cação programada das máquinas e implementos
agrícolas;

II - executar, no campo, serviços de manutenção'
de máquinas e implementos agrícolas;

III - ministar orientação técnica aos operadores
de máquinas e equipamentos, condutores de
veículos e pessoal de lubrificação;

IV - providenciar e manter catálogos, boletins
técnicos e planos de lubrificação das máqui

nas, equipamentos e veículos.

Art. 38 - A Divisão de Administração, unidade orgâni
ca diretiva, subordinada diretamente ao Departamento de Engenha-

ria e Mecanização Agrícola, compete :

I - coordenar e controlar a execução das compe

tências específicas e genéricas da Seção Con
tábil, da Seção de Tesouraria, da Seção de
Compra e Guarda de Material e da Seção de

Carpintaria;

II - elaborar e propor a programação anual
trabalho das unidades acima.

de

Art. 39 - A Seção Contâbil, unidade orgânica executi
vá, diretamente subordinada â Divisão de Administração, compete:

I - conferir o movimento diário de caixa do D£
partamento com a respectiva documentação;

II - analisar, classificar e preparar para lan
çamento documentação contábil;

III - proceder a conciliação das contas finance^

rãs;

IV - proceder a conciliação bancária;

V - elaborar balancetes de receita e despesa;

VI - elaborar balancetes e demonstrativos de
natureza financeira e orçamentaria;

VII - manter controle de cheques emitidos;

VIII - emitir nota de empenho de despesa autoriza
da pelo Diretor do Departamento;

IX - registrar e contabilizar créditos e despe-
sas orçamentarias e suas alterações;

X - analisar, classificar e preparar para lan
çamento, a despesa empenhada;

XI - proceder a conciliação das contas orçamen-

tarias;

XII - proceder a escrituração contábil do Depai:

tamento;

XIII - controlar analítica e especificamente as

receitas;

XIV - preparar a prestação de contas do Departa-

mento;

XV - elaborar o faturamento do Departamento;

XVI - examinar, conferir e instruir processos de

pagamento;

XVII - controlar a disponibilidade financeira do

Departamento;

XVIII - examinar e conferir processos de aquisição
ou originários de despesa.

Art. 40 - A Seção de Tesouraria, unidade orgânica exe
cutiva, diretamente subordinada ã Divisão de Administração, com
pete :

I - receber valores;

II - depositar e recolher valores recebidos;

III - registrar títulos recebidos;

IV - colher assinaturas em cheques e em aviso de
crédito emitidos;

V - efetuar pagamentos;

VI - preparar a documentação para elaboração do
movimento de caixa;
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VII - elaborar movimento de caixa;

VIII - elaborar relação de cheques emitidos e/ ou
cancelados;

IX - elaborar demonstrativos de disponibilidade
financeira;

X - manter arquivo de procurações, contratos só
ciais ou equivalentes;

XI - convocar devedores para quitação de dívidas
em atraso;

XII - elaborar relação dos pagamentos efetuados;

XIII - receber valores decorrentes dos - serviços
realizados através da cédula rural;

XIV - cobrar ou promover a cobrança de cheques de
volvidos pelos bancos.

Art. 41 - A Seção de Compra e Guarda de Material, uni
dade orgânica executiva, diretamente subordinada i Divisão de
Administração, compete :

a) Relativas a Compra :

I - manter cadastro de fornecedores;

II - realizar aquisição de material;

III - distribuir cartas-convite e editais;

IV - preparar mapas comparativos das licitações
julgadas;

V - realizar consulta de preços quando a aquisi
cão for dispensável de licitação;

VI - registrar e controlar as penalidades apli-
cadas aos fornecedores;

VII - instruir processos para aquisição com dis
pensa de licitação;

VIII - instruir processos de prorrogação de prazo
de entrega de materiais ou serviços;

IX - receber propostas de licitantes;

X - indicar os fornecedores inaptos a partici
par de licitações;

XI - promover a publicação e/ou divulgação de
aviso de editais;i

XII - instruir pedidos de modificação ou de cance_
lamento de nota de empenho;

XIII - elaborar minutas de editais e/ou contratos'.
de .aquisição de material ou de serviços;

XIV - estabelecer, a classificação, nomenclatura
e descrição de material, de acordo com as '
normas vigentes^

XV - manter informações sobre tipos, dimensões e
qualidades de materiais existentes no merca
do;«

XVI - manter coleção de catálogos e literatura só
bre materiais existentes no mercado;

b) Relativas a Controle, Guarda e Distribui
cão :

I - manter controle físico e financeiro do mate
rial em almoxarifado;

II - estabelecer índices de estoque máximo e mi
nimo e ponto de requisição de materiais;

III - elaborar balancetes de entrada e saída de
material;

IV - controlar o prazo de entrega de material ou
prestação de serviços estabelecidos;

V - conferir os cálculos das notas fiscais, com
parando-os com as notas de empenho;

VI - propor a aplicação de multas aos fornecedo-
res inadimplentes, preparando os respecti
vos cálculos;

VII - controlar os fornecimentos pagos adiantada-
mente;

VIU - instruir processos de fornecimento para a
1 \ 01,-5 Ao^Sf* *

IX - receber, conferir e examinar o material en
trégua pelos fornecedores;

X - comunicar ac/s fornecedores as anomalias ao
recebimento;

XI - armazenar o material recebido;

Xlí - sianter controle físico do material;

Xíll - ;:< do•: ofia.iros de fornecimento de mates
rial;

XIV - distribuir ou entregar material:

XV - comunicar a existência de material inserví-
vel e obsoleto.

Art, 42 - ã Seção de Carpintaria, unidade orgânica
executiva, diretamente subordinada ã Divisão de Administracao.com
pete :

I - executar serviços de carpintaria em geral

para a Fundação;

I! - executar a manutenção e reparo de moveis da

Fundação.

Art. 43 - Ao Departamento de Revenda de Material Agro
pecuário, unidade orgânica de direção superior, diretamente suboir
dinado ao Diretor-Presidente da Fundação, compete :

I - dirigir a execução das competências espec^

ficas da Seção de Compras, da Seção de Re_
cepção e Distribuição de Material, da Seção
de Produção, da Seção de Contabilidade, da

Seção de Tesouraria e da Seção de Controle
e Custos;

II - coordenar e controlar a execução das compe
tências genéricas da Divisão de Operações'
Comerciais, das Unidades de Revenda e da

Divisão de Apoio Operacional;

III - coordenar e controlar a execução das corape
tências específicas e genéricas da Seção

de Expediente.

Art. 44 - jk Divisão de Operações Comerciais, unidade

orgânica diretiva, diretamente subordinada ao Departamento de Re_

venda de Material Agropecuário, compete :

I - coordenar a execução das competências espe_
cifiças e genéricas da Seção de Compras,da
Seção de Recepção e Distribuição ̂ e Ma-^

rial e da Seção de Produção:

II - elaborar e propor a programação anual de

trabalho das unidades acima.

Art. 45 - A Seção de Compras, unidade orgânica execu

tiva, diretamente subordinada ã Divisão de Operações Comerciais,

compete :

I - elaborar -plano de aquisição de mercadorias

destinadas ã revenda;

\

II - efetuar estudos visando orientar uma
tica de compras e distribuição de mercad£

rias;

III - manter registro de fornecedores de mercad£
rias de revenda;

IV - organizar o registro de preços correntes;

V - organizar arquivos de copiam de aquisições
realizadas, de mostruários e de catálogos;

VI - adquirir mercadorias de maior consumo ou
de interesse dos agropecuaris.tas;

VII'- acompanhar e registrar a atuação de forne-

cedores;

VIU - elaborar minutas de editais e /ou contra
tos de aquisição de mercadorias para reven

da;
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IX - controlar os fornecimentos de mercadorias
pagos antcicipadassísutej

X - organizar a calendário de compra)

XI - elaborar mapa-resuwo de pedidos dê aquisjl
cão julgadas;

XII - emitir pedidos de "aquisição d t i--c/< aderias;

XIII - realizar nu . í.zação d« pejS
quiss o-»- . produtos para reven-
da;

XIV - articular-se com os diversos órgãos da Fun
dação no sentido de adquirir mercadorias
de maior consumo entre os agropecuaristas;

XV - elaborar o catálogo de mercadorias;

XVI - manter contatos com fornecedores visando a
obtenção de preços:

XVII - sugerir alterações na tabela de preços de
venda, em vista do comportamento do merca
do.

Art, 46 - A Seção de Recepção e Distribuição de Mate_
rial, unidade orgânica executiva, dirctamente subordinada ã Divi
são de Operações Comerciais, compete ;

I - acompanhar o atendimento das notas de for_
necimento de mercadorias;

II - fiscalizar o cumprimento das obrigações as_
sumidas pelos fornecedores;

III - controlar a guarda e distribuição de merca.
dorias;

«̂IV - manter controle físico e financeiro do es_
toque de mercadorias;

V - elaborar mapa demonstrativo de recebimen
to e transferência de mercadorias;

VI - receber, conferir e armazenar as mercad£
rias adquiridas;

VII - etiquetar as mercadorias de revenda;

VIII - proceder ao suprimento automático de merca,
dorias;

, IX - promover o reraanejamento, mediante trans
ferência de mercadorias, de uma para outra
Unidade de Revenda;

X - atestar o recebimento de mercadorias;

XI - identificar mercadorias deterioradas, obso
letas ou inservíveis e propor sua baixa ou
alienação;

XII - conferir documentos fiscais ã vista das m>
tas ou pedidos de fornecimento de mercado
rias ou documentos equivalentes;

XIII - entregar mercadorias mediante requisiçãoou
pedido de transferência;

•
XIV - promover exame, técnico de mercadorias para

fins de recebimento e/ou aceitação;

XV - elaborar o calendário de transferência de
mercadorias;

XVI - controlar o prazo de entrega de mercadori
as ou de prestação de serviços;

XVII - propor a aplicação de multas aos forneced£
rés inadimplentes, preparando os respecti-
vos cálculos;

XVIII - manter controle das mercadorias fornecidas
aos órgãos da Fundação;

XIX - controlar o vencimento da validade das mer
cadorias em estoque1,

XX - proceder a remarcação de mercadorias ã vis_
ta das composições de preços;

XXI - emitir carta proposta para., fornecimento de
material através de financiamento bancário;

AAÍ.. ^eencher proposta com cotação de preços '
pá jrnecimento de material a órgãos pú
blic,

Art. 47 - A Seção de Produção, unidade orgânica exe
cutiva, diretamente subordinada ã Divisão de Operações Comerei
ais, compete :

I - administrar o moinho de calcário;

II - promover a aquisição de matéria-prima para
moagem;

III - classificar a matéria-prima para moagem;

IV - analisar ou promover a análise da matéria-
prima para moagem;

V - analisar ou promover a análise do produto
A. da moagem;

VI - controlar a produção de calcário;

VII - manter o funcionamento do equipamento do
moinho de calcário;

VIII - entregar calcário;

IX - promover a venda de calcário.

Art. 48 - As Unidades de Revenda, unidades orgânicas
diretivas-executivas, diretamente subordinadas ao Departamento
de Revenda de Material Agropecuário, compete i

I - organizar e expor as mercadorias para ven
da;

II - orientar o preparo de anúncios, folhetos ou
cartazes publicitários voltados para ven
da;

III - executar ou promover a execução de traba_
lhos gráficos de cartazes, folhetos e anún
cios;

IV - vender ou revender mercadorias;

V - elaborar demonstrativos de vendas;

VI - realizar estudos sobre campanhas de promo-
ção de .vendas;

VII - emitir notas fiscais ou outros documentos
equivalentes relativos ã venda de mercado-

rias ;

VIII - requisitar mercadorias;

IX - preencher os resumos do movimento diário
e seus anexos;

X - manter o livro de preços das mercadorias;

XI - manter fichas individuais de controle de
mercadorias;

XII - controlar o vencimento da validade das mer

cadorias;

XIII - identificar mercadorias deterioradas, obso
letas ou inservíveis e propor sua baixa ou
alienação;

XIV - proceder a remarcação de mercadorias ã vis_
ta das composições de preços;

XV - preparar documentação para elaboração do
movimento de caixa;

XVI - elaborar o movimento de caixa da Unidade.

Art. 49 - A Divisão de Apoio Operacional, unidade or_
gânica diretiva, diretamente subordinada ao Departamento de R£
venda de Material Agropecuário, compete :

I - coordenar e controlar a execução das compe
tências específicas e genéricas da Seção
de Contabilidade, da Seção de Tesouraria e
da Seção de Controle e Custos;

II - elaborar e propor a programação anual de
trabalho das unidades acima.

Art. 50 - A Seção de Contabilidade, unidade orgânica
executiva, diretamente subordinada A Divisão de Apoio Operacio
nal, compete :

I - registrar a movimentação de compra e venda
das mercadorias;

II - registrar 0.5 livros-fiscais e contábeis por
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IV -

V -

VI -

VII -

unidade de venda;

registrar a transferência e a movimentação
de mercadorias;

apurar os tributos estaduais e municipais'
por Unidade.de Revenda;

elaborar guias de recolhimento de tributos
decorrentes das vendas;

promover o recolhimento de tributos;

conferir o movimento de caixa e sua doeu
mentação, da Tesouraria e das Unidades de
Revenda;

VIII - analisar, classificar e preparar para lan
çamento a documentação contãbil;

IX - proceder a conciliação das contas financê
rãs;

X - proceder a conciliação bancária;

XI - elaborar balancetes de receita e despesa;

XII - elaborar balancetes e demonstrativos de
natureza financeira e orçamentaria;

XIII - registrar e contabilizar créditos e despe-
sas orçamentarias e suas alterações;

XIV - proceder a escrituração contábil do órgão;

XV - controlar analiticamente as receitas;

XVI - preparar prestação de contas do órgão;

XVII - elaborar o faturamento do órgão;

xyill - examinar, conferir e instruir processos de
pagamento;

XIX - conciliar o inventário físico de mercado
'rias com o financeiro;

XX - controlar a emissão de cheques;

XXI - analisar, classificar e preparar para lan
çamento a despesa empenhada;

XXII - controlar a disponibilidade financeira do
órgão;

XXIII - analisar e conferir os documentos originá-
rios de despesas;

XXIV - controlar sistematicamente as contas credo
rãs e devedoras do Departamento;

XXV - emitir avisos de débito ou de crédito para
os armazéns e Unidades de Revenda.

Art. 51 - A Seção de Ttsouraria, unidade orgânica exe_
cutiva, diretamente subordinada ã Divisão de Apoio Operarional ,

compete :

. I - receber valores;

II - depositar e recolher valores recebidos;

III - registrar títulos recebidos;

IV - colher assinaturas em cheques e aviso de
crédito emitidos;

V - efetuar pagamentos;

VI - preparar documentação para a elaboração do
movimento de caixa;

VII - elaborar movimento de caixa;

VIII - elaborar relação de cheques emitidos e/ ou
cancelados;

IX - elaborar demonstrativos da disponibilidade
financeira;

X - manter arquivo de procurações, contratoss£

ciais ou equivalentes;

XI - convocar devedores para quitação de dívi^
das em atraso;

XII - elaborar relação dos pagamentos efetuados;

XIII - recolher a féria diária das Unidades de Re
venda;

XIV - receber valores refeientes as vendas reali

zadas .através de Cédula rural;

XV - cobrar ou promover a cobrança de cheques
devolvidos pelos bancos;

XVI - emitir guias de recolhimento de numerário
por erros ou omissão;

XVII - recolher os tributos das operações comer-

ciais.

Art. 52 - A Seção de Controle e Custos, unidade orgâ
nica executiva, diretamente subordinada ã Divisão de Apoio Oper£
cional, compete :

I - elaborar estatística de compra e venda de

mercadorias;

II - coordenar, preparar e realizar o inventa,
rio físico e financeiro das mercadorias;

III - especificar, classificar e codificar
mercadorias para venda;

as

IV - apropriar custos para fixação dos preços
das mercadorias;

V - fixar índices de estoque de mercadoria por
Unidade de Revenda;

VI - elaborar e sugerir tabelas de preços para

venda de Mercadorias;

VII - efetuar estudos para a fixação da política

de distribuição de mercadorias;

VIII - controlar as transferências de mercadorias;

IX - controlar o estoque de mercadorias das Uni
dades de Revenda;

X - conferir os resumos do movimento diário das
Unidades de Revenda;

XI - conciliar os resumos do movimento diáriocom
os dados do controle;

XII - conferir os preços de venda de mercadoria
ã vista da documentação fiscal;

XIII - manter atualizados os preços de custo e
venda de mercadorias;

XIV - promover as correções no movimento das Uni
dades de Revenda;

XV - supervisionar o funcionamento das Unida-
des de Revenda;

XVI - emitir, lançar e distribuir as composições

de preços para venda de mercadorias.

Art. 53 - Ao Departamento de Terras Rurais, unidade
orgânica de direção superior, diretamente subordinado ao Dir£
tor-Presidcnte da Fundação, compete :

I - dirigir a execução das competencies

ficas da Seção de Estudos e Projetos, da
Scçfio de Topografia e da Seção de Desenho
c Arquivo Técnico.

II - coordenar e controlar a execução das compe_
tências genéricas da Divisão de Projetos e
Topografia, do Serviço de Arrendamento e
do Serviço de Fiscalização;

III - coordenar e controlar a execução das compi

tências específicas e genéricas da Secai
de Expediente,

Art. 54 - A Divisão de Projetos e Topografia, unid,
de oreanica diretiva, diretamente subordinada ao Departamento di
Terras Rurais, compete :

I - coordenar e controlar a execução das compi
tências específicas e genéricas da &eçã<

de Estudos e Projetos, da Seção de Topogr;
fia e da Seção de Desenho e Arquivo Tecn
co;

II - elaborar e propor a programação anual d<
trabalho das unidades acima.
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Art. 55 - A Seção de Estudos e Projetos, unidade or
gânica executiva, diretamente subordinada ã Divisão de Projetos
e Topografia, compete :

I - elaborar o plano de utilização da área ru
ral do Distrito Federal;

II - planejar e projetar núcleos rurais;

expansãoIII - elaborar projetos de criação ou
de núcleos rurais;

IV - detalhar projetos de loteamentos rurais.

Art. 56 - A Seção de Topografia, unidade òreânica ex£
cutiva, diretamente subordinada ã Divisão de Projetos e Topogra
fia, compete :

I - realizar o levantamento topográfico da
área rural do Distrito Federal;

II - efetuar levantamentos que permitam a siste_

mática atualiz«,vão do cadastro;

III - proceder a locação e relocação de lotes ru
rais;

IV - manter as planilha? de,, cálculos executados.

Art. 57 - A Seção de Desenho e Arquivo Técnico, uni
dade orgânica executiva, diretamente subordinada â Divisão de
Projetos e Topografia, compete :

I - desenhar os loteamentos rurais e suas obras
complementares;

II - elaborar memoriais descritivos dos servi
cos topográficos realizados;

. III - elaborar mapas, esquemas, diagramas e ou
tros trabalhos gráficos;

IV - manter cadastro e arquivo técnico dos nu

cleos e da área rural do Distrito Federal;

V - manter em arquivo cópias de escrituras de

desapropriação de terras no Distrito Fede

ral;

VI - manter arquivo das plantas de interesse do
Departamento.

Art. 58 - Ao Serviço de Arrendamento, unidade orgân^

ca diretiva-cxccutiva, diretamente subordinado ao Departamento

de Terras Rurais, compete :

I - proceder a sefceção de candidatos a arrenda
mento de lotes rurais;

II - manter cadastro dos lotes e das áreas espe
. ciais rurais;

• III - manter cadastro pessoal e patrimonial dos

candidatos a arrendamento de lotes rurais;

IV - organizar os dossiês dos lotes e áreas es
peciais rurais;

V - preparar minutas de instrumentos contra

tuais, bem como de suas alterações;
VI - distribuir lotes rurais, mediante autoriza

cão.

/Art. 59 - Ao Serviço de Fiscalização, unidade orgâni
ca diretiva-executiva, diretamente subordinado ao Departamento
de Terras Rurais, compete :

I - exercer o controle sobre o uso das terras

rurais no Distrito Federal;

II - controlar e fiscalizar a ocupação e o de_
sempenho na exploração dos lotes rurais;

III - fiscalizar a área rural pertencente ao Go
verno do Distrito. Federal;

IV - sugerir a reintegração de posse dos lotes

rurais;

V - emitir laudo das vistorias efctuadas em Io

tes e áreas especiais rurais;

VI - intimar invasores de terras rurais ou ar

rendatãrios inadimplentes;

VII - distribuir, na zona rural, a corresponden

cia oficial da Fundação;

VIII - comunicar a situação e possibilidade de l£

tes rurais;

IX - emitir guias de recolhimento de taxas de
arrendamento, registrando e controlando os

pagamentos efetuados;

X - notificar os arrendatários em atraso de pa_

gamento;

XI - promover a rescisão de contratos de arren-

damento em atraso;

XII - examinar e opinar sobre a capacidade execu
tiva e financeira de exploração dos candi_

datos a arrendamento de lotes rurais;

XIII - controlar a arrecadação proveniente de ar_

rendamento.

CAPÍTULO II

DA EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

Art. 60 - Ao Gabinete do Diretor-Presidente, unidade

orgânica de direção superior, diretamente subordinado ao Dire_

tor-Presidente da Fundação, compete :

I - coordenar e controlar a execução das compe_
tências genéricas do Núcleo de Programação
3 Organização e do Núcleo de Comunicação

Social;

II - dirigir, coordenar e controlar a execução
das competências específicas e genéricas
da Seção de Expediente.

Art. 61 - As Núcle* de Programação e Organização,uni
dade orgânica diretiva-executiva, diretamente subordinado ao
Cabinet^ do Diretor-Presidente, compete :

I - orientar a elaboração de programas e proje

tos;

II - compatibilizar programas e projetos com as

metas e objetivos governamentais;

III - acompanhar e avaliar a execução de proje_

tos;

IV - orientar a elaboração de propostas orçamen
tãrias parciais;

V - elaborar a proposta orçamentaria global da

Fundação;

VI - analisar dados sobre a execução orçamenta
ria de projetos;

VII - elaborar instrumentos de acompanhamento da

execução orçamentaria de projetos;

VIII - realizar estudos visando o incremento das

receitas;

IX - apurar possíveis fontes de evasão de ren

das;

X - compilar e tabular elementos para estimati
vá das receitas e fixação das despesas;

XI - levantar, analisar e orientar a distribui
cão do trabalho, o estabelecimento de roti
nas e as condições ambientais de trabalho;

XII - simplificar e racionalizar os processos de
execução do trabalho;

XIII - orientar e coordenar projetos relativos a
organização estrutural e regimental;

XIV - estudar, elaborar, aprovar e controlar mo

delos de impressos e de formulários.

Art. 62 - Ao Núcleo de Comunicação Social, unidade
orgânica diretiva-executiva, diretamente subordinado ao Gabinete
do Diretor-Presidente, compete :
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II -

III -

IV -

V -

coletar informações, dados, pesquisas e es_
tudos técnicos para fins de divulgação e/
ou publicação;

redigir noticias, reportagens e artigos pa_
rã divulgação e/ou publicação;

selecionar matéria para divulgação e/ou pu
blicação;

diagramar matérias, fotos, slides e des£
nhos para publicação;

preparar ou coordenar o material necessã
^ - ^rio às publicações;

VI - publicar ou promover publicações técnicas,
acompanhando sua impressão e executando a
revisão das provas tipográficas;

VII - realizar os serviços fotográficos de inte-
resse dos órgãos da Fundação;

VIII - colaborar com os órgãos na preparação de
conferências seminãriais, campanhas publi-
citárias e exposições de interesse da Fun-
dação;

IX - receber, visitar e assistir em colaboração
com os Departamentos^-^rupos ou indivíduos
representativos de classes interessadas,em
seus contatos com a Fundação;

X - promover visitas às repartições da Funda
Cão;

XI - realizar ou promover pesquisas de opinião
pública a respeito das atividades da Funda_
cão; «

XII - produzir filmes documentários para divul-
gar e documentar assuntos de interesse da
Fundação;

XIII - editar periódicos especializados em agropes
cuária;

XIV - organizar o registro das assinaturas e de
mais remessas, promovendo a regular distri
buição das publicações;

XV - articular-se com os órgãos de imprensa pa_
rã divulgação de assuntos de interesse da
Fundação;

XVI - acompanhar o noticiário da imprensa a res_
peito da Fundação.

Art. 63 - A Procuradoria Jurídica, unidade1 orgânica
diretiva-executiva, diretamente subordinada ao Diretor-Presiden-
te da Fundação, compete :

é
a) Relativas a Consultoria e Procuradia Ju

rídica :

I - elaborar normas sobre formalística, propo
sição, tramitação e controle de atos;

II - orientar e controlar o cumprimento das no£
mas sobre formalística, proposição, traini
tacão e controle de atos e instrumentos que
gerem obrigações e Hireitos para a Funda_
cão;

III - elaborar minutas de contratos, convénios,
acordos e outros instrumentos jurídicos;

IV - prestar assessoramento jurídico'ao Dire
tor-Presidente da Fundação e ao Conselho
Deliberativo;

V - orientar os responsáveis pela execução ou
controle de contratos, convénios, acordos
e outros instrumentos;

VI - emitir parecer em processos administrati-1

vos;

VII - examinar a correção técnica e legal de con
tratos, convénios, acordos e outros ins
trumentos jurídicos propostos;

VIII - orientar quanto às implicações de ordem ju
rídica decorrentes da legislação e juris_
prudência;

IX - emendar, modificar ou aprovar pareceres ju
rídicos;

X - estudar e propor soluções jurídicas aos
problemas da Fundação;

XI - defender a Fundação em juízo ou fora dele,
quando autorizado;

XII - elaborar e praticar os atos para a Funda_
cão em juízo ou fora dele, quando autoriza
do;

XIII - receber e atender citações, intimações e
notificações jurídicas;

XIV - acompanhar a tramitação de atos jurídicos,
controlando os prazos processuais;

XV - ajuizar ações, contestar ou interferir nos
processos que possam ferir os direitos e
interesses da Fundação;

XVI - confessar, reconhecer, desistir.transigir,
renunciar, receber, dar quitação e firmar
compromissos, mediante expressa autoriza
cão do Diretor-Presidente;

XVII - promover a divulgação de artigos ou estu
dos jurídicos de interesse dos agropecua_
ristas e dos trabalhadores rurais;

XVIII - apresentar relatórios sobre ações judici_
ais findas;

XIX - opinar sobre pedidos de certidões ou cópia
fiel de processos administrativos;

b) Relativas a Direitos e Deveres :

I - opinar sobre direitos e deveres de empregji
dos;

II - elaborar normas sobre regime disciplinar;

III - orientar e controlar o cumprimento das nor
mas sobre regime disciplinar;

IV - elaborar normas sobre direitos e deveres
funcionais;

V - orientar e controlar o cumprimento de nor
mas sobre direitos e deveres funcionais.

c) Relativas a Registro e Controle :

I - manter arquivo de pareceres proferidos em
processos administrativos e decisões cor_
respondentes;

II - manter arquivo das 4ecisões proferidas nas
ações e feitos;

III - coletar e registrar dados oficiais.documen
tos e materiais técnicos de interesse do
órgão;

IV - organizar e manter coletânia jurídica e o
ementário da legislação, jurisprudência e
de atos administrativos;

V - proceder a lavratura, o registro ou transi
crição de instrumentos jurídicos;

VI - manter arquivo de contratos e convénios;

VII - controlar processos distribuidos aos advo
gados;

VIII - providenciar juntada de documentos, cópias,
autenticação, reconhecimento de firmas e
pagamento de custas judiciais;
/

IX - organizar a jurisprudência específica.

Art. 64 - Ao Departamento Administrativo, unidade or
gânica de direção superior, coordenador da execução das ativida_
dês de administração geral, diretamente subordinado ao Diretor -
Presidente da Fundação, compete :

I - dirigir a execução das compet^ncias espec^
ficas da Seção de Compras, da Seção de Al^
moxarifado e da Seção de Património:

II - coordenar e controlar a execução das compe_
tências genéricas do Serviço Médico e Odon
tológico, do Serviço do Pessoal, da Divi-
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são de Material e Património e do Serviço
de Atividades Auxiliares;

III - coordenar e controlar a execução das compe
tências específicas e genéricas da Seção
de Expediente.

Art. 65 - Ao Serviço Médico e Odontológico, unidade
orgânica diretiva-executiva, diretamente subordinado ao Depar_
tamento Administrativo, compete :

I - realizar exame de capacidade física e saiu
dade mental dos candidatos a emprego na
Fundação;

II - expedir atestados e laudos médicos;

III - realizar juntas médicas nos casos
dos;

exigi-

IV - efetuar visitas de inspeção médica domici
liar;

V - manter cadastro biométrico dos servidores;

VI - encaminhar atestados, laudos e os proces
sós ao órgão de pessoal;

VII - realizar, a pedido ou ex-offício, exames
médicos periódicos dos servidores da Fund£
Cão;

VIII - prestar assistência médica e Odontológica
preventiva e clínica, aos empregados da
Fundação;

IX - realizar exames e análises clínicos.

••*
Art. 66 - Ao Serviço do Pessoal, unidade orgânica d̂

retiva-executiva, diretamente subordinado ao Departamento Ad
ministrativo, compete :

a) Relativas a Cadastro Funcional :

I - elaborar normas sobre admissão e demissão
de pessoal;

II - orientar e controlar o cumprimento das nor_
mas sobre admissão e demissão de pessoal;

III - providenciar os atos legais relativos ã ad
, missão, demissão, alteração contratual, re_

moção, substituição, designação, dispensa
e outros;

IV - elaborar normas sobre registro e movimen
tacão de pessoal;

V - orientar e controlar o cumprimento das
normas sobre registro e movimento de pés
soai;
|

VI - controlar a lotação de pessoal;

VII - manter registro de declaração de bens;

VIII - apurar tempo de serviço;
IX - anotar carteiras profissionais;

X - expedir declaração de tempo de serviço;'

XI - promover a aposentadoria;

XII - consolidar frequências;

XIII - registrar a concessão de férias e suas al̂
terações;

XIV - expedir carteiras funcionais;

XV - manter e controlar registro individual
dos empregados;

XVI - emitir relações exigidas por lei.

b) Relativas a Registro Financeiro :

I - elaborar normas sobre processamento de pá
gamento de pessoal;

II - orientar e controlar o cumprimento das
normas sobre processamento de pagamento de
pessoal;

III - elaborar normas sobre prestação de servi
cos extraordinários;

IV - orientar e controlar o cumprimento das
normas sobre serviços extraordinários;

V',V '"•"'-.'.' .' •.'.*.(*,

V -

VI -

VII -

VIII -

preparar ou promover a preparação da fo
lha de pagamento;

preparar documentação para rescisão de
contrato de trabalho;

proceder a inclusão do adiantamento de fé_
rias na folha de pagamento;

promover o pagamento de diárias e ajuda
de custo;

IX - controlar o registro de pagamentos efetua
dos;

X - promover o recolhimento dos descontos obri
gatórios e autorizados;

XI - elaborar recibos de pagamentos;

XII - controlar a concessão e o cancelamento do
salário-família;

XIII - levantar e registrar o custeio de pessoal;

XIV - manter e controlar registro de descontos
previstos.em lei;

XV - expedir declarações funcionais e financejl

rãs;

XVI - organizar e manter atualizados os regis_
tros financeiros;

XVII - registrar descontos e vantagens consigna
dos em folha de pagamento;

XVIII - proceder a classificação e averbação dos
descontos em folhas de pagamento.

c) Relativas a Seleção e Treinamento :

I - proceder ao levantamento das necessidades
de pessoal;

II - pesquisar mercado de trabalho;

III - recrutar candidatos a empregos;

IV - promover a realização de provas públicas

de seleção;

V - organizar provas internas para promoção e
acesso;

VI - selecionar candidatos a empregos;

VII - encaminhar empregados e candidatos a exa_
me de saúde e psicológico;

VIII - convocar candidatos selecionados;

IX - controlar o registro de pessoal em está.
gio probatório;

X - promover o levantamento das necessidades
de aperfeiçoamento;

XI - promover o treinamento introdutório dos
novos empregados;

XII - promover a realização de cursos, estágios,
conferências e outras atividades simila
rés;

XIII - promover a avaliação de resultados de cur
sós, estágios, conferências e outros.

Art. 67 - A Divisão de Material e Património, unida
de orgânica diretiva, diretamente subordinada ao Departamento
Administrativo, compete :

I - coordenar e controlar a execução das com
petências específicas e genéricas da Se
cão de Compras, da Seção de Almoxarifadoe
da Seção de Património;

II - elaborar e propor a programação anual de
tr,abalho das unidades acima.

Art. 68 - A Seção de Compras, unidade orgânica exe
cutiva, diretamente subordinada ã Divisão de Material e Patrimô
nio, compete :

I - elaborar normas sobre administração de ma_
terial;

II - orientar e controlar o cumprimento das
normas sobre administração dê material;

.
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III - manter informações sobre tipos, dimensões
e qualidades de materiais existentes no
mercado;

IV - manter a coleção de catálogos e literatu-
ra sobre materiais existentes no mercado;

V - estudar e pesquisar os diversos tipos de
materiais, visando a elaboração de padrões
de qualidade e desempenho;

VI - analisar dados cadastrais e orientar os
setores especializados quanto a conveniên
cia económica e técnica;

VII - realizar pesquisas de mercado;

VIII - elaborar cronograma de compra e acompa-
nhar sua execução;

IX - elaborar guias de importação;

X - elaborar minuta de contrato de importação;

XI - calcular a despesa, de acordo com a taxa
cambial;

XII - providenciar a liberação da guia de impoi:
tacão;

XIII - elaborar minuta de contrato de câmbio;

XIV - propor Comissões Especiais de Licitação ;

XV - dar apoio administrativo às Comissões de
Licitação;

XVI - manter cadastro de fornecedores;

XVII - instruir pedidos de inscrição ou de rem>
vação no cadastrtb de fornecedores;

XVIII - indicar fornecedores aptos a participar
de licitação;

XIX - distribuir às Comissões de Licitação os
processas a serem licitados;

XX - registrar e controlar as penalidades apH
cadas aos fornecedores;

XXI - expedir certificados de inscrição no ca
dastro de fornecedores;

'XXII - instruir processos para aquisição com dis
pensa de licitação;

XXIII - instruir processos de prorrogação de pra
zo de entrega;

XXIV - instruir processos de modificação ou de
cancelamento de notas de empenho;

XXV - instruir processos de levantamento de ga
rantias prestadas* em decorrência de liei

tacão;

XXVI - estabelecer a classificação, nomenclatura
e descrição de material, de acordo com as
normas vigentes.

Art. 69 - A Seção de Almoxarifado, unidade orgânica
executiva, diretamente subordinada à Divisão de Material e Pa
trimõnio. comete :

a) Relativas a Controle :

I - manter controle físico e financeiro do ma
terial em almoxarifado;

II - estabelecer índices de estoques máximo e
mínimo e ponto de requisição de material;

III - elaborar balancete de entrada e saída de
material;

IV - controlar o prazo de entrega de material
ou prestação de serviços estabelecido, na
nota de empenho;

V - conferir os cálculos das notas fiscais
comparando-as com as notas de empenho;

VI - propor a aplicação de multas aos fornece
dores inadimplentes preparando os respeç
tivos cálculos;

VII - controlar os fornecimentos pagos adianta
damente:

VIII - instruir processos de fornecimento para
liquidação,

b) Relativas a Guarda e Distribuição : -

I - receber, conferir e examinar o material '
entregue pelos fornecedores;

II - comunicar aos fornecedores anomalias no
recebimento;

III - armazenar o material recebido;

IV - manter controle físico do material;

V - preparar documentos de fornecimento de ma_
terial;

VI - distribuir ou entregar material;

VII - requisitar ao Departamento de Revenda de
Material Agropecuárip, material para, uso
nos diversos órgãos da Fundação;

VIII - comunicar a existência de material inser-
vível e obsoleto.

Art. 70 - Â Seção de Património, unidade orgânica
executiva, diretamente subordinada à Divisão de Material e Pa_

Timônio, compete :

a) Relativas a Tombamento e Fiscalização:

I - elaborar normas sobre administração patri
monial;

II - orientar e controlar o cumprimento de nor_
mas sobre administração patrimonial;

III - levantar, classificar e numerar bens mó
veis;

IV - registrar as operações patrimoniais;

V - fiscalizar a utilização dos bens patrimo
niais;

VI - fiscalizar a aplicação de medidas de segu
rança e conservação dos bens patrimoniais;

VII - promover a avaliação ou valorização dos
bens patrimoniais produzidos pela Funda
cão;

VIII - conferir a exatidão das cargas de mat£
rial, equipamentos e instalações;

IX - elaborar o inventário patrimonial;

X - classificar o material em depósito, por
categorias económicas;

XI - recolher ou promover o recolhimento de ma_
teriais inservíveis e suratas;

XII - promover a alienação dos bens patrimoniais
e do material recolhido;

XIII - promover a baixa dos bens patriminiais a,
lienados, inservíveis e sucatas.

b) Relativas a Registro e Controle :

I - proceder o tombamento dos bens móveis;

II - guardar as certidões de escrituras,contra
tos de locação e demais instrumentos rela
tivos a imóveis e equipamentos;

III - instruir processos concernentes ã aquisi_
cão, locação, alienação, arrendamento ou
cessão dos imóveis;

IV - registrar a transferência de bens imóveis)

V - registrar a incorporação dos bens patrimo
niais;

VI - organizar e manter o cadastro de bens mó_
veis e imóveis;

VII - atribuir e controlar responsabilidade pé
Ia guarda e manutenção de bens patrimo
niais,

c) Relativas a Instalação e Conservação
de Bens :

I - instalar divisórias, equipamentos hidráu
licos e dispositivos de segurança;



Página 24 BRASILIA, sexta-feira, 30 de julho de 1976 DIÁRIO OFICIAL do D.F.

II - promover a conservação de imóveis e depen
dências;

III - reparar instalações hidráulicas;

IV - instalar equipamentos elêtricos e interco
municadores;

V - promover a conservação de aparelhos ele
tricôs e intercomuni'dadores;

VI - fazer extensões e reparos da rede elétri
ca interna e de intercomunicadores;

VII - promover ou executar a manutenção e recu
peração de máquinas de escritório.

d) Relativas a Conservação e Controle da
Utilização de Próprios :

I - elaborar e propor normas sobre conserva^
cão e controle da utilização de próprios;

II - orientar e controlar o cumprimento das
normas sobre conservação e controle da
utilização de próprios;

III - registrar e controlar a disponibilidade
de imóveis e áreas destinadas ao funci£
namento de órgãos e residência funcional;

IV - elaborar e propor normas sobre ocupação
de imóveis e áreas destinadas ao funcio
namento de órgãos e residência funcional;

V - regulamentar a ocupação de áreas de aces_
só e de instalação de serviços de copa e
outros de interesse comum;

VI - registrar responsáveis por ocupação de
imóveis e áreas;

VII -

VIII -

IX -

observar o estado de conservação e segu
rança de imóveis e áreas e o funcionamen
to e conservação do que lhes for perten
centes;

promover a manutenção, conservação e repo
sições necessárias;

controlar a efetiva e correta utilização
de imóveis e áreas distribuídas a órgãos
ou servidores.

Art. 71 - Ao Serviço de Atividades Auxiliares, uni
dade orgânica diretiva-executiva, diretamente subordinado ao De
parlamento Administrativo, compete :

a) Relativas a Documentação Administrati-
va :

I - coletar dados oficiais, documentos e mate
tias técnicas de interesse da Fundação;

II - promover a aquisição de publicações de in
teresse da Fundação;

III - classificar, registrar e catalogar atos
oficiais, documentos e publicações;

IV - classificar, registrar e catalogar a le_
gislação local e federal que verse sobre
assuntos de interesse da Fundação;

V - classificar, registrar e catalogar os atos
normativos expedidos por autoridade do
Distrito Federal que versem sobre assun-

tos de interesse da Fundação;

VI - manter o acervo documental técnico da
Fundação;

VII - efetuar trabalhos de reprografia;

VIII - efetuar trabalhos de encadernação e aça
bamento de material reproduzido;

b) Relativas a Protocolo :

I - receber, autuar e distribuir processos ,
requerimentos, ofícios e correspondência
em geral;

II - manter sigilo de correspondência e de
atos oficiais de natureza reservada ou
confidencial;

III - formar e registrar processos;

IV - expedir a correspondência oficial da Fun
dação;

V - organizar e manter fichários nominais e
numéricos;

VI - controlar a movimentação de documentos e
processos;

VII - prestar informações sobre a tramitação de
processos;

VIII - remeter procesos para os protocolos seto
riais ou locais, ou às entidades públicas.

c) Relativas a Arquivo :

T- receber, classificar, guardar e conservar
processos e outros documentos;

II - atender a pedidos de remessa de proceis
sós;

III - efetuar as juntadas solicitadas em proces_
só;

IV - desarquivar processos e documentos;

V - desentranhar documentos de processos;

VI - selecionar, classificar e avaliar proce£
sós e documentos passíveis de eliminação;

VII - propor a eliminação e/ou incineração de
processos, papéis e demais documentos con
siderados inservíveis;

VIII - inutilizar e descaracterizar processos ,
papéis e demais documentos eliminados.

d) Relativas a Telecomunicações :

I - planejar, coordenar e manter em funciona
mento os elementos e meios de telecomuni
cações da Fundação;

II - adotar as providências necessárias ao efi.
ciente funcionamento da rede de ^elecomu
nicações;

III - adotar providências visando a garantir a
completa e adequada utilização dos meios
de telecomunicações sob sua responsabilji.
dade;

IV - exercer outras atribuições que se enqua-
drem no âmbito de sua competência especí
fica.

e) Relativas a Transportes :

I - propor período de recolhimento de veícu-
los;

. II - opinar quanto a aquisição de veículos;

III - providenciar laudos periciais e cópias
das ocorrências das viaturas acidentadas;

IV - pesquisar e especificar tipos e caracte_
rístiças de veículos;

V - promover a alienação de veículos;

VI - fornecer dados necessários I renovação da
frota;

VII - receber, registrar e distribuir veículos
adquiridos;

VIII - identificar responsáveis por veículos;

IX - recolher veículos;

X - controlar recolhimento de veículos;

XI - promover o licenciamento e o seguro de
veículos;

XII - registrar alteração de características de
veículos;

XIII - promover a baixa ou transferência de pró
priedade de veículos;

XIV - levantar multas e apurar responsáveis pé
Ias infrações;

XV - orientar e controlar a utilização de ve.í
culos;
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XVI - organizar cadastro de veículos;

^ XVII - registrar as despesas de combustíveis, lu
brificantes e manutenção, bem como, a
aplicação de peças, acessórios e de
mão-de-obra em veículos;

XVIII - manter registro dê condutores de veículos
e das suas respectivas habilitações;

XIX - controlar os prazos de validade dos doeu
mtentos de habilitação profissional dos
condutores de veículos.

f) Relativas a Zeladoria :

I - elaborar e propor normas sobre zeladoria,
vigilância e portaria;

II - orientar e controlar o cumprimento das
normas sobre zeladoria, vigilância e por
taria;

III - limpar e higienizar dependências e insta
lações;

IV - zelar pela manutenção de peças e plantas
ornamentais;

V - manter constante vigilância nas dependên
cias internas e externas dos próprios da
Fundação;

VI - prestar informações sobre localização de
órgãos da Fundação;

VII - controlar a entrada e saíde de pessoas,ma_
terial em geral e veículos nas áreas e de
pendências de próprios da Fundação;

*
VIII - inspecionar dispositivos de segurança con

tra sinistros;

IX - promover a manutenção de aparelhos e dis_
positivos de segurança contra sinistros;

X - garantir a ordem e correção de comporta
mento das pessoas que transitam nas áreas
de próprios da Fundação;

XI - operar elevadores e meios de acesso;

XII - providenciar a confecção de placas indica_
tivas;t

XIII - controlar a execução das tarefas da copa.

Art. 72 - Ao Departamento Financeiro, unidade orgâ
nica de direção superior, coordenador da execução das ativida
dês de orçamento, finanças, contabilidade, custos e estatística,
diretaraente subordinado ao Diretor-Presidente da Fundação, com
pete :

I - dirigir a execuçfo das competências espe_
cifiças da Seção de Empenho e Liquidação,
da Seção de Contabilidade, da Seção de
Mecanização Contábil e da Seção de Cus_
tos Operacionais;

•
II - coordenar e controlar a execução das com

petências genéricas do Serviço de Tomada
de Contas, da Divisão de Contabilidade e
da Tesouraria Geral;

III - coordenar e controlar a execução das com
petências específicas e genéricas da Se
cão de Expediente.

Art. 73 - Ao Serviço de Tomada de Contas, unidade
orgânica diretiva-executiva, diretamente subordinado ao Departa.
mento Financeiro, compete :

I - elaborar normas sobre o procedimento de
tomada de contas de ordenadores de despe
sã e de responsáveis por bens e/ou val£

II - orientar e controlar o cumprimento de nor_
mas sobre o procedimento de tomada de con
tas de ordenadores de despesa e -de respon
sáveis por bens e/ou valores;

III - manter cadastro de ordenadores de despesa
e de responsáveis por bens e/ou valores;

IV - controlar as concessões, prazos e presta,
coes de contas de adiantamentos;

V - analisar as prestações de contas dos adian
lamentos concedidos;

VI - orientar quanto a aplicação e a organiza
cão da prestação de contas de adiantamen
tos concedidos;

VII - proceder a tomada de contas de ordenado
rés de despesa e de responsáveis por bens
e/ou valores;

VIII - emitir guia de recolhimento;

IX - efetuar as devidas comunicações relativas
as aplicações e baixas de adiantamentos;

X - promover a entrega, aos responsáveis, das
provisões de quitação.

Art. 74 - A Divisão de Contabilidade, unidade orgâ
nica diretiva, diretamente subordinada ao Departamento. Finance^

ro, compete :

I - coordenar e controlar a execução das com
petências específicas e genéricas da S£
cão de Empenho e Liquidação, da Seção de
Contabilidade, da Seção de Mecanização
Contábil e da Seção de Custos Operacionais;

II - elaborar e propor a programação anual de
trabalho das unidades acima.

Art. 75 - A Seção de Empenho e Liquidação, unidade
orgânica executiva, diretamente subordinada ã Divisão de Conta
bilidade, compete :

I - fornecer elementos para estimativa das ré
ceitas e fixação das despesas;

II - registrar os créditos orçamentários, alte_
rações, anulação e ratificação de despesa
empenhada;

III - examinar e conferir processos de licita_
cão e/ou originários de despesa;

IV - emitir nota de empenho das despesas;

V - efetuar o registro das despesas;

VI - registrar e acompanhar a execução orçamen
tária;

VII - elaborar demonstrativos da execução orça_
mentãria;

VIII - proceder a anulação ou retificação de n£
ta de empenho;

IX - sugerir alterações orçamentarias;

X - instruir processos de solicitação de paga
mento;

XI - examinar, cotejar e conferir processos de
aquisição e de pagamento;

XII - processar a liquidação de compromissos;

XIII - emitir ordens de pagamento.

Art. 76 - A Seção de Contabilidade, unidade orgâni
ca executiva, diretamente subordinada à Divisão de Contabilida-
de, cmnpete •

a) Relativas a Contabilidade Financeira :

I - -elaborar o plano de contas e promover suas
alterações;

II - orientar e controlar o cumprimento do
plano de contas;

III - conferir o movimento diário de caixa com
a respectiva documentação)

IV - analisar, classificar e preparar para lan
çamento a documentação contábil;

V - proceder a conciliação das contas
ceiras;

finan

VI - proceder a conciliação bancária;

VII - elaborar balancetes, balanços e demonstra
tivos de natureza financeira;
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VIII - manter controle analítico de cheques eini
tidos.

' b) Relativas a Contabilidade Orçamentaria:

I - contabilizar créditos orçamentários e
suas alterações;

II - analisar, classificar e preparar para lan
çamento a despesa empenhada;

III - contabilizar anulação ou retificação de
despesa empenhada;

IV - apurar e contabilizar "Restos a Pagar";

V - proceder a- conciliação das contas orçamen
tárias;

VI - controlar e contabilizar as despesas ã
conta dos empenhos globais ou por estima
tiva;

VII - elaborar balancetes, balanços e demonstra
tivos de natureza orçamentaria.

c) Relativas a Contabilidade Patrimonial:

I - contabilizar atos e fatos administrativos
de natureza patrimonial

II - contabilizar e comunicar as baixas de con
tratos e/ou convénios

III - conferir mediante registro contábil, o in
ventário físico-financeiro dos bens patr^

* moniais;

IV - contabilizar a baixa de bens patrimoniais;

V - promover o recebimento de dívidas .em atra
só;

VI - proceder balancetes, balanços e demonstra
tivos de natureza patrimonial.

d) Relativas a Faturamento :

I - orientar e controlar a execução do fatura_
mento;

II - controlar a arrecadação relativa aos se£
viços prestados e a venda e revenda de
mercadorias;

III - promover a cobrança do faturamento;

IV - controlar o ressarcimento de danos caussj
dos ao património da Fundação)

V - controlar a receita da Fundação

§
Art. 77 - A Seção de Mecanização Contábil, unidade

orgânica executiva, diretamente subordinada a Divisão de Conta_
bilidade, compete :

I - proceder a escrituração contábil;

II - levantar demonstrativos das contas de re_
ceita e despesa)

III - fornecer os dados necessários à elabora_
cão de balancetes e balanços]

IV - comunicar a existência de lançamentos in
compatíveis quanto à sua classificação e
disponibilidade.

Art. 78 - A Seção de Custos Operacionais, unidade
orgânica executiva, diretamente subordinada à Divisão de Conta,
bilidade, compete i

I - elaborar normas sobre apuração de custos;

II - orientar e controlar o cumprimento de nor.
mas sobre apuração de custos;

III - programar a coleta de dados para apuração
de custos;

IV - fixar os dados a serem coletados)
t

V - promover a elaboração de formulários e de_
mais instrumentos que serão utilizados na
coleta de dados para apuração de custos;

VI - coletar e tabular dados para apuração de

custos;

VII - estabelecer critérios apropriados ã impu "
tacão dos gastos aos produtos ou serviços;

VIII - calcular os índices de custos globais e
unitários;

IX - elaborar balancetes de custos

X - elaborar mapas comparativos dos elementos
que compõem os custos;

XI - realizar análises das variações dos custos;

XII - elaborar gráficos dos custos apurados.

Art. 79 - A Tesouraria Geral, unidade orgânica dire_
tiva-executiva, diretamente subordinada ao Departamento Finan
ceiro, compete :

I - receber valores;

II - depositar e recolher valores recebidos;

III - registrar títulos recebidos;

IV - colher assinatura em cheques e avisos de
crédito emitidos;

V - efetuar pagamentos)

VI - preparar documentação para a elaboração
do movimento de caixa;

VII - elaborar movimento de caixa;

VIII - elaborar relação de cheques emitidos e/ou
cancelados;

IX - elaborar demonstrativo de disponibilidade
financeira;

X - manter arquivo de procurações, contratos
sociais ou equivalentes;

XI - convocar devedores para quitação de dívi
das em atraso;

XII - elaborar relação dos pagamentos efetuados.

Art. 80 - As Seções de Expediente, unidades orgâni
cãs executivas, compete a execução das seguintes atividades de
administração geral, relativas aos órgSos a que estiverem su
bordinadas :

I - assistir o che.fe imediato em assuntos ad
ministrativos;

II - relacionar-se com os órgãos de administra
cão geral;

III - apurar a frequência, elaborar e controlar
escalas de férias;

IV - elaborar a previsão da necessidade de ma
terial;

V - requisitar materiais;

VI - coletar, registrar, classificar atos ofi
ciais, documentos e publicações de inte
resse específico;

VII - registrar a correspondência recebida e ex
pedida;

VIII - informar a localização de processos em v_
damento no órgão;

IX - registrar e promover a publicação de des_
pachos e decisões;

X - manter acervo documental e bibliográfico
de interesse específico*

XI - arquivar cópias de documentos e correspon
dências;

XII - executar serviços de datilografia;

XIII - promover a extraçio de cópias de documej
tos oficiais)

XIV - atestar a prestação de serviços telefônj
cos.

CAPITULO III

DA EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES GENÉRICAS

Art. 81 - A todos os órgãos da Fundação Zoobotânic
do Distrito Federal, compete, genericamente i
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I - distribuir e controlar os serviços de seus
respectivos órgãos;

II - elaborar os atos relativos às suas respe£
tivas competencies;

III - manter documentos e material bibliográfi
co de utilização sistemática e permanente;

IV - manter e conservar o material permanente
necessário aos seus serviços;

V - promover o desenvolvimento dos seus recur
sós humanos;

VI - fiscalizar o uso do material de consumo

VII - executar serviços auxiliares necessários
ao cumprimento de atividades próprias;

VIII - elaborar e propor ã Unidade a que estiver
subordinado, a sua programação administra
tiva anual ou plurianual;

IX - elaborar relatórios de suas atividades.

TITULO III

DAS ATRIBUIÇÕES DO DIRETOR-PRESIDENTE E DOS TITULARES DE BMPRE
GOS EM COMISSÃO.

CAPÍTULO I

DAS ATRIBUIÇÕES DO DIRETOR-PRESIDENTE

Art, 82 - Ao Diretor-Presidente da Fundação Zoobot£
nica do Distrito Federal, além das que lhe foram cometidas p£
Io Estatuto, cabe o desempenho das seguintes atribuições :

I - propor a programação financeira;

II - propor o Regimento da Fundação e suas
terações;

III - ordenar a realização de despesa;

IV - propor tabelas de preços de serviços e
produtos a serem cobrados;

V - propor alterações no orçamento;

, VI - movimentar, conjuntamente com o Diretor
do Departamento Financeiro, os recursos
financeiros da Fundação, exceto os do De
parlamento de Engenharia e Mecanização
Agrícola e do Departamento de Revenda de
Material Agropecuãrio;

VII - autorizar a acumulação de férias de empre
gados;

VIII - autorizar a realização de cursos de trej.
namento, aperfeiçoamento e especialização
do pessoal;

• IX - autorizar a suspensão de contrato indivi
dual de trabalho)

X - autorizar o afastamento de servidores pá
rã fora da sedei

propor normas sobre admissão, promoçSo e
demissão ou dispensa de pessoal)

baixar normas sobre registro e movimenta,
cão de pessoal)

baixar normas sobre treinamento e aperfej.
çoamento de pessoal;

XI

XII

XIII -

XIV -

XV -

baixar normas sobre afastamento de
soai;

pés

propor normas sobre administração de mate
rial;

XVI - propor normas sobre administração patrimo
nial;

XVII - baixar normas sobre procedimento de tonia
da de contas de ordenadofes de despesa e
de responsáveis por bens e/ou valores;

XVIII - baixar normas sobre administração finan
ceira o contábil;

ou

de

XIX - aprovar o Plano de Contas da Fundação|

XX - baixar normas sobre apuração de custos
operacionais e agropeculrio;

XXI - instaurar inquérito administrativo;

XXII - baixar normas sobre prestação de serviços
extraordinários;

XXIII - aprovar a realização de campanhas de es_
clarecimento público t

XXIV - aprovar a realização de campanhas de pró
moção de vendas;

XXV - autorizar a prestação de serviços motom£
canizados para os diversos órgãos da Fun
dação;

XXVI - homologar julgamentos de retificação
de cancelamento de notas de empenho;

XXVII - autorizar a anulação ou retificação
despesa empenhada;

XXVIII - aprovar medidas de combate as pragas e
doenças nas áreas das florestas naturais
e artificiais;

XXIX - assinar acordos, contratos e convénios;

XXX - baixar normas sobre formalística, propo-
sição, tramitação e controle de atos;

XXXI - aprovar minutas de instrumentos jurídicos;

XXXII - aprovar sugestões sobre propositura de
ações e feitos judiciais;

XXXIII - baixar normas sobre regime disciplinar;

XXXIV - baixar normas sobre direitos e deveres
funcionais)

XXXV - propor a desapropriação de terras rurais
no Distrito Federal)

XXXVI - submeter à apreciação do Conselho Delibe-
rativo a aprovaçSo de projetos de expan
são ou implantação de núcleos rurais e

áreas especiais;

XXXVII - assinar contratos e distrates de arrendamento
de lotes rurais;

XXXVIII - propor tabela de preços de arrendamento de Io
tes rurais.

CAPITULO II

DAS ATRIBUIÇÕES DO CHEFE DE GABINETE E DOS CHEFES DE DEPARTAMENTO.

Art. 83 - Ao Chefe de Gabinete do Diretor-Presidente da
Fundação, cabe o desempenho das seguintes atribuições especificas:

I - prestar assessoramento técnico, político e só
ciai ao Diretor-Presidente da Fundação;

II - organizar a pauta de audiências com o Diretor-
Presidente da Fundação;

III - transmitir ordens e instruções do Diretor-Pre
sidente aos órgãos integrantes da Fundação;

IV - coordenar as atividades de programação, or gani.
zação administrativa e de comunicação social.

Art.84 - Ao Chefe do Departamento de Assistência Técnî
ca e Extensão Rural, cabe o desempenho da seguinte atribuição es_
pecifica :

I - aprovar projetos de exploração agropecuiria dês
tinados ou não a obtenção de crédito rural.

Art. 85 - Ao Chefe do Departamento de Engenharia e Meca
nização Agrícola, cabe o desempenho das seguintes atribuições es
pecíficas :

I - movimentar, conjuntamente com o Chefe da Divi
são de Administração, os recursos financeiros
e/ou orçamentarios do Departamento;

II - ordenar a realização da despesa do Departamen
to;
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III - aprovar projeto de conservação de solos;

IV - aprovar projetos de irrigação, drenagem, barra,

gem e estradas internas, nas propriedades ru

rais;

V - aprovar normas sobre manutenção de veícu-
los, máquinas e implementos agrícolas;

VI - aprovar projetos de terraplanagem;

VII - aprovar projetos de hidráulica agrícola ;

VIII - autorizar a anulação ou retificação de
despesa empenhada;

IX - aprovar o cronograma de desembolso do D£
partamento;

X - aplicar multas aos fornecedores inadim
plentes.

Art. 86 - Ao Chefe do Departamento de Revenda de Ma
terial Agropecuário, cabe o desempenho das seguintes atribui

coes específicas :

I - movimentar, conjuntamente com o Chefe'da
Divisão de Apoio Operacional, os recursos
financeiros e/ou orçamentários do Depar-
tamento;

II - ordenar a realização da despesa do Depar_
tamentoi

III - aprovar o plano de aquisição de mercadorji

as destinadas ã revenda;
«

IV - aprovar o calendário de compras de mate_

rial agropecuárioi

V - aplicar penalidades aos fornecedores fa^

tosos;

VI - fixar a política de distribuição de merca

dorias;

VII - aprovar o calendário de transferência de

mercadorias;

VIII - aprovar tabelas de preços de mercadorias

para revenda;

IX - aprovar o cronograma de desembolso do De_

partamento;

X - propor a realização de campanhas de prom£

cão de vendas|

XI - autorizar a anulação ou retificação de

despesa empenhada.
|

Art. 87 - Ao Chefe do Departamento de Terras Rurais,
cabe o desempenho das seguintes atribuições específicas :

I - sugerir a desapropriação de terras rurais
no Distrito Federal, para fins de expan
são ou implantação de núcleos rurais e
áreas especiais;

II - sugerir a aprovação de projetos de expan
são ou implantação de núcleos rurais e
áreas especiais;

III - propor a assinatura de contratos e distM
tos de arrendamentos de lotes rurais;

IV - propor a reintegração de posse de terras
rurais.

Art. 88 - Ao Chefe do Departamento Administrativo ,
cabe o desempenho das seguintes atribuições específicas :

I - sugerir normas sobre admissão, promoção e
demissão ou dispensa de pessoal;

II - propor normas sobre registro e movimenta,
cão de pessoal;

III - propor normas sobre treinamento e aperfei^
çoamento de pessoal;

IV - propor normas sobre afastamento de pes_
soai;

V - sugerir normas sobre administração de ma
terial;

VI - sugerir normas sobre administração patri_

monial;

VII -.aprovar período e local de recolhimento

de veículos;

VIII - baixar normas sobre administração de pró_

prios;

IX - baixar normas sobre procedimento do paga_

mento de pessoal;

X - elaborar e sugerir as tabelas de empregos

da Fundação;

XI - sugerir a criação ou extinção de empregos
permanentes da Fundação;

XII - propor a instauração de inquérito adminis.
trativo;

XIII - determinar a realização de .sindicância ad_
ministrativa;

XIV - propor a admissão, reclassificação, promo
cão, demissão ou dispensa de servidores;

XV - propor normas sobre prestação de serviços
extraordinários.

Art. 89 - Ao Chefe do Departamento Financeiro, cabe
o desempenho das seguintes atribuições específicas :

I « movimentar, conjuntamente com o Diretor-

Presidente, os recursos financeiros da
JFundação, exceto os do Departamento de
Engenharia e Mecanização Agrícola e do De_
partamento de Revenda de Material Agrope_
cuãrio;

II - propor normas sobre 'procedimento de tonia
da de contas de ordenadores de despesa e
de responsáveis por bens e/ou valores;

III - propor normas sobre administração f i na ri
ceira e contãbil;

IV - propor a aprovação do Plano de Contas,bem

como suas alterações;

V - elaborar e propor o cronograma de desem
bolso;

VI - propor normas sobre apuração de custos;

VII - requisitar talonários de cheques.

Art. 90 - Ao Chefe de Gabinete e aos Chefes de De
partamento, cabe desempenhar as seguintes atribuições genéri^
cãs :

I - despachar com o Diretor-Presidente da Fun
dação;

II - sugerir, propor ou baixar normas que vi^
sem o aperfeiçoamento da execução das ati^
vidades dos órgãos que lhes são subordina

dos;

III - sugerir a designação ou dispensa dos ocu
pantes de empregos em comissão que lhes
são subordinados;

IV - proferir despachos em processos que ver_
sem sobre assuntos de sua competência;

V - encaminhar ao Diretor-Presidente da Funda
cão, assuntos, processos e corresponder»

cias cuja solução dependa de sua aprecia

cão;

VI - assessorar o Diretor-Presidente da Funda_
cão em assuntos de sua área de competên

cia;

VII - sugerir, quando couber, tabela de preços
de arrendamentos, produtos e serviços pres

tados;

VIII - sugerir a celebração de acordos e cbnv£

nios;

IX - elaborar relatórios de suas atividades.
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CAPITULO III

DAS ATRIBUIÇÕES DOS CHEFES DE DIVISÃO E DA PROCURADORIA JURÍDi

CA.

Art. 91 - Ao Chefe da Divisão de Manutenção e Repa
ros. cabe o desempenho das seguintes atribuições específicas :

I - propor normas sobre manutenção de veícu
los. máquinas e implementos agrícolas;

II - aprovar o plano d* manutenção de veículos,
máquinas e implementos agrícolas.

Art. 92 - Ao Chefe da Divisão de Administração, ca
be o desempenho das seguintes atribuições específicas :

I - movimentar, conjuntamente com o Chefe do
Departamento de Engenharia e Mecanização
Agrícola, os recursos financeiros e/ou O£
çamentãrios do Departamento;

II - requisitar talonários de cheques;

III - propor a aplicação de multas aos fornece_
dores inadimplentes;

IV - propor o cronograma de desembolso do De
partamento de Engenharia e Mecanização

Agrícola.

Art. 93 - Ao Chefe da Divisão de Apoio Operacional,

cabe o desempenho das seguintes aVribuições específicas :

I - movimentar, conjuntamente com o Chefe do
Departamento de Revenda de Material Agr£
pecuário, os recursos financeiros e/ou or_
çamentãrios do Departamento;

II - requisitar talonários de cheques ;

III - propor o plano de aquisição de mercadori
as destinadas à revenda;

IV - propor a aplicação de penalidades aos fo£

necedores faltosos;

propor o calendário de transferência de

mercadorias;

propor o cronograma de desembolso do D£
partamento de Revenda de Material Agrope

cuário;

de

V -

VI -

VII propor tabelas de preços de

para revenda.^

mercadorias

Art. 94 - Ao Chefe da Procuradoria Jurídica, cabe o

desempenho das seguintes atribuições específicas :
«
• I - propor normas sobre formalística, proposji

cão, tramitação e controle de atos;

II - submeter minutas de instrumentos jurídicos
ã apreciação do Diretor-Presidente;

III - submeter ao Diretor-Presidente sugestões
sobre propositura de ações e feitos judi.

ciais;

IV - propor normas sobre regime disciplinar;

V - propor normas sobre direitos e deveres fun

cionais.

Art. 95 - A todos os Chefes de Divisão e Serviços.ca

be o desempenho das seguintes atribuições genéricas :

I - despachar com o chefe imediato;

II - sugerir a designação ou a dispensa de ocu
pantes de emprego em comissão que lhes são
diretamente subordinados.

Art. 96 - A todos os ocupantes de órgãos de direção

e chefia, cabe o desempenho das seguintes atribuições genéricas:

I - assinar o expediente e demais atos relati

do

vos às atividades Ao respectivo órgão;

II - orientar os subordinados na execução

suas tarefas;

III - proferir despachos interlocutórios ou
sérios do acordo co» as cosjpotôncias

respectivo Órgão;

IV - zelar pelo regime disciplinar o adotar as
providencias legais ou regulamentares, nos
casos de indisciplina ou omissão;

V - zelar pela adequada utilização do material
permanente necessário aos seus serviços;

VI - adotar ou sugerir a adoção de medidas ne
cessarias ã melhoria da execução das rés.

pectivas atividades;

VII - apresentar relatórios das atividades das

suas respectivas áreas.

CAPÍTULO IV

DAS ATRIBUIÇÕES DOS DEMAIS OCUPANTES DF EMPREGOS EM COMISSÃO.

Art. 97 - Aos Assessores Técnicos, cabe o desempe.

nho das seguintes atribuições :

I - assessorar o chefe imediato em assuntos

de natureza técnica;

II - elaborar e rever minutas de atos de inte

resse da Fundação;

III - emitir parecer técnico sobre matéria de
competência do órgão em que estiverem Io

tados;

IV - analisar informações e dados de interesse
da Fundação, relativos às suas respecti-'

vás áreas;

V - representar o superior hierárquico,quando

designado;

VI - realizar estudos técnicos de interesse da

Presidência;

VII - assistir o chefe imediato em assuntos ad

ministrativos;

VIII - executar outras tarefas que lhes forem
atribuídas pelo chefe imediato.

Art. 98 - Aos Assistentes, cabe o desempenho das s£

guintes atribuições :

I - auxiliar o chefe imediato nos assuntos r£
lativos às atividades do respectivo ór

gão;

II - transmitir, acompanhar e orientar o cum
primento das instruções emanadas do Chefe

imediato;

III - elaborar minutas de atos do órgão em que

estiverem lotados;

IV - emitir pareceres técnicos sobre matéria
de competência do órgão em que estiverem

lotados;

V - realizar estudos técnicos e analizar in
formações de interesse da Fundação, rela
tivos ao órgão em que estiverem lotados;

VI - elaborar programas e projetos relativos

às suas respectivas áreas;

VII - executar outras tarefas que lhes forem co

metidas.

Art. 99 - A Secretária dos Órgãos Colegiados, cabe

o desempenho das seguintes atribuições :

I - secretariar as reuniões dos Conselhos;

II - anotar o resumo dos trabalhos e discus.

•'
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soes das reuniões e lavrar as respectivas

atas;

III - promover a publicação, quando necessária
de atos e outros documentos aprovados em

reunião;

IV - receber, preparar e expedir a correspon
dência oficial e o expediente dos Conse_

lhos;

V - efetuar os trabalhos datilogrãficos dos

Conselhos;

VI - preparar a agenda das reuniões dos Conse_
lhos e distribuí-la, com antecedência;

VII - organizar e manter atualizado fichário

dos assuntos em andamento;

VIII - executar outras tarefas que lhe forem cp_

metidas.

Art. 100- As Secretárias, cabe o desempenho das se_

guintes atribuições :

I - minutar ofícios, memorandos, cartas e te_

legramas;

II - efetuar trabalhos datilográficos;

III - preparar a agenda dos respectivos chefes
e avisá-los, com antecedência, dos atos e
solenidades que devam comparecer;

IV - executar outras tarefas que lhes forem c£

metidas.

Art. 101 - Aos Administradores de Hortos e Estação
Florestal, diretamente subordinados ao chefe do Departamento
de Recursos Naturais, cabe desempenhar e/ou comandar turmas de
trabalho para a execução das seguintes competências :

I - administrar os Hortos ou Estação Flores^

tal;

II - registrar e controlar as atividades desen
' volvidas na área do Horto ou Estação;

III - exercer controle sobre a produção de mu

das de essências florestais;

IV - preservar e defender a flora, fauna e os
recursos naturais existentes na área do

Horto ou Estação Florestal.

Art. 102 - Ao Administrador do Parque Florestal do
Gama, diretamente subordinado ao chefe do Departamento de Re_
cursos.Naturais, cabe desempenhar e/ou comandar turma de traba_

lho para a execução das seguintes competências :
•

I - administrar o Parque Florestal;

II - controlar a entrada e saída de pessoas e

veículos no Parque;

III - controlar a receita proveniente da venda

de ingressos;

IV - zelar pela segurança dos visitantes;

V - manter em bom estado de conservação e lim

peza a área do Parque;

VI - preservar a flora, a fauna e os recursos
naturais existentes na área do Parque.

Art. 103 - Ao Administrador da Reserva Biológica de
Aguas Emendadas, diretamente subordinado ao chefe do Departa
mento de Recursos Naturais, cabe desempenhar e/ou comandar tur
ma de trabalho para a execução das seguintes competências :

I - administrar a Reserva Biológica;

II - registrar as espécies da fauna silvestre
introduzidas na reserva;

III - registrar as atividades desenvolvidas na
área da reserva;

IV - preservar e defender a flora e a fauna
existente na reserva.

Art. 104 - Ao Administrador do Parque Botânico, dire_

tamente subordinado ao chefe do Jardim Botânico, cabe desempe_

nhar e/ou comandar turmas de trabalho para a execução das com

petências previstas na alínea "b" do artigo 11.

Art. 105 - Ao Administrador do Parque Zoológico, di_
retamente subordinado ao chefe do Jardim Zoológico, cabe desem
perihar e/ou comandar turmas de trabalho para a execução das com

petências previstas na alínea "b" do artigo 14, além de admi_

nistrar o P-arque do Guará.

Art. 106 - Aos Administradores de Granjas e da Fazen

da do Tamanduá, diretamente subordinados ao chefe do Departa
mento de Pesquisa e Experimentação, cabe desempenhar e/ou co
mandar turmas de trabalho para a execução das seguintes compe

tências :

I - administrar granja ou fazenda;

II - registrar as atividades e experimentos de
senvolvidos na área da granja ou fazenda;

III - exercer controle sobre a produção de S£

mentes, mudas e enxertos;

IV - cuidar de animais e culturas
na granja ou fazenda.

existentes

Art. 107 - Aos Encarregados de Campo, cabe o desempe
nho das seguintes atribuições :

I - proceder vistorias técnicas para fins de
elaboração e execução dos serviços;

II - responsabilizar-se pelo estado e manuten
cão de todo o equipamento em campo;

III - controlar a execução dos serviços presta
dcré no campo;

IV - orientar os operadores e motoristas na
realização dos serviços em campo;

V - promover o fornecimento de alimentação e
providenciar alojamento para o trabalho
no campo;

VI - fiscalizar a execução dos serviços motome

canizados em sua área de ação;

VII - promover o transporte do pessoal e equipa_
mentos para o campo.

Art. 108 - Ao Encarregado da Oficina Diesel, diret<i
mente subordinado ao Chefe da Seção de Mecânica Diesel, cabe
desempenhar e/ou comandar turmas de trabalho para a execução
das competências previstas na alínea "a" do artigo 36.

Art. 109 - Ao Encarregado de Eletricidade de Máquj_

nas, diretamente subordinado ao Chefe da Seção de Mecânica Die
sei, cabe desempenhar e/ou comandar turmas de trabalho para a
execução das competências previstas na alínea "b" do artigo
36.

Art. 110 - Ao Encarregado de Ajustagem de Motores,di^
retamente subordinado ao Chefe da Seção de Mecânica Diesel, ca_
be desempenhar e /ou comandar turmas de trabalho para a execu
cão das competências previstas na alínea "d" do arrtigo 36.

Art. Ill - Ao Encarregado de Implementos Agrícolas,
diretamente subordinado ao Chefe da Seção de Mecânica Diesel ,
cabe desempenhar e/ou comandar turmas de trabalho para a execu

cão dás competências previstas na alínea "e" do artigo 36.

Art. 112 - Ao Encarregado de Usinagem, diretamente
subordinado ao Chefe da Seção de Mecânica Diesel, cabe desempe
nhar e/ou comandar turmas de trabalho para a execução das com
petências previstas na alínea "f" do artigo 36.

Art. 113 - Ao Encarregado de Oficina de Motores ã Ga_
solina, diretamente subordinado ao Chefe da Seção de Mecânica
ã Gasolina, cabe desempenhar e/ou comandar turmas de trabalho
para a execução das competências previstas na alínea "a" do ar
tigo 36.
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Art. 114 - Ao Encarregado de Eletricidade de Autos ,
diretamente subordinado ao Chefe da Seção de Mecânica a Gasoli.
na, cabe desempenhar e/ou comandar turmas de trabalho para exe_
cução das competências previstas na alínea "b" do artigo 36.

Art. 115 - Ao Encarregado de Lanternagent e Pintura,

diretamente subordinado ao Chefe da Seção de Mecânica ã Gasoli^
na, cabe desempenhar e ou comandar turmas de trabalho para exe_
cução das competências previstas na alínea "c" do artigo 36.

Art. 116 - Ao Encarregado de Manutenção Volante, di^
retamente subordinado ao Chefe da Seção de Manutenção, cabe de_
sempenhar e/ou comandar turmas de trabalho para a execução das

competências previstas na alínea "b" do artigo 37.

Art. 117 - Ao Encarregado do Depósito de Material,d^

retamente subordinado ao Chefe da Seção de Compra e Guarda de
Material, cabe desempenhar e/ou comandar turmas de trabalho pá
rã a execução das competências previstas na alínea "b" do arti^

go 41.

Art. 118 - Ao Encarregado de Registro e Controle, d̂
retamente subordinado ao Chefe da Procuradoria Jurídica, cabe
desempenhar e/ou comandar turmas de trabalho para a execução
das competências previstas na alínea "c" do artigo 63.

Art. 119 - Ao Encarregado do Cadastro Funcional, d^
retamente subordinado ao Chefe do Serviço do Pessoal, cabe de
sempenhar e/ou comandar turmas de trabalho para a execução das

competências previstas na alínea '̂ a" do artigo 66.

Art. 120 - Ao Encarregado do Registro Financeiro, di
retamente subordinado ao Chefe do Serviço d« Pessoal, cabe de
sempenhar e/ou comandar turmas de trabalho para a execução das
competências previstas na alínea "b" do artigo 66.

Art. 121 - Ao Encarregado da Documentação Administra
tiva, diretamente subordinado ao Chefe do Serviço de Ativida
dês Auxiliares, cabe desempenhar e/ou comandar turmas de traba
lho para a execução das competências previstas na alínea "a"
do artigo 71.

Art. 122 - Ao Encarregado de Telecomunicações, dire
tamente subordinado ao Chefe do Serviço de Atividades Auxilia,
rés. cabe desempenhar e/ou comandar turmas de trabalho para a
execução das competências previstas na alínea "d" do artigo
71.

t
Art. 123 - Ao Encarregado dos Transportes, diretamen

te subordinado ao Chefe do Serviço de Atividades Auxiliares.ca
be desempenhar e/ou comandar turmas de trabalho para a execu
cio das competências previstas na alínea "e" do artigo 71.

Art. 124 - Ao Encarregado da Zeladoria, diretamente
subordinado ao Chefe do Serviço de Atividades Auxiliares, cabe
desempenhar e/ou comandar turmas de trabalho para a execução
das competências previstas na alinea "f" do artigo 71.

Art. 125 - Aos Auxiliares de Tesouraria, cabe a exe_
cução das seguintes atribuições :

l - auxiliar o Chefe de Tesouraria na execu

cão de suas tarefas;

TÍTULO IV

DO RELACIONAMENTO

Art. 126 - O relacionamento de que trata os parágra
fos l» e 2» do Artigo 3» da Lei n» 4.545, de 10 de dezembro de
1964, entre a FZDF e a Administração Dire ta do Distrito Fede_
ral, será realizado de forma decorrente do que dispõe o Artigo
23, do Regimento aprovado pelo Decreto n» 2.370, de 12 de se_

tembro de 1973.

Art. 127 - Os órgãos responsáveis pela execução de
atividades auxiliares da Fundação, vincular-se-ão aos respect^L
vos órgãos centrais da Administração Direta do Distrito Fede_
ral, na forma do que dispõe o Artigo 13 e seu Parágrafo Único,
da Lei n» 4.545, de 10 de dezembro de 1964.

TÍTULO V

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 128 - A denominação e localização das Unidades
de Revenda, serão estabelecidas por ato do Diretor- Presidente
da Fundação.

Art. 129 - Os serviços prestados pelo Departamento
de Engenharia e Mecanização Acrrícola, a terceiros, serão remu
nerados de acordo com a tabela de preços vigente.

Art. 130 - A responsabilidade administrativa dos nu
cleos rurais será de competência do Departamento de Assistên
cia Técnica e Extensão Rural.

Art. 131 - O Diretor-Presidente da Fundação terá co
mo substituto eventual, o Chefe de Gabinete »u um dos titula
rés de órgãos de direção superior por ele indicado, através do
Secretário de Agricultura e Produção e designado pelo Governa
dor do Distrito Federal.

Art. 132 - Os demais titulares e ocupantes de emprego
em comissão, terão como substitutos, servidores por eles indica
dos e designados pelo Diretor-Presidente da Fundação.

Art. 133 - O Diretor-Presidente da Fundação fica respon
sável pela implantação do presente Regimento.

Art. 134 - Os órgios da Fundação Zoobotânica do Oistri
to Federal funcionarão em regime de mútua colaboração, respeita
das as competências regimentais.

Art. 135 - A subordinação hierárquica dos órgãos da Fun
dação, define-se pela posição de cada um deles na estrutura or
ginica e pelo enunciado de suas competências.

Art. 136 - Os casos omissos e as dúvidas surgidas na
aplicação do presente Regimento serão examinadas pelo Diretor-
Presidente da Fundação que os submeterá ao Conselho Deliberati
vo.

rio.
Art. 137 - Ficam revogadas as disposições em contra

Brasília, em de 1976.

II - conferir trabalhos de escrituração;

III - executar outras tarefas que lhes forem C£
metidas.

PEDRO DO CARMO DANTAS
Secretário de Agricultura e Produção
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DECRETO N." 3.326 DE 28 DE JULHO DE 1976

Abre crédito suplementar no valor de CrS 450.000,00
(quatrocentos e cinquenta mil cruzeiros) às do-
tações do orçamento vigente que especifica.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe con-
fere o Art. 7." da Lei n." 6280, de 09 de dezembro de 1975, combinado com o Art. 41,
Item I das Normas Gerais de Direito Financeiro, aprovadas pela Lei n.° 4320, de 17
de março de 1964, e tendo em vista o que consta no processo n.° 142.022/76.

DECRETA:

Art. 1." - Fica aberto ao Serviço Autónomo de Limpeza Urbana, o crédito suple-
mentar no valor de Cr$ 450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil cruzeiros), nas
seguintes dotações orçamentarias,

4.0.0.0 - DESPESAS DE CAPITAL
4.1.0.0 - INVESTIMENTOS
4.1.1. O-Obras Públicas
4.1.4.0- Material Permanente

300.000,00
150. 000,00

Art. 2." — O crédito suplementar de que trata o artigo anterior será financiado nos
termos do Art. 43 parágrafo 1.°, Item III da Lei n.° 4320, de 17 de março de 1964,
pela anulação parcial, em igual valor, da seguinte dotação orçamentaria do
próprio Serviço Autónomo de Limpeza Urbana:

4.0.0.0 - DESPESAS DE CAPITAL
4.1.0.0 - INVESTIMENTOS
4.1.3.0 — Equipamentos e Instalações 450.000,00

Art. 3." - Os valores de que trata o presente Decreto integrarão na forma abaixo
discriminada a seguinte programação:

FUNÇÃO 10 - Habitação e Urbanismo
Programa 60 — Serviço de Utilidade Pública
Subprograma 021 — Administração Geral
Atividade 2073 — Manutenção das Atividades do Serviço Autónomo
de Limpeza Urbana 150. 000,00
Subprograma 025 — Edificações Pública*
Projeto 1087 — Construção Montagem e Equipamento da Central
de Tratamento de Lixo 300.000,00

Art 4.° — Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Distrito Federal, 28 de julho de 1976

88." da República e 17.° de Brasília.

ELMO SEREJO FARIAS

IVAN GUANAIS DE OLIVEIRA

FERNANDO TUPINAMBA VALENTE

DECRETO N° 3.327 DE 28 DE JULHO DE 1976

Altera valores de projetos da Secretaria de Serviços
Públicos.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe con-
fere o item II Art. 20 da Lei n" 3.751. de 13 de abril de 1960, e o que consta no
Processo n° 018.144/76.

DECRETA:

Art. 1° - Ficam alterados, na forma do quadro anexo, os valores do projeto 1.078 -
Construção de Bancas de Jornais e Revistas e 1.079 - Construção de Agências
Funerárias.

Parágrafo Único - A alteração de que trata o presente Decreto refere-se ao
elemento de Despesa 4.1.1.0 - Obras Públicas.

Art. 2° • Este Decreto entrará em vigor .na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Distrito Federal, 28 de julho de 1976

88°. da República e 17° de Brasília.

ELMO SEREJO FARIAS

IVAN GUANAIS DE OLIVEIRA

FERNANDO TUPINAMBA VALENTE

3USORO A OUE SE REFERE O DECRETO M 3.127 d« 28 ac Julho (M l 970

SECRETARIA OE SERVIÇOS PÚBLICOS

FUNÇÃO - PROGRAMA - SUBPROGRAUA - PROJETQS

FUNÇÃO 10 - HABITAÇÃO E URBANISMO

PROGRAMA 60 - SERVIÇOS DE UTILIDADE PÚBLICA

SUBPRDGHAMA 025 - EDIFICAÇÕES PÚBLICAS

PROJETO 1

Subprogre

Pró ;ato-

T 0

076 - Construção de Bancas de Jornais

ma 326 - Serviços Funer'rios

1 073 — Construção de Agãnciaa Funerárias..

V A L O R E S

SITUAÇÃO ATUAL

300.000,00

90.000,00

DOO. Hl Hl.DO

SITUAÇÃO :,OVA

329.033,20

GO. 163,60

390.000,00

DECRETO N° 3.328 DE 28 DE JULHO DE 1976

Abre crédito suplementar no valor de CrS 27.000,00
( vinte e sete mil cruzeiros) à dotação do orçamento
vigente que especifica.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe con-
fere o Art. 7° da Lei n° 6 280, de 09 de dezembro de 1975, combinado com o Art. 41,
Item I das Normas Gerais de Direito Financeiro, aprovadas pela Lei n° 4 320, de 17
de março de 1964, e tendo em vista o que consta do processo n° 020.799/76.
DECRETA:

Art.. 1° - Fica aberto à Secretaria de Segurança Pública, o crédito suplementar no
valor de Cr$ 27.000,00 (vinte e sete mil cruzeiros), na seguinte dotação orçamen-
taria:

4.0.0.0 - DESPESAS DE CAPITAL
4.2.0.0 - INVERSÕES FINANCEIRAS
4.2.3.0 - Aquisição de Títulos Representativos de

Capital de Empresas em Funcionamento 27.000.00

Art. 2° - O crédito suplementar de que trata o artigo anterior será financiado nos
termos do Art. 43 parágrafo 1°, Item III da Lei n° 4 320, de 17 de março de 1964 pela
anulação parcial, em igual valor, da seguinte dotação orçamentaria da própria
Secretaria de Segurança Pública:

3.0.0.0 - DESPESAS CORRENTES
3.1.0.0 - DESPESAS DE CUSTEIO
3.1.4.0- Encargos Diversos 27.000,00

Art. 3° - O valor de que trata o presente Decreto integra a Função 06 - Defesa
,£Cl°ôa, • SegUranÇa Publica' Programa 30- Segurança Pública, Subprograma
174 - Policiamento Civil, Atividade 2 077 - Manutenção das Atividades da Secre-
taria de Segurança Pública.

Art. 4° - Ficam alterados nas Cotas Trimestrais de Despesa, para 3° trimestre os
grupos, outras Despesas Correntes e Capital, referentes aos elementos de despesa
mencionados neste Decreto.

Art. 5° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Distrito Federal, 38 de julho de 1976
88° da República e 17° de Brasília.

ELMO SEREJO FARIAS
IVAN GUANAIS DE OLIVEIRA

FERNANDO TUPINAMBA VALENTE

DECRETO N" 3.329 DE 28 DE JULHO DE 1976

Abre crédito suplementar no valor de CrS 300,000,00
( trezentos mil cruzeiros) à dotação do Orçamento
vigente que especifica.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe con-
fere o Art. 7° da Lei n° 6 280, de 09 de dezembro de 1975, combinado com o Art. 41,
Item I das Normas Gerais de Direito Financeiro, aprovadas pela Lei n° 4 320 de 17
de março de 1964, e tendo em vista o que consta do processo n° 057.772/76.
DECRETA:

Art. 1° - Fica aberto à Secretaria de Agricultura e Produção, o crédito suplemen-
tar no valor de Cr$ 300.000,00 (trezentos mil cruzeiros), na seguinte dotação or-
çamentaria.

4.0.0.0. - DESPESAS DE CAPITAL
4.1.0.0. - INVESTIMENTOS
4.1.4.0 - Material Permaneníe 300.000,00

Art. 2° - O crédito suplementar de que trata o artigo anterior será financiado nos
termosdo Art. 43parágrafo 1°, Item IIIda Lei n° 4320, de 17de março de 1964, pela
anulação parcial, em igual valor, da seguinte dotação orçamentaria da Secretaria
do Governo.

3.0.0.0 - DESPESAS CORRENTES
3.2.0.0 - TRANSFERÊNCIAS CORRENTES
3.2.6.0- Reserva de Contingência 300.000,00

Art. 3° - O valor de que trata o presente Decreto integrará a Função 04- Agricul-
tura, Programa 07 - Administração, Subprograma 021 - Administração Geral,
Atividade 2.074, - Manutenção das Atividades da Secretaria de Agricultura e
Produção e será deduzido da Atividade 9.999 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA.

Art. 4° • Ficam alteradas as Cotas Trimestrais de Despesa, relativas ao 3° trimes-
tre, das atividades mencionadas no artigo anterior.

Art. 5° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação revogadas as
disposições em contrário.

Distrito Federal, 28 de julho de 1976
88° da República e 17° de Brasília.

ELMO SEREJO FARIAS
IVAN GUANAIS DE OLIVEIRA

FERNANDO TUPINAMBA VALENTE
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DECRETO N° 3330 DE 28 DE JULHO DE. 1976 ^

Abre crédito suplementar no valor de Cr$
3.000.000,00 (três milhões de cruzeiros) à dotação do
orçamento vigente qfee especifica.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe con-
fere o Art. 7° da Lei n° 6 280, de 09 de dezembro-de 1975, combinado com o Art. 41,
Item I das Normas Gerais de Direito Financeiro, aprovadas pela Lei n° 4320, de 17
de março de 1964,

DECRETA:

Art. 1° • Fica aberto à Secretaria de Viação e Obras, o crédito suplementar no
valor de Cr$ 3.000,000,00 (três milhões de cruzeiros), na seguinte dotação Orça-
mentaria:

3.0.0.0 - DESPESAS CORRENTES
3.2.0.0 - TRANSFERÊNCIAS CORRENTES
3.2.7.0 — Diversas Transferências Correntes
3.2.7.3 - Entidades Estaduais

01 - Pessoal 3.000.000,00

Art. 2° - O crédito suplementar de que trata o artigo anterior será financiado nos
termos do Art. 43, parágrafo 1°, Item III da Lei n° 4 320, de 17 de março de l 964,
pela anulação parcial, em igual valor, da seguinte dotação orçamentaria da Se-
cretaria do Governo:

3.0.0.0 - DESPESAS CORRENTES
3.2.0.0 - TRANSFERENCIAS CORRENTES
3.2.6.0 — Reserva de Contingência. 3.000,000,00

Art. 3°. - O valor de que trata o presente Decreto integrará a FUNÇÃO 10 - Ha-
bitação e Urbanismo, Programa 07 Administração, Subprograma 021 Adminis-
tração Geral Atividade 2.066 • Manutenção das Atividades da Companhia Urba-
nizadora da Nova Capital do Brasil - NOVACAP e será deduzido da Atividade 9.999
RESERVA DE CONTINGÊNCIA.
Art. 4° — Ficam alteradas as Cotas Trimestrais de Despesa, relativas ao 3° tri-
mestre das atividades mencionadas no artigo anterior.

Art. 5°. - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Distíito Federal, 28 de julho de 1976

88°. da República e 17° de Brasília.

ELMO SEREJO FARIAS

IVAN GUANAIS DE OLIVEIRA

FERNANDO TUPINAMBA VALENTE

t

DECRETO N° 3331 DE 28 DE JULHO DE 1976

aprova a planta do setor que menciona

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe con-
fere o item II, do artigo 20, da Lei n" 3751, de 13 de abril de 1960, e tendo em vista o
que consta do processo n° 335.109/73,

DECRETA: »

Art. 1° - Fica aprovada a planta CSS—PR-92/1, que mofifica a PR-4/2, do Setor
Comercial Sul, da Cidade Satélite de Sobradinho.

Art. 2° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Distrito Federal, 28 de julho de 1976
88°. da República e 17° de Brasília

ELMO SEREJO FARIAS
SIZINIO DE ANDRADE GALVAO

DECRETO N° 3 332 DE 28 DE JULHO DE 1976

aprova as plantas do «etor que menciona.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe con-
fere o item II, do artigo 20, da Lei n° 3751, de 13 de abril de 1960, e tendo em vista o
que consta do processo n° 065.724/75,

DECRETA:

Art. 1° - Ficam aprovadas as plantas AEM/N- PR-2/1 e AEM/S- PR-3/1, que re-
tificam, respectivamente, as de n°s. EMO-PR-31/1 e EMO-PR-32/1, no que diz res-
peito às Áreas para Expansão dos Ministérios.

Art. 2° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Distrito Federal, 28 de julho de 1976

88°. da República e 17°. de Brasília.

ELMO SEREJO FARIAS

SIZINIO DE ANDRADE GALVAO

DECRETO N° 3.334 DE 28 DE JULHO DE 1976

Autoriza a alienação pela Sociedade de Habitações
de Interesse Social Lida.- SHIS, de projeçfies de
terreno de sua propriedade.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuções que lhe con-
fere o inciso II, artigo 20, da Lei n° 3.751, de 13 de abril de 1960 e de conformidade1

com o disposto no parágrafo único da Cláusula Nona, do Contrato Social da So-
ciedade de Habitações de Interesse Social Ltda. - SHIS e, ainda, tendo em vista o
que consta do Processo n° 57 846/76- SHIS,

DECRETA:

Art. 1°. - Fica autorizada a alienação, pela Sociedade de Habitações de Interesse
Social Ltda. • SHIS, à Companhia Imobiliária de Brasília - TERRACAP - das
projeçõesE.H, P e T da QI22 do SRIA, integrantes do Capital Social da Empresa.

Art. 2°. - O produto da venda deverá ficar vinculado ao objetivo social da Socie-
dade e será obrigatoriamente aplicado na construção de unidades habitacionais
de conformidade com o decidido na 53a. Rè*união dos Sócios Quotistas da Em-
presa, realizada no dia 27 de julho de 1976.

Art. 3°. - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação revogadas as
disposições em contrário.

Distrito Federal, 28 de julho de 1976.

88". da República e 17°. de Brasília

ELMO SEREJO FARIAS
MARIVAL PEREIRA TAPIOCA

DECRETO N". 3.335 DE 28 DE JULHO DE 1976

Autoriza a alienação, pela Sociedade de Habitações
de Interesse Social Ltda. - SHIS, de projeçfies de
terreno de sua propriedade.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe con-
fere o inciso II, artigo 20, da Lei n". 3.751, de 13 de abril de 1960 e de conformidade
com o disposto no parágrafo único da Cláusula Nona, do Contrato Social da So-
ciedade de Habitações de Interesse Social Ltda. - SHIS e, ainda, tendo em vista o
que consta do Processo n° 43.806/76- SHIS,

DECRETA;

Art. 1°. - Fica a Sociedade de Habitações de Interesse Social Ltda. • SHIS, auto-
rizada a alienar, mediante licitação pública, as seguintes projeçôes de terrenos,
integrantes de seu Capital Social: 18 (dezoito) do SHCGN 714; 18 (dezoito) da SQS
411/12; A.OeSdaQIOS - SRIA; He S da QI 07 SRIA; A, E, G, H, O,P, Se T da QI
12 SRIA; 01, 02 e 05 da SHN 313, totalizando 18 (dezoito) projeções.

Art. 2°. O produto da venda deverá ser vinculado ao objetivo social da Empresa e
será, obrigatoriamente, aplicado na construção de unidades habitacionais, de con-
formidade com o decidido na 53°. Reunião dos Sócios Quotistas da Empresa,
realizada no dia 27 de julho de 1976.

Art. 3°. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação revogr.das as dis-
posições em contrário.

Distrito Federal, 28 de julho de 1976.

88°. da República e 17°. de Brasília.

ELMO SEREJO FARIAS

MARIVAL PEREIRA TAPIOCA

DECRETO N" 3.336 DE 28 DE JULHO DE 1976

Autoriza a alienação, pela Sociedade de Habitações
de Interesse Social Ltda- SHIS.de projectos, de ter-
renos de sua propriedade.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe con-
fere o inciso Il.artigo 20, da Lei n" 3751, de 13de abril de 1960, e.de conformidade
com o disposto no parágrafo único da Cláusula nona, do Contrato Social da So-
ciedade de Habitações de Interesse Social Ltda. - SHIS e, ainda, tendo em vista o
que consta do Processo n° 045.630/76.

D E C R E T A :

Art. 1° - Fica a Sociedade de Habitações de Interesse Social Ltda. - SHIS - auto-
rizada a alienar ao BANCO DO BRASIL S/A as projeções 3, 4, 7, 8e9da SQN 211, e,
4 e 10 da SQN 210, integrantes do Capital Social da Empresa.

Art. 2° - O produto da venda deverá ser vinculado ao objetivo Social da Empresa,
e, será' obrigatoriamente, aplicado na construção de unidades habitacionais,, de
conformidade com o decidido na 53* Reunião dos Sócios Quotistas da Empresa,
realizada no dia 27 de julho de 1976.

Ar. 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Distrito Federal, 28 de julho de 1976

88° da República e 17° de Brasília.

ELMO SEREJO FARIAS

MARIVAL PEREIRA TAPIOCA
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Secretaria de
Educação e

Cultura
DECRETO DE 27 DE JULHO DE
1976

O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são confe-
ridas pelo artigo 20, inciso VII, da
Lei n. ° 3761, de 13 de abril de 1960,

• V'

RESOLVE:

Dispensar GRACIOSA MARIA
GALEAZZI, Professora do En-
sino Elementar, nívejl 13-B,
matrícula n.° 7635, do Quadro
Provisório de Pessoal do Distrito
Federal, da Função em Comis-
são, símbolo FC-08, de Secre-
tário-Datilógrafo do Gabinete do
Secretário, da Secretaria de
Educação e Cultura do Distrito
Federal, em virtude de estar sen-
do designada para exercer outra
função em comissão.
Distrito Federal, 27 de julho de
1976

ELMO SEREJO FARIAS

WLADIMIR MURTINHO

DECRETO DE 27 DE JULHO DE
1976

O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são confe-
ridas pelo artigo 20, inciso VII da
Lei n." 3751, de 13 de abril de 1960,
RESOLVE:

Designar GRACIOSA MARIA
GALEAZZI, Professora do En-
sino Elementar, nível 13-B,
matrícula n." 7635, do Quadro
Provisório de Pessoal do Distrito
Federal, para exercer a Função
em Comissão, símbolo FC-01, de
Assessor Técnico do Departa-
mento de Inspèção do Ensino, da
Secretaria de Educação e Cul-
tura do Distrito Federal.
Distrito Federal, 27 de julho de
1976

ELMO SEREJO FARIAS

WLADIMIR MURTINHO

Secretaria de
Agricultura e

Prqdução

DECRETO DE 27 DE JULHO DE
1976

O GOVERNADOR .DO DIS-
JCRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são confe-
ridas pelo artigo 20, inciso VII, da
Lei n° 3.751, de 13 de abril de
1960,

RESOLVE:

Nomear MARIA MADALENA
DE PAIVA ALVIM, Médico-
Veterinário, para exercer o Car-
go em Comissão, Código DAS-
102.1, de Assessor Técnico em
Produção Agropecuária, do
Núcleo de Desenvolvimento
Agropecuário, da Secretaria de
Agricultura e Produção do Dis-
trito Federal.

Distrito Federal, 27 de julho de
1976

ELMO SEREJO FARIAS
PEDRO DO CARMO DANTAS

Secretaria de
Segurança

Publica
DECRETO DE 27 DE JULHO DE
1976

O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o ar-
tigo 20, inciso II, da Lei n° 3 751,
de 13 de abril de I960, e tendo em
vista o que consta do processo n°
122 177/76,

RESOLVE:

Conceder ao Cabo PM- ROL-
DÃO DE SOUZA GUIMARÃES,
RGn° 169810, da Policia Militar
do Distrito Federal, nos termos
do artigo 139, parágrafo 1° letra
"b" e parágrafo 2° da Lei n"
6.023.de 03 de Janeiro de 1974, a
Medalha de Prata com Passador
do mesmo metal, instituídos pelo
Decreto n° 5 904, de 24 de feve-
reiro de l 906, modificado pelo
Decreto n" 7 901, de 17 de março
de 1910, pelos bons serviços pres-
tados á ordem, segurança e tran-
quilidade publicas.

Distrito Federal, em 27 de julho
de 1976

«
ELMO SEREJO FARIAS

AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA
LAMAISON

DECRETO DE 27 DE JULHO DE
1976

O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, usando das
atribuições que lhe confere o ar-
tigo 20, inciso II, da Lei n° 3 751,
de 13de abril de l 960, combinado
com o artigo 90, da Lei n° 6023, de
03 de janeiro de l 974, e consi-
derando o que consta do processo
n" 122 339/76,

RESOLVE:

Reformar ex officio nos termos
dos artigos 101- II, e 103- II e IV,
da Lei n' 6 023, de 03 de janeiro de
l 974, o Cabo PM- ANTÓNIO
RITA XAVIER, RG n° 175 822, da
Policia Militar do Distrito Fe-
deral, na mesma graduação, com
proventos integrais constituídos
do soldo de Terceiro Sargento
PM e de gratificações incorpo-
ráveis a que fizer jus, acrescidos
do auxilio-invalidez, de acordo
com os artigos 94- l e 2 104- 2, e
106- 2, e seus parágrafos, da Lei
n° 5.619. de 03 de novembro He
1970, combinados com os pará-
grafos 1° e 2° do artigo 105, da Lei
n° 6 023, de 03 de janeiro de l 974.

Distrito Federal, em 27 de julho
de 1976

ELMO SEREJO FARIAS

AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA
LAMAISON

RESOLVE:
Reformar, ex officio, o Cabo P-
M- JOÃO EVANGELISTA, RG
n° 143 785, da Policia Militar do
Distrito Federal, pá mesma
graduaca 'o , com» proventos
proporcionais ao tempo de ser-
viço e gratificações incorporá-
veis a que fizer jus, nos termos
dos artigos 90, II, 101, II, 103, V,
da Lei n° 6 023, de 03 de janeiro de
1974, e na forma dos artigos 93, I,
94, lê 2, 99e seu parágrafo único,
103, l e 2, e seu parágrafo único e
105 e seu parágrafo único da Lei
n° 5 619, de 03 de novembro de
1970 , visto ter sido julgado in-
capaz definitivamente para o
serviço da Corporação, podendo
prover os meios de subsistência.

Distrito Federal, em 27 de julho
de 1976

ELMO SEREJO FARIAS

AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA
LAMAISON

DECRETO DE 27 DE JULHO DE
1976

DECRETO DE 27 DE JULHO DE
1976

O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, usando das
atribuições que lhe confere o ar-
tigo 20, inciso II, da Lei n" 3 751,
de 13 de abril de l 960, combinado
com parágrafo único do artigo 90
da Lei n ° 6023, de 03 de janeiro de
1974, e considerando o que consta
do processo n° 122 715/76,

O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, usando das
atribuições que lhe confere o ar-
tigo 20, inciso II, da Lei n° 3 751,
de 13 de abril de 1960, combinado
com o parágrafo único do artigo
90da Lei n° 6023, de 03 de janeiro
de 1974, e considerando o que
consta do processo n° 122 817/76,

RESOLVE:

Reformar, "ex officio", nos ter-
mos dos artigos 101, II, 103, V, e
106, alínea "a", da Lei n° 6 023, de
03de janeiro de 1974, o Cabo PM-
OSWALDO ANTÓNIO NO-
GUEIRA, • RG n° 178 086, da
Policia Militar do Distrito Fe-
der ai, na mesma graduação, com
proventos proporcionais ao tem-
po de serviço, na forma do dis-
posto no artigo 94, itens l e 2, e 105
e seu para'grafo único, da Lei n°
5619, de 03 de novembro de 1970,
por ter sido considerado inca-
pacitado definitivamente para o
serviço da Corporação, embora
podendo prover os meios de sub-
sistência.

Distrito Federal, em 27 de julho
de 1976

ELMO SEREJO FARIAS

AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA
LAMAISON

DECRETO DE 27 DE JULHO DE
1976

O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, usando das
atribuições que lhe confere o ar-
tigo 20, inciso II, da Lei n.° 3751,
de 13 de abril de 1960, combinado
com o artigo 90, da Lei n.° 6023,
de 03 de janeiro de 1974, e con-
siderando o que consta do proces-
so n". 122.164/76,

RESOLVE:

Reformar, ex officio, nos termos
dos artigos 101 — II, 103—V e
106- alínea "a", da Lei n.° 6023,
de 03 de janeiro de 1974, o Cabo
PM - ÁUREO GOBIRA, RG n."
164.396, da Polícia Militar do Dis-
trito Federal, na mesma gra-
duação, com proventos propor-
cionais ao tempo de serviço, na
forma do artigo 94, .itens l e 2,
combinado com o parágrafo
único do artigo 105, da Lei n.°
5619, de 03 de novembro de 1970,
por ter sido considerado inca-
pacitado definitivamente para o
serviço da Corporação, embora
podendo prover os meios de sub-
sistência.
Distrito Federal, em 27 de julho
de 1976
ELMO SEREJO FARIAS

AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA
LAMAISON

DECRETO DE 27 DE JULHO DE
1976

O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, usando dns
atribuições que lhe confere o ar-
tigo 81, da Lei n.° 6022 de 03 de
janeiro de 1974, e considerando o
que consta do processo n.°
122.457/76,

RESOLVE:

Agregar ao respectivo Quadro, o
Capitão BM, SÉRGIO LUND
VINCENZI, do Quadro de Ofi-
ciais do Corpo de Bombeiros do
Distrito Federal, a contar de 25
de maio de 1976, de acordo com o
artigo 79, parágrafo primeiro,
letra "c", inciso II, da Lei n.°
6022, de 03 de janeiro de 1974, em
virtude'deter'sidojulgado incapaz
definitivamente para o serviço da
Corporação.
Distrito Federal, em 27 de julho
de 1976

ELMO SEREJO FARIAS

AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA
LAMAISON

DECRETO DE 27 DE JULHO DE
1976

O GOVERNADOR DO DIS
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o ar-
tigo 20,inciso II, da Lei n° 3761,
de 13 de abril de 1960, e tendo em
vista o que consta do processo
n.° 122.181/76,

RESOLVE:

Conceder ao€apitá~o PM- FER-
NANDO ALVES DE OLIVEIRA
RG n° 66.394,da Policia Militar
do Distrito Federal, nos termos
do artigo 139, parágrafo 1.° letra
"b" e parágrafo 2.° da Lei n.°
6023, de 03 de janeiro de 1974, a
Medalha de Bronze com Pas-
sador do mesmo metal, insti-
tuídos pelo Decreto n.° 5904, de 24
de fevereiro de 1906, modificado
pelo Decreto n.° 7901, de 17 de
março de 1910, pelos bons ser-
viços prestados á ordem,
segurança e tranquilidade pú-
blicas.
Distrito Federal, em 27 de julho
de 1976

ELMO SEREJO FARIAS

AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA
LAMAISON

DECRETO DE 27 DE JULHO DE
1976

O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuico'es que lhe confere o ar-
tigo 20, inciso II, da Lei n.° 3751,
de 13 de abril de 1960, e tendo em
vista o que consta do processo n.°
122.167/76,

RESOLVE:

Conceder ao Segundo Tenente
PM, RG n° 139.873, ANTÓNIO
GOMES DE SÁ, da Policia Mi-
litar do Distrito Federal, nos ter-
mos do artigo 139, parágrafo 1."
letra "b" e parágrafo 2." da Lei
n.° 6023, de 03 de janeiro de 1974,
a Medalha de Prata com Pas-
sador do mesmo metal, insti-
tuídos pelo Decreto n° 5904, de
2trde fevereiro de 1906, modifi-
cado pelo Decreto n.° 7901, de 17
de março de 1910, pelos bons ser-
viços prestados á ordem, se-
gurança e tranquilidade publi-
cas.
Distrito Federal em 27 de julho
de 1976

ELMO SEREJO FARIAS

AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA
LAMAISON

Gabinete
Civil

PORTARIA N° 08 DE 26 DE
JULHO DE 1976

O CHEFE DO GABINETE CIVIL

DO GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições legais e tendo
em vista o disposto no Artigo 7°,
Capítulo II, das Normas de
Execução Orçamentaria e Fi-
nanceira, aprovadas pelo De-
creto n" 3.097, de 22 de dezembro
de 1975.
RESOLVE:
Alterar, na forma dos quadros

anexos, os valores destacados
pela Portaria n" 07, de 06 de julho
de 1976.

Brasília, 26 de julho de 1976

CRISÓSTOMO GUANAES
DOURADO
CHEFE DO GABINETE CIVIL
SUBSTITUTO

GABINETE OD GOVERNADO!!

QUADRO ft QUE SE REFERE A PORTARIA N" 08 DE 26 DE JULHO DE 1.976

UNIDADE: ORÇAMENTARIA i GABINETE DO GOVERNADOR
ÍRG/ÍO MOVIMENTADORt SEÇ/tO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS DO GAC

ATIVIDAOtS E/OU PR03ETOS - ELEMENTOS

GAG - 2.003 - Assessoraroento Superior

3,1.3.2 - Outros Serviços de Terceiros

3.1.4.0 - Encargos Diversos
4.2.3.0 - Aquisição de Títulos Representativos de

Capital de Empresas em Funcionamento

«
SITUAÇÃO
ATUAL

1.400.000,00

730.000,00

40.000,00

2.170.000,00

SITUAÇÃO
NOVA

1.592.322,00

756.017,00

100.000,00

2.448.339,00
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M B I N E T E 00 C O U E H U A D Í I H

QUADRO A QUE SE ÍHTtllt ft PORTARIA N» 06 DE U DE 3UIHO DE 1.976

C H O I H E T E 00

QUADIiO A QUE SE REFEI1E K POUTARIB N» 08 PE X OE JULHO DE 1.976

UNIDADE OBÇAHENTÍHI» i GABINETE DO GOVERNADOR

SaCltO HOVIMENTAOORl OIUISKO DE PROGRAMACKO E CONTROLE D» COOftOENAÇÍO DO SIST.DE MATEOIAL-SEA

ATIV1DADCS E/OU Pn03EIOU - tLEHENTUS

3.1.2.0 - Material de Con«u»o

4. 1.3.0 - Cqulpuientoi a Instalnçõ»

SITUAÇW
ATUA L

160.000,00

200.000,00

180.000,00

620.000,00

SITUAÇÃO
MOVA

311.707,00

992.605,00

366.203,00

1.270.677,00

UNIDADE OUÇAHENTÍnlAl GABINETE DO GOVERNADOR
flUGRO HDVIMENTADOni DIVISÍO OE CADASTRO FINANCEIRO DA COORDENAÇÃO DO SIST. OE PESi

ATIVIDADE E/OU PROOETOS - ELEMENTOS ATUAL

3.200.000,00

IllUXVMU
NOVA

3.904.382,00

1 rm — '

Órgãos vinculados
ao Gabinete Civil

ADMINISTRAÇÃO DAS UNIDADES
DESPORTIVAS - A.U.D.
ATOS DO SUPERINTENDENTE

ORDEM DE SERVIÇO N° 042
DE 27 DE JULHO DE 1976
O SUPERINTENDENTE DA

ADMINISTRAÇÃO DAS UNI-
DADES DESPORTIVAS DO
DISTRITO FEDERAL, no uso da
competência que lhe é atribuída

pelo inciso XIV do Artigo 2° do
Decreto. N° 2519 de 28 de dezem-
bro de 1973, combinado com o
inciso H do Regimento desta Ad-
ministração, aprovado pelo
Decreto N° 2520 da mesma data:

RESOLVE:

Designar o servidor, JOSÉ JOR-
GE DE MELLO, Chefe do Ser-
viço Operacional, símbolo EC-04,
matricula 003/AUD, para respon-
der pela Administração do Gi-

násio de Brasilia, sem prejuízo
de sua atual função.
Brasília,-DF. 27 de julho de 1976
TAQUEGI KORESSAWA
SUPERINTENDENTE

ORDEM DE SERVIÇO N" 043
DE 27 DE JULHO DE 1976
O SUPERINTENDENTE DA
ADMINISTRAÇÃO DAS UNI-
DADES DESPORTIVAS DO Dia
TRITO FEDERAL, no uso da
competência que lhe é atribuída
pelo inciso XIV do Artigo 2° do
Decreto N° 2519 de 28 de dezem-

bro de 1973, combinado com in-
ciso II do Regimento desta Ad-
ministração, aprovada pelo
Decreto N" 2520 da mesma data:
RESOLVE:
Designar o servidor, GUILHER-
ME GOMES FILHO, Assistente
Técnico, símbolo EC-05, para
responder pela Administração
das Quadras Externas do Centro
Desportivo Presidente Mediei,
sem prejuízo de sua atual função.
Brasília, DF, 27 de julho de 1976
TAQUEGI KORESSAWA
SUPERINTENDENTE

SECRETARIA DO GOVERNO

COORDENAÇÃO DAS
ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE BRAZLÂNDIA
ATOS DO ADMINISTRADOR

ORDEM DE SERVIÇO FINAN-
CEIRA N.° 005/76 DE 27 DE
JULHO DE 1976

O ADMINISTRADOR REGIO-
NAL DE BRAZLÂNDIA, no uso
de suas atribuições legais e tendo

em vista o disposto no artigo 7.°
do Capítulo II, das Normas para
Execução Orçamentaria e Fi-
nanceira, aprovadas pelo De-
creto n. ° 3.097, de 22 de dezembro
de 1975,
RESOLVE:
1. Ficam alterados na forma dos

quadros em anexo, os valores
destacados pela Ordem de Ser-
viço n.° 004 de 07 de julho de 1976.
2. Ficam as Divisões 3e Cadastro
Financeiro e de Programação e
Controle, da Secretaria de Ad-
ministração, e a Seção Finan-
ceira desta Administração Re-
gional, autorizadas a movimen-
tar os valores correspondentes
aos elementos de despesas cons-
tantes dos quadros em anexo.

Brazlândia-DF, 27 de julho de
1976

ANTÓNIO NETO DE GODOI

<WM*o A (os. ss te nato n. OI.OEK DE s?r,-ivo r? """ "> » « • = < » « ̂ S '•" '

BMIBiDE ORC««t»rfJ>IiV I RECIÍO ADMINISTRATIVA IV - BRÍ.ZLANDIA

OP.GÍO «DviKEsn/Jxr. :o i RÉDITO : B.S.C - C.S.H. - 3.3.A.

ATIVIDADE E/C"3 FROJETO ELEMENTO

DSCrOTO H» 1.320 4e 22/07/76.

Hi/2.022 - MABOTISçIO DH5 AUVIDASIS DA ADUIITI3T :AÇÍ

KSICtTM, DE BPAUfcTDIA.

El/L-025 - SSEQUIPA-'SHTO BA ATmiHISF-AÇlO ll'iGTOKAI US
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ftA/2.022 - BOffiyRli ÍÍS^riDíBM BA «mnisr isto
ICEICKAI Di, 3RAZlljn)IA.

HA/2.023 - COHS.. VAÇlO B J XHSAS URBANIZADAS SI í-IA^Ji!

4.1.1.0 - Obras Públicas .
RA/2.024 - CUSTEIO IO S2OTIÇO BS ILtUERAÇlO PÚBLICA BI
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3.1.3.2 - o"'!»^ serviços B'; rim x>s. . ..
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TI\'03 BE BItAZIAHDIA.

BA/J..02T - CCÍISTHUÇlO B"; C*TT"ROS ?.TCS'ATIV03 S B73SPOH-
TIVOS.

4.1.1.0 - Obras PúMioas

EA/1. 028.- tnfflASIZAÇXO BI TEOlXO AWIIRISTÍATIVA BE
B".'i3IS"DIA.

TJA/1.029 - AÍOTJAÇlO DO SISTM^l TC: nUMlKAçXO PtJBIICA
BI! B5AS1SDIA.

HA/1.030 - CCESTRBjIO BA PIAÇA BO BAHISÍRIO Bs'a?Jl2lJj
BIA.

sVi.031 - cousEajçlo BS 3.;a':Ac-:.ji3 rc JSTOH DJÍ «.ITES
B J i:"Ji21ÃIDIA.
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T 0 •*. A L
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3.1.1.1 - Passoal Sivil.
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ORDEM DE SERVIÇO DE 27 DE
JtfLHO DE 1976

O ADMINISTRADOR REGIO-
NAL DE BRAZLÂNDIA, no uso
da delegação de competência es-
tabelecida no inciso III, artigo 1."
do Decreto n.° 2.755, de 25 de
outubro de 1974,

RESOLVE:

DESIGNAR, nos termos da
alínea "a", do artigo 21, do De-
creto n.° 2.951, de 22 de julho de
1975, o servidor ALBERICO AN-

TUNES DE OLIVEIRA, Oficial
de Administração nível 14-B,
matrícula n.° 16.014, do Quadro
Provisório do Distrito Federal,
para substituir, no período de 02 a
31/08/76. o Chefe da Seçâo de
Pessoal, da Divisão de Adminis-
tração Geral desta Adminis-
tração, da Secretaria do Governo
do Distrito Federal, por motivo
de férias do titular.

Brazlândia-DF, 27 de julho de
1976

ANTÓNIO NETO DE GODOI

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO SETOR

RESIDENCIAL INDUSTRIA E ABASTECIMENTO
ATOS DO ADMINISTRADOR

ORDEM DE SERVIÇO N° 08 DE
27 DE JULHO DE 1976

O ADMINISTRADOR DO SE-
TOR RESIDENCIAL INDUS-
TRIA E ABASTECIMENTO, no
uso de suas atribuições legais e
tendo em vista o disposto no Ar-
tigo 9°, do Capítulo II, das Nor-
mas para Execução Orçamen-
taria e Financeira, aprovadas
pelo Decreto n" 3.097 de 22 de
dezembro de 1975,

RESOLVE:

I - DESTACAR, na forma dos
quadros anexos, às Divisões de
Programação e Controle/CSM e
Cadastro Financeiro/CSP, da
Secretaria de Administração os

valores correspondentes aos
elementos de despesas a serem
empenhados, no 3° Trimestre,
por esses Órgãos, conforme
Decreto n° 3.320, de 22.07.76,
II - Fica a Seção Financeira desta
Unidade Orçamentaria autori-
zada a movimentar os demais
valores correspondentes aos
elementos de despesa constante
dos quadros anexos.

Brasília-DF, 27 de julho de 1976

Eng°. EDUARDO MUNDIM
PENA

Administrador do SRIA
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mUDADB OBÇAIiamtalA: ADNHISrBAClO BO 8ROR BBSIBHIOUL nroOSTRlA I ABASISCJMSIO
ÓRGÃO MOVIXEffTADOR DO CRfeROl 81(10 mii»CBIRA/ASRH

PROJBTO S/00 ATIVIDADE - 5LWEXTO

BA 2.031 . MAOTTBXÇAO DAS ATTVIDADSS DA ASRIA.
3.0.0.0 - Despesas Correntes
3*1.0.0 - Despesa* de Custeio

3«1. 3. 2 - Outros Serviços da Terceiros
3.1. '•.o - Encargos Diversos

V. 2. 3.0 - Aquisição de Títulos Representativos de Capital da
•apresas ev Funcionamento

KA 2.033 - COSTEIO DO SISTBU DS IUMHAC.IO PtfBLICA DO SR1A.

3.1.3.2 • Outros Serviços de Terceiros
RA l.OVS - AMPLIAÇÃO DO SISTBU DE HJJHIUAÇlO P0BLICA DO 8HIA.

It. 1.1.0 . Obras Pública»

(DtTZESTOS 3 01THITA S OITO MIL CBTO I HOVHITA E HOVg CROZBIROS)

T A t 0 B

33.696,00
10.000,00

10*000,00

2JV.503.00

T O T A L

268.109,00

QUADRO t QUI o REFERE Á on» D> SERVIÇO n o"$ móF)-** J™K> m w*
uWIHAtB bRÇAKKSTARLfcí ADHHI8TKAÇAO DO SETOR RE8IDS»CIAL OTOOiTRIA 1 ABASTEC1MBNTO

OHGIO «OYDaSTTADOR DO CKtDITOl SEÇIO FUDICSIRA/ ASRIA

PROJBO t/<a íiríIDADI . SUWHiTO

RA 2.032 - COISEHVAÇIO TM ÁREA tmBAUZADAa DO 8RIA.
1,. 0.0.0 - Despesas d» Capital
1». 1.0.0 . Investimentos

•>. 1.1.0 • Obrai Públicas
BA l.OW •< COHsrmJClO DO POSTO 3E ARASTBCMSITO DO SM»

"..0.0.0 . Despesas d» Capital
tt.1.00 •> Investimentos
1..1.1.0 *> Obrai Publicai

Ml 1.0V7 - CO»STKJÇAO IB CBTROS RKHBATIVOS S DBSPORTITOS DO SRIA.

i.. 0.0.0 . Despesas d» Capital
V. 1.0.0 - Investimentos
V. 1.1.0 . Obras Publicai

.Dogmros i IQIPT. . cuty nu. » aparta k Pira oníHTmttU

T A L 0 B

165.000,00

117.078,00

13.000,00

T O T A L

895.078,00
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QDADSO A QUE SB RBFKHB A ORDD4 OR SERVIÇO K* O J DK JULHO DE 1976

imiDADE ORÇAKEJTÍHIA: ADMIHISTRAÇAO DO SBTOR RESIDBICIAL ITOItaTRIA S ABASTECIME»TO
OROAO HOVIMHTABOR DO CKÍDITOl DIVISÃO DS PROGRAMAÇÃO I COKT»OWCSH/SSA.

3* IHDfBSTRS

PROJETO B/00 ATJVIDADB - ELEMENTOS

RA 2.031 - MASOTESÇAO DAS ATIVIDADES DA ASRIA.
3.0.0.0 - Despesas Correntes
3.1.0.0 - Despesas de Custeio
3.1.2.0 - M.ttrlsl de Consumo

RA 1.0U5 . REEQOIPAHaiTO DA ASRIA.
.̂1.0.0 - Investimentos

I+.1.3.0 • Equlpaaentos e Instalações
>»A.lt.O . Materi»! Permanente

(CHTTO E OKlHlL, TRDITA E OITO CRUZEIROS)

V A L O R

23A3t,00

1(0.000,00
37.6Of,00

T O T A L

t

101.038,00

QUADRO A DÓI SS KSFKRS A ORDSH Dl SERVIÇO II Dl JIJtBO D» 1976

UBIUADK ORÇAMBITARIAt ADHnZSTRAClO DO SUTOR RESIDEVCIAL IHUOtJTHIA 1 ABASTBCIMEHTO
ÍRClO MOmBTADOR DO CKtolTOi DITTSlO DE CADASTRO nu ÍKCEIKO/CSP/SIA.

PROJXTO S/OU ATiniUDS - ELSXS1TOS

RA 2.031 . MAHumClO DAS ATITIIIADSS DA A9RIA,

3.0.0.0 Despesas Correntes
3.1.0.0 Despesas da Custai»
3.1.1.1 Pe.»oal Civil

01 Vencimentos a Vantage» Pixaa
02 Despesas Variáveis

3.2.0.0 - Transferências Correntes
3.2.3.3 - Salárlo-ramtlla

(lovxcBTOs s IOVRTA s m MIL, ssiscsnoa s QUAKSRA CRDZXIROS)

V A L 0 B

7>>7*II>2I00
92.378,00

152.120,00

T O T A L

991.*0,00
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO
DE RECURSOS HUMANOS - IDR
ATOS DO SUPERINTENDENTE

ORDEM DE SERVIÇO N°
216/76-IDR

O SUPERINTENDENTE DÓ
INSTITUTO DE DESENVOL-
VIMENTO DE RECURSOS
HÚMANOS-IDR, no uso das
atribuições que lhe são confe-
ridas pelo Artigo 22, Inciso XXI
do Regimento do IDR, aprovado
pelo Decreto n° 3.122 de 31/12/75,

RESOLVE:

ARBITRAR 09 (nove) diárias, no
valor unitário e total com fun-
dam etito nos artigos 135 e 136 da
Lei 1,711, de 29 de outubro de 1952
e na forma do disposto no item I
do Al-tigo 3° do Decreto n° l 735,
de 06 de julho de 1971, conforme
discriminação:

Nome: AGUINALDO DE CAM-
POS NETTO
DAS: 102.1
Unitário: 576,00
Total: 1.728,00

Nome: ROBERTO DE SOUZA
CREMA
Símbolo EC-03,
unitário: 576,00
Total: 1.728,00

Nome: CEZAR WAGNER DE
LIMA GOIS
Símbolo: tC-03
Unitário: 576,00
Total: 1.728,00

Determinar 'a Seção de Conta-
bilidade que promova o paga-
mento das referidas diárias,
mediante prévio empenho, aos
funcionários acima relacionados.
Brasilia, 26 de julho de 1976
JOSÉ ANTONIO AROCHA DA
CUNHA
Superintendente

ORDEM DE SERVIÇO N° 217/76-
IDR
O SUPERINTENDENTE DO
INSTITUTO DE DESENVOLVI-
MENTO DE RECURSOS HU-
MANOS- IDR, no uso das atri-
buico'es que lhe sáb conferidas
pelo Artigo 22, Inciso XXXIV do
Regimento do IDR, aprovado
pelo Decreto n° 3.122 de 31/12/75,
RESOLVE:
Autorizar os servidores AGUI-
NALDO DE CAMPOS NETTO,
Assessor da Superintendência
DAS 102.1, ROBERTO DE
SOUZA CREMA, Chefe do Nú-
cleo de Acompanhamento e
Avaliaca'o Símbolo EC-03, CE-
ZAR WAGNER DE LIMA GOIS,
Chefe do Núcleo de Fiagnose
Srnbolo EC-03, viajarem á Sá"b
Paulo-SP, em objeto de serviço
no período de 28 a 30/07/76, a fim
de participarem do Curso Avan-
çado (202) de Analise Transa-
cional, a ser realizado pelo Ins-
tituto de Organizaçá~o Racional
do Trabalho- IDORT.
Brasília,DF., 26 de julho de 1976
JOSÉ ANTÓNIO AROCHA DA
CUNHA
Superintendente

ORDEM DE SERVIÇO N°
218/76-IDR

O SUPERINTENDENTE DO
INSTITUTO DE DESENVOL-
VIMENTO DE RECURSOS
HUMANOS-IDR, no uso das
atribuições que lhe são confe-
ridas pelo Artigo 22, Inciso VIII
do Regimento do IDR, aprovado
pelo Decreto n° 3 122 de 31/12/75,

RESOLVE:

Designar DIÔGENES SEGUN-
DO DE CARVALHO, Assistente
do Núcleo de Recrutamento e

Seleção, Símbolo EC—04, para
substituir MARIA JULIETA AS-
SUMPÇAO DOS SANTOS, Chefe
do Núcleo de Recrutamento e
Seleção, Símbolo EC—03, no
período de 02/08 a 31/12/76, em
virtude de férias da Titular.
Brasília, 27 de julho de 1976
JOSÉ ANTÓNIO AROCHA DA
CUNHA
Superintendente

ORDEM DE SERVIÇO N°
219/76-IDR

O SUPERINTENDENTE DO
INSTITUTO DE DESENVOLVI-
MENTO DE RECURSOS HU-
MANOS, no uso das atribuico'es
que lhe confere o Artigo 22, Inciso
XXVII, do Regimento do IDR,
aprovado pelo Decreto n ° 3122, de
31 de dezembro de 1975,
RESOLVE:
Designar MILTON GAUDINO
DA CUNHA, Professor do Ensino
de 2° Grau, PEDRO JOÃO PA-
GANINE, Professor do Ensino
Médio e LINALDO JOSÉ MAL-
VEIRA ALVES, Professor da As-,
sociação de Ensino Unificado do
Distrito Federal, para, sob a
presidência do primeiro, com-
porem a Banca Examinadora da
Prova Escrita de Conhecimento
Específicos e gerais do Concurso
Público para Seleçáo e Empregos
de Almoxarife do Banco de
Recursos Humanos - IDR.
Brasília, 23 de julho de 1976
JOSÉ ANTÓNIO AROCHA DA
CUNHA
Superintendente

ORDEM DE SERVIÇO N° 220/76-
IDR

O SUPERINTENDENTE DO
INSTITUTO DE DESENVOL-
VIMENTO DE RECURSOS
HUMANOS, no uso das atri-
buições que lhe confere o Artigo
22, Inciso XXVII, do Regimento
do IDR, aprovado pelo Decreto n°
3122, de 31 de dezembro de 1975,

RESOLVE:
Designar MILTON GAUDINO
DA CUNHA, Professor do Ensino
de 2° grau, PEDRO JOÃO PA-
GANINE, Professor do Ensino
Médio e LINALDO JOSÉ MAL-
VEIRA ALVES, Professor da As-
sociação de Ensino Unificado do
Distrito Federal, para, sob a
presidência do primeiro, com-
porem a Banca examinadora da
Prova Escrita de Conhecimento
Específicos e Gerais do Concurso
Público para seleção a empregos
de Auxiliares Técnicos de Ad-
ministração do Banco de Recur-
sos Humanos- IDR.
Brasília, 23 de julho de 1976
JOSÉ ANTÓNIO AROCHA DA
CUNHA
Superintendente

ORDEM DE SERVIÇO N° 221/76-
IDR

O SUPERINTENDENTE DO
INSTITUTO DE DESENVOLVI-
MENTO DE RECURSOS HU-
MANOS, no uso das atribuições
que lhe confere o Artigo 22, Inciso
XXVII, do Regimento do IDF,
aprovado pelo Decreto n° 3122, de
31 de dezembro de 1975,

RESOLVE:
Designar LINALDO JOSÉ MAL-
VEIRA ALVES, Professor da As-
sociação de Ensnino Unificado do
Distrito Federal, MILTON
GAUDINO DA CUNHA, Profes-
sor do Ensino de 2° Grau e PE-
DRO JOÃO PAGANINE, Profes-
sor do Ensino Médio, para, sob a
presidência do primeiro, com-
porem a Banca Examinadora da
Prova Escrita de Conhecimentos
Específicos e Gerais do Concurso
Público para seleção a emprego
de Auxiliar de Administração do
Banco de Recursos Humanos -
IDR.
Brasília, 23 de julho de 1976
JOSÉ ANTÓNIO AROCHA DA
CUNHA
Superintendente

ORDEM DE SERVIÇO N° 222/76-
IDR

O SUPERINTENDENTE DC
INSTITUTO DE DESENVOLVI
MENTO DE RECURSOS HU
MANOS, no uso das atribuições
que lhe confere o Artigo 22, Incise
XXVII, do Regimento do IDR
aprovado pelo Decreto n° 3122, de
31 de dezembro de 1975,
RESOLVE:
Designar PEDRO JOÃO PA
GANINE, Professor do Ensine
Médio, LINALDO JOSÉ MAL
VEIRA ALVES, Professor da As
sociação de Ensino Unificado à<
Distrito Federal e MILTOt*
GAUDINO DA CUNHA, Profes
sor do Ensino de 2° Grau, para
sob a presidência do primeiro
comporem a Banca Examina
dora da Prova Escrita de Co
nhecimentos Específicos e Ge
rais do Concurso Público pari
seleção a Empregos de Arma
zenista do Banco de Recursoi
Humanos- IDR.
Brasilia, 23 de julho de 1976
JOSÉ ANTÓNIO AROCHA D/
CUNHA
Superintendente

ORDEM DE SERVIÇO N° 223/7(
- IDR

O SUPERINTENDENTEDCJNS
TITUTO DE DESENVOLVI
MENTO DE RECURSOS HU
MANOS, no uso das atribuições
que lhe confere o Artigo 22, Incise
XXVII, do Regimento do IDR,
aprovado pelo Decreto n° 3122, de
31 de dezembro de 1975,

R E S O L V E :

Designar LINALDO JOSÉ MAL-
VEIRA ALVES, Professor da As-
sociação de Ensino Unificado do
Distrito Federal, PEDRO JOÃO
PAGANIN Professor do Ensino
Médio e DlÔGENES SEGUNDO
DE CARVALHO, Assistente do
Núcleo de Recrutamento e Se-
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leçâo do Instituto de Desenvol-
vimento de Recursos Humanos,
para, sob a presidência do pri-
meiro, comporem a Banca
Examinadora da Prova Escrita
de Conhecimento do Concurso
Público para seleçâo a empregos
de Caixa do Banco de Recursos
Humanos - IDR.

Brasília, 23 de julho de 1976

JOSÉ ANTONIO AROCHA DA
CUNHA — Superintendente

ORDEM DE SERVIÇO N° 224/76
-IDR

O SUPERINTENDENTE DOlNj;
TITUTO DE DESENVOLVI-
MENTO DE RECURSOS HU-
MANOS — IDR no uso das
atribuições que lhe são confe-
ridas pelo Artigo 22, Inciso
XXXIV do Regimento [.do
IDR, aprovado pelo Decreto n° 3
122 de 31-12-75,

R E S O L V E :

Autorizar WANDERVAL AL-
VES DA COSTA Assessor, Sím-
xolo EC- 03, proceder viagem à
São Paulo - SP, em objeto de ser
viço, no período de 29/07 a
30/07/76, a firn de de participar
do l Simpósio Nacional sobre De-
senvolvimento de Recursos
Humanos do Sistema Finan-
ceiro, a ser realizado naquela
cidade, pelo Banco do Estado de
São Paulo.

Brasilia-DF, 27 de julho de 1976

JOSÉ ANTÓNIO AROCHA DA
CUNHA - Superintendente

ORDEM DE SERVIÇO N°
225/76-IDR

O SUPERINTENDENTE DO
INSTITUTO DE DESENVOL-
VIMENTO DE RECURSOS
HUMAN'OS-IDR, no uso das
atribuições que lhe são confe-
ridas pelo Artigo 22, Inciso XXI,
do Regimento do IDR, aprovado
pelo Decreto N" 3 122 de 31/12/76,

BRASÍLIA, sexta-feira, 30 de julho de 1976 Página 37
RESOLVE:

ARBITRAR 03 (três) diárias no
valor unitário e total com fun-
damentos nos artigos 135 e 136 da
Lei 1711, de 29 de outubro de 1952
e na forma do disposto no item I
do Artigo 3° do Decreto n° 1.735,
de 06 de julho de 1971, conforme
discriminação abaixo:

Nome: WANDERVAL ALVES
DA COSTA
Símbolo: E C-03
Unitário: 576,00
Total: 1.728,00
Determinar "fc Seçêo de Conta-
bilidade que promova o paga-
mento das referidas diárias,
mediante prévio empenho, ao
funcionário acima relacionado.
Brasília-DF., 27 de julho de 1976
JOSÉ ANTÓNIO AROCHA DA
CUNHA
Superintendente

ORDEM DE SERVIÇO N° 226/76-
IDR '

O SUPERINTENDENTE DOINS
TITUTO DE DESENVOLVI-
MENTO DE RECURSOS HU-
MANOS — IDR, no uso das
atribuições que lhe são confe-
ridas pelo Artigo 22, Inciso XXI,
do Regimento do IDR, aprovado
pelo Decreto n° 3J22 de 31-12-75,

R E S O L V E :
ARBITRAR 03 (três) diárias no
valor unitário e total com fun-
damentos nos artigos 135 e life da
Lei l 711, de 29 de outubro de l 952
e na forma do disposto no item I
do Artigo 3° do Decreto n° l 735,
de 06 de julho de 1971, conforme
discriminação abaixo:

Nome: JOSÉ ANTÓNIO ARO-
CHA DA CUNHA
DAS: 101.2
Unitário: 576,00
Total: 1.728,00

Determinar à Seção de Conta-
bilidade que promova o paga-
mento das referidas diárias,
mediante prévio empenho, ao
funcionário acima relacionado.
Brasília, 27 de julho de 1976
JOSÉ ANTÓNIO AROCHA DA
CUNHA — Superintendente

COORDENAÇÃO DO SISTEMA DE
DOCUMENTAÇÃO E COMUNICAÇÃO

COMISSÃO DE ELIMINAÇÃO Dl DOCUMENTOS

ATA DA DUCENTÉSIMA SETUAGÉSIMA SÉTIMA REUNIÃO DA COMISSÃO
DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS, INSTITUÍDA PELA PORTARIA N°
153/75-SEA, DE 9/4/75, DO SENHOR SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO

•

Aos seis-dias do mês de julho de hú*m mil novecentos e setenta e seis, às oito horas,
na sala de reuniões, sita à Sobre Loja do Edifício Seguradoras, realizou-se a du-
centésima setuagésima sétima reunião da Comissão de Eliminação de Documen-
tos, sob a presidência do senhor NELSON GRADIL CARDOSO, presentes os se-
nhores membros JOSÉ TOMAZ, MASSILON FERREIRA DOS SANTOS, RODOL-
PHO LOBATO PEREIRA e EDSON CARNEIRO DA CUNHA FILHO. Após cons-
tatar a existência de "quorum" a sessão foi aberta com a leitura e aprovação, sem
emendas da Ata da reunião anterior. Na ordem do dia foram examinados e jul-
gados 454 (quatrocentos e cinquenta e quatro) processos referentes aos anos de
1965 a 1967, cuja Súmula respectiva, é a seguir relatada: considerar passíveis de
guarda 9 (nove) processos; considerar passíveis de microfilmagem 65 (sessenta e
cinco) processos; considerar passíveis de eliminação 380 (trezentos e oitenta)
processos. Nada mais constando da pauta, foi encerrada a reunião, da qual para
constar., eu.. VALMIR LOUREIRO DE ARAÚJO, Secretario, lavrei a presente
Ata e respectiva Sumula, que lidas e achadas conforme vão por todos assinadas.

NELSON GRADIL CARDOSO- Presidente. VALMIR LOUREIRO DE ARAÚJO.
Secretario. JOSÉ TOMAZ Membro; MASSILON FERREIRA DOS SANTOS-Mem-
bro. RODOLPHO LOBATO PEREIRA- Membro. EDSON CARNEIRO DA CUNHA
FILHO- Membro.

ATA DA DUCENTÉSIMA SETUAGÉSIMA OITAVA REUNIÃO DA COMISSÃO
DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS, INSTITUÍDA PELA PORTARIA N°
153/75-SEA, DE 9/4/75, DO SENHOR SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO.'

Aos seis dias do mês de julho de hum mil novecentos e setenta e seis, às dez horas,
na sala de reunião, sita á Sobreloja do Edifício Seguradoras, realizou-se a ducen-
tésima setuagésima oitava reunião da Comissão de Eliminação de Documentos,
sob a presidência do senhor NELSON GRADIL CARDOSO, presentes os senhores
membros JOSÉ TOMAZ, MASSILON FERREIRA DOS SANTOS, RODOLPHO

LOBATO PEREIRA e EDSON CARNEIRO DA CUNHA FILHO. Após constatar a
existência de "quorum" a sessão foi aberta com a leitura e aprovação, sem emen-
das, da Ata da reunião anterior. Na ordem do dia foram examinados e julgados 554
(quinhentos e cinquenta e quatro) processos referentes aos anos de 1962 a 1967,
cuja Súmula respectiva, é a seguir relatada. Considerar passíveis de guarda 20
(vinte) processos; considerar passíveis de microfilmagem 120 (cento e vinte )
processos; considerar passíveis de eliminação 414 (quatrocentos e quatorze)
processos. Nada mais constando da pauta, foi encerrada a reunião, da qual para
constar, eu, VALMIR LOUREIRO DE ARAÚJO, Secretario, lavrei a presente Ata
e respectiva Súmula, que lidas e achadas conforme vão por todos assinadas.

NELSON GRADIL CARDOSO-Presidente; VALMIR LOUREIRO DE ARAUJO-
Secretário; JOSÉ TOMAZ- Membro; MASSILON FERREIRA DOS SANTOS—
Membro; RODOLPHO LOBATO PEREIRA Membro; EDSON CARNEIRO DA
CUNHA FILHO-Membro.

ATA DA DUCENTÉSIMA SETUAGÉSIMA NONA REUNIÃO DA COMISSÃO DE
ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS, INSTITUÍDA PELA PORTARIA N° 153/75-
SEA, DE 9/4/75 , DO SENHOR SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO.

Aos seis dias do mês de julho de hum mil novecentos e setenta e seis, às quatorze
horas, na sala de reuniões, sita à Sobre Loja do Edifício Seguradoras, realizou-se a
ducentésima setuagésima nona reunião da Comissão de Eliminação de Documen-
tos, sob a presidência do Senhor NELSON GRADIL CARDOSO, presentes os se-
nhores membros JOSÉ TOMAZ, MASSILON FERREIRA DOS SANTOS, RODOL-
PHO LOBATO PEREIRA e EDSON CARNEIRO DA CUNHA FILHO. Após cons-
tatar a existência de "quorum" a sessão foi aberta com a leitura e aprovação, sem
emendas, da Ata da reunião anterior. Na ordem do dia foram examinados e jul-
gados 504 (quinhentos e quatrofprocessos referentes aos anos de 1963/ a 1967, cuja
Súmula respectiva, é a seguir relatada: considerar passíveis de guarda 22 (vinte e
dois) processos; considerar passíveis de microfilmagem 102 (cento e dois) proces-
sos; considerar passíveis de eliminação 380 (trezentos e oitenta) processos. Nada
mais constando da pauta, foi encerrada a reunião, da qual para constar, eu, VAL-
MIR LOUREIRO DE ARAÚJO, Secretário, lavrei a presente Ata e respectiva
Súmula, que lidas e achadas conforme vão por todos assinadas.

NELSON GRADIL CARDOSO-Presidente; JOSÉ TOMAZ-Membro; RODOLPHO
LOBATO PEREIRA-Membro; VALMIR'LOUREIRO DE ARAUJO-Secretário;
MASSILON FERREIRA DOS SANTOS-Membro; EDSON CARNEIRO DA
CUNHA FILHO-Membro

ATA DA DUCENTÉSIMA OCTOGÉSIMA REUNIÃO DA COMISSÃO DE ELI-
MINAÇÃO DE DOCUMENTOS, INSTITUÍDA PELA PORT ARIA N° 153/75-SEA,
DE 9/4/75, DO SENHOR SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO.

Aos seis dias do mês de julho de hum mil novecentos e setenta e seis, às dezesseis
horas, na sala de reuniões, sita à Sobre Loja do Edifício Seguradoras, realizou-se a
ducentésima octogésima reunião da Comissão de Eliminação de Documentos, sob
a presidência do senhor NELSON GRADIL CARDOSO, presentes os senhores
membros JOSÉ TOMAZ, MASSILON FERREIRA DOS SANTOS, RODOLPHO
LOBATO PEREIRA e EDSON CARNEIRO DA CUNHA FILHO. Após constatar a
existência de "quorum" a sessão foi aberta com a leitura e aprovação, sem emen-
das, da Ata da reunião anterior. Na ordem do dia foram examinados e julgados 497
(quatrocentos e noventa e sete) processos referentes aos anos de 1966/67, cuja
Súmula respectiva, é a seguir relatada: considerar passíveis de guarda 56 (cin-
quenta e seis) processos; considerar passíveis de microfilmagem 61 (sessenta e
um) processos; considerar passíveis de eliminação 380 (trezentos e oitenta)
processos. Nada mais constando da_pauta,foi encerrada a reunião, da qual para
constar, eu, VALMIR LOUREIRO DE ARAÚJO, Secretário, lavrei a presente Ata
e respectiva Súmula, que lidas e achadas conforme vão por todos assinadas.

NELSON GRADIL CARDOSO-Presidente;JOSÉ TOMAZ-Membro; RODOL-
PHO LOBATO PEREIRA-Membro; VALMIR LOUREIRO DE ARAUJO-Se-
cretário; MASSILON FERREIRA DOS SANTOS-Membro; EDSON CARNEIRO
DA CUNHA FILHO-Membro

ATA DA DUCENTÉSIMA OCTOGÉSIMA PRIMEIRA REUNIÃO DA COMISSÃO
DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS, INSTITUÍDA PELA PORTARIA N°
153/75-SEA, DE 9/4/75, DO SENHOR SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO.

Aos sete dias do mês de julho de hum mil novecentos e setenta e seis, às oito horas,
na sala de reuniões, sita à Sobre Loja do Edifício Seguradoras, realizou- se a du-
centésima octogésima primeira reunião da Comissão de Eliminação de Documen-
tos, sob a presidência do senhor NELSON GRADIL CARDOSO, presentes os se-
nhores membros JOSÉ TOMAZ, MASSILON FERREIRA DOS SANTOS, RODOL-
PHO LOBATO PEREIRA e EDSON CARNEIRO DA CUNHA FILHO. Após cons-
tatar a existência de "quorum" a sessão foi aberta com a leitura e aprovação, sem
emendas, da Ata da reunião anterior. Na ordem do dia foram examinados e jul-
gados 517 (quinhentos e dezessete) processos referentes aos anos de 1966/67, cuja
Súmula respectiva, é a seguir relatada: considerar passíveis de guarda 25 (vinte e
cinco) processos; considerar passíveis de microfilmagem 155 (cento e cinquenta e
cinco) processos; considerar passíveis de eliminação 337 (trezentos e trinta e sete)
processos. Nada mais constando da pauta, foi encerrada a reunião, da qual para
constar, eu, VALMIR LOUREIRO DE ARAÚJO, Secretário, lavrei a presente Ata
e respectiva Súmula, que lidas e achadas conforme vão por todos assinadas.
NELSON GRADIL CARDOSO-Presidente; JOSÉ TOMAZ-Membro; RODOL-
PHO LOBATO PEREIRA-Membro; VALMIR LOUREIRO DE ARAUJO-Se-
cretário; MASSILON FERREIRA DOS SANTOS-Membro; EDSON CARNEIRO
DA CUNHA FILHO-Membro.

ATA DA DUCENTÉSIMA OCTOGÉSIMA SEGUNDA REUNIÃO DA COMISSÃO
DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS, INSTITUÍDA PELA PORTARIA N"
153/75-SEA, DE 9/4/75, DO SENHOR SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO.

Aos sete dias do mês de julho de hum mil novecentos e setenta e seis, às dez horas,
na sala de reuniões, sita à Sobre Loja do Edifício Seguradoras, realizou-se a du-
centésima octogésima segunda reunião da Comissão de Eliminação de Documen-
tos, sob a presidência do senhor NELSON GRADIL CARDOSO, presentes os se-
nhores membros JOSÉ TOMAZ, MASSILON FERREIRA DOS SANTOS, RODOL-
PHO LOBATO PEREIRA e EDSON CARNEIRO DA CUNHA FILHO. Após cons-
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tar a existência de "quorum", a sessão foi aberta com a leitura e aprovação,
m emendas, da Ata da reunião anterior. Na ordem do dia foram examinados e
Igados 602 (quinhentos e dois) processos referentes aos anos de 1967 e 1968, cuja
imula respectiva, é a seguir relatada: considerar passíveis de guarda 19 (de-
move) processos; considerar passíveis de microfilmagem 148 (cento e quarenta
oito) processos; considerar passíveis de eliminação 335 (trezentos e trinta e cin-
>) processos. Nada mais constando da pauta, foi encerrada a reunião, da qual
ira constar, eu, VALMIR LOUREIRO DE ARAÚJO, Secretário, lavrei a presen-
Ata e respectiva Súmula, que lidas e achadas conforme vão por todos assinadas.

ELSON GRADIL CARDOSO-Presidente; JOSÉ TOMAZ-Membro; RODOL-
HO LOBATO PEREIRA-Membro; VALMIR LOUREIRO DE ARAUJO-Se-
•etário; MASSILON FERREIRA DOS SANTOS-Membro; EDSON CARNEIRO
A CUNHA FILHO- Membro

TA DA DUCENTÉSIMA OCTOGÉSIMA TERCEIRA REUNIÃO DA COMISSÃO
E ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS, INSTITUÍDA PELA PORTARIA N»
3/75-SEA, DE 9/4/75, DO SENHOR SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO.

os sete dias do mês de julho de hum mil novecentos e setenta e seis, às quatorze
jras, na sala de reuniões, sita à Sobre Loja do Edifício Seguradoras, realizou-se a
ncentésima octogésima terceira reunião da Comissão de Eliminação de Docu-
lentos, sob a presidência do senhor NELSON GRADIL CARDOSO, presentes os
inheres membros JOSÉ TOMAZ, MASSILON FERREIRA DOS SANTOS, RO-
OLPHO LOBATO PEREIRA e EDSON CARNEIRO DA CUNHA FILHO. Após
instatar a existência de "quorum" a sessão foi aberta com a leitura e aprovação,
;m emendas, da Ata da reunião anterior. Na ordem do dia foram examinados e
jlgados 526 (quinhentos e vinte e seis) processos referentes aos anos de 1966 e
J67, cuja Súmula respectiva, é a seguir relatada: considerar passíveis de guarda
5 (trinta e três) processos; considerar passíveis de microfilmagem 121 (cento e
inte e um) processos; considerar passíveis de eliminação 372 (trezentos e setenta
dois) processos. Nada mais constando da pauta, foi encerrada a reunião, da qual
ara constar, eu, VALMIR LOUREIRO DE ARAÚJO, Secretário, lavrei a presen-
; Ata e respectiva Súmula, que lidas e achadas conforme vão por todos assinadas.
[ELSON GRADIL CARDOSO-Presidente; JOSÉ TOMAZ-Membro; RODOL-
'HO LOBATO PEREIRA-Membro; VALMIR LOUREIRO DE ARAUJO-Se-
retário; MASSILON FERREIRA DOS SANTOS-Membro; EDSON CARNEIRO
)A CUNHA FILHO-Membro

iTA DA DUCENTÉSIMA OCTOGÉSIMA QUARJ A, REUNIÃO DA COMISSÃO
)E ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS, INSTITUÍDA PELA PORTARIA N".
53/75 - SEA, DE 9/4/75, DO SENHOR SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO.

^os sete dias do mês de julho de hum mil novecentos e setenta e seis, às dezesseis
boras, na sala de reuniões, sita a' Sobreloja do Edifício Seguradoras realizou-se a
lucentésima octogésima quarta reunião da Comissão de Eliminação de Docu-
nentos, sob a presidência do senhor NELSON GRADIL CARDOSO, presentes os
senhores membros JOSÉ TOMAZ, MASSILON FERREIRA DOS SANTOS,
ilODOLPHO LOBATO PEREIRA e EDSON CARNEIRO DA CUNHA FILHO.
\pós constatar a existência de "quorum" a sessão foi aberta com a leitura e
iprovação, sem emendas, da Ata da reunião anterior. Na ordem do dia foram
examinados e julgados 514 (quinhentos e, quatorze) processos referentes aos anos
ie 1965a 1967, cuja Súmula respectiva, é a seguir relatada: considerar passíveis
lê guarda 26 (vinte e seis) processos; considerar passíveis de microfilmagem 134
cento e trinta e quatro) processos; considerar passíveis de eliminação 354 (tre-

zentos e cinquenta e quatro) processos. Nada mais constando da pauta, foi en-
cerrada a reunia'o, da qual para constar, eu, VALMIR LOUREIRO DE ARAÚJO,
Secretário, lavrei a presente Ata e respectiva Súmula, que lidas e achadas confor-
me, vão por todos assinadas.

NELSON GRADIL CARDOSO - Presidente, JOSÉ TOMAZ - Membro, RODOLPHO
LOBATO PEREIRA - Membro, VALMIR LOUREIRO DE ARAÚJO - Secretário,
MASSILON FERREIRA DOS SANTOS - Membro, EDSON CARNEIRO DA CU-
NHA FILHO • Membro.

ATA DA DUCENTÉSIMA OCTOGÉSIMA QUINTA REUNIÃO DA COMISSÃO DE
ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS, INSTITUÍDA PELA PORTARIA N°. 153/75 -
SEA, DE 9/4/75, DO SENHOR SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO.

t

Aos oito dias do mês de julho de hum mil novecentos e setenta e seis, às oito horas,
na sala de reuniões, sita á Sobreloja do Edifício Seguradoras, realizou-se a
ducentésima octogésima quinta reunião da Comissão de Eliminação de Docu-
mentos, sob a presidência do senhor NELSON GRADIL CARDOSO, presentes os
senhores membros JOSÉ TOMAZ, MASSILON FERREIRA DOS SANTOS, RO-
DOLPHO LOBATO PEREIRA e EDSON CARNEIRO DA CUNHA FILHO. Após
constatar a existência de "quorum" a sessão foi aberta com a leitura e aprovação,
sem emendas, da Ata da reunião anterior. Na ordem do dia foram examinados v
julgados 509 (quinhentos e nove) processos referentes aos anos de 1966/67, cuja
Súmula respectiva, é a seguir relatada: considerar passíveis de guarda 21 (vinte e
um) processos; considerar passíveis de microfilmagem 131 (cento e trinta e um)
processos; considerar passíveis de eliminação 357 (trezentos e cinquenta e sete)
processos. Nada mais constando da pauta, foi encerrada a reunião, da qual para
constar, eu, VALMIR LOUREIRO DE ARAÚJO, Secretário, lavrei a presente Ata
e respectiva Súmula, que lidas e achadas conforme vão por todos assinadas.

NELSON GRADIL CARDOSO - Presidente, JOSÉ TOMAZ - Membro, RODOL-
PHO LOBATO PEREIRA - Membro, VALMIR LOUREIRO DE ARAÚJO - Se-
cretário, MASSILON FERREIRA DOS SANTOS - Membro, EDSON CARNEIRO
DA CUNHA FILHO - Membro.

ATA DA DUCENTÉSIMA OCTOGÉSIMA SEXTA REUNIÃO DA COMISSÃO DE
ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS, INSTITUÍDA PELA PORTARIA N". 153/75-
SEA, DE 9/4/75, DO SENHOR SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO.

Aos oito dias do mês de julho de hum mil novecentos e setenta e seis, às dez horas,
na sala de reuniões, sita á Sobreloja do Edifício Seguradoras, realizou-se a
ducentésima octogésima sexta reunião da Comissão de Eliminação de Documen-
tos, sob a presidência do senhor NELSON GRADIL CARDOSO, presentes os se-
nhores membros JOSÉ TOMAZ, MASSILON FERREIRA DOS SANTOS, RODOL-

PHO LOBATO PEREIRA e EDSON C ARNEIRO DA CUNHA FILHO. Após cons-
tatar a existência de "quorum" a sessão foi aberta com a leitura e aprovação, sem
emendas, da Ata da reunião anterior. Na ordem do dia foram examinados e jul-
gados 517 (quinhentos e dezessete) processos referente aos anos de 1966/67, cuja
Súmula respectiva, é a seguir relatada: considerar passíveis de guarda 33 (trinta
e três) processos; considerar passíveis de microfilmagem 141 (cento e quarenta e
um) processos; considerar passíveis de eliminação 343 (trezentos e quarenta e
três) processos. Nada mais constando da pauta, foi encerrada a reunião, da qual
para constar, eu, VALMIR LOUREIRO DE ARAÚJO, Secretário, lavrei a presen-
te Ata e respectiva Súmula, que lidas e achadas conforme vão por todos assinadas.

NELSON GRADIL CARDOSO - Presidente, JOSÉ TOMAZ - Membro, RODOLPHO
LOBATO PEREIRA - Membro, VALMIR LOUREIRO DE ARAÚJO - Secretário,
MASSILON FERREIRA DOS SANTOS - Membro, EDSON CARNEIRO DA CU-
NHA FILHO - Membro.

ATA DA DUCENTÉSIMA OCTOGÉSIMA SÉTIMA REUNIÃO DA COMISSÃO DE
ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS, INSTITUÍDA PELA PORTARIA N" 153/76-
SEA, DE 9/4/75, DO SENHOR SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO

Aos oito dias do mês de julho de hum mil novecentos e setenta e seis. às quatorze
horas, na sala de reuniões, sita á Sobreloja do Edifício Seguradoras, realizou-se a
ducentésima octogésima sétima reunião da Comissão de Eliminação de Documen-
tos, sob a presidência do senhor NELSON GRADIL CARDOSO, presentes os se-
nhores membros JOSÉ TOMAZ, MASSILON FERREIRA DOS SANTOS, RODOL-
PHO LOBATO PEREIRA e EDSON CARNEIRO DA CUNHA FILHO. Após cons-
tatar a existência de "quorum" a sessão foi aberta com a leitura e aprovação sem
emendas, da Ata da reunião anterior. Na ordem do dia foram examinados e jul-
gados 501 (quinhentos e um) processos referentes aos anos de 1963 a 1967 cuja
Súmula respectiva é a seguir relatada: considerar passíveis de guarda 20 (vinte)
processos; considerar passíveis de microfilmagem 106 (cento e seis) processos;
considerar passíveis de eliminação 375( trezentos e setenta e cinco) processos.
Nada mais constando da pauta, foi encerrada a reunião, da qual para constar, eu,
VALMIR LOUREIRO DE ARAÚJO, Secretário, lavrei a presente Ata e respectiva
Sumula, que lidas e achadas conforme vão por todos assinadas.

NELSON GRADIL CARDOSO- Presidente. VALMIR LOUREIRO DE ARAUJO-
Secretario. JOSÉ TOMAZ- Membro. MASSILON FERREIRA DOS SANTOS-
Membro. RODOLPHO LOBATO PEREIRA- Membro. EDSON CARNEIRO DA
CUNHA FILHO-Membro

ATA DA DUCENTÉSIMA OCTOGÉSIMA OITAVA REUNIÃO DA COMISSÃO DE
ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS, INSTITUÍDA PELA PORTARIA N° 153/75-
SEA, DE 9/4/75, DO SENHOR SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO

Aos oito dias do mês de julho de hum mil novecentos e setenta e seis, as dezesseis
horas, na saía de reunio'es, sita á Sobreloja do Edifício Seguradoras, relizou-se a
ducentésima octogésima oitava renião da Comissão de Eliminação de Documen-
tos, sob a presidência do Senhor NELSON GRADIL CARDOSO, presentes os se-
nhores membros JOSÉ TOMAZ MASSILON FERREIRA DOS SANTOS, RODOL-
PHO LOBATO PEREIRA e EDSON CARNEIRO DA CUNHA FILHO. Apo's cons-
tatar a existência de "quorumla sessão foi aberta com a leitura e aprovação, sem
emendas, da Ata da reunião anterior. Na ordem do dia foram examinados e jul-
gados 503 (quinhentos e três) processos referentes aos anos de 1966/67, cuja Sú-
mula respectiva, é a seguir relatada: considerar passíveis de guarda 36 (trinta e
seis) processos; considerar passíveis de microfilmagem 109 (cento e nove) pro-
cessos; considerar passíveis de eliminação 358 Hrezentos e cinquenta e oito)
processos. Nada mais constando da pauta, foi encerrada a reunião, da qual para
constar, eu, VALMIR LOUREIRO DE ARAÚJO, Secreta'rio, lavrei a presente Ata
e respectiva Sumula, que lidas e achadas conforme vão por todos assinadas.

NELSON GRADIL CARDOSO-Presidente. VALMIR LOUREIRO DE ARAUJO-
Secretario. JOSÉ TOMAZ-Membro. MASSILON FERREIRA DOS SANTOS.
Membro; RODOLPHO LOBATO PEREIRA-Membro. EDSON CARNEIRO DA
CUNHA FILHO-Membro.

ATA DA DUCENTÉSIMA OCTOGÉSIMA NONA REUNIÃO DA COMISSÃO DE
ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS, INSTITUÍDA PELA PORTARIA N" 153/75-
SEA, DE 9/4/75, DO SENHOR SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO.

•

Aos nove dias do mês de julho de hum mil novecentos e setenta e seis, às oito ho-
ras, na sala de reuniões, sita à Sobre Loja do Edifício Seguradoras, realizou-se a
ducentésima octogésima nona reunião da Comissão de Eliminação de Documen-
tos, sob a presidência do senhor NELSON GRADIL CARDOSO, presentes os se-
nhores membros JOSÉ TOMAZ, MASSILON FERREIRA DOS SANTOS, RODOL-
PHO LOBATO PEREIRA e EDSON CARNEIRO DA CUNHA FILHO. Após cons-
tatar a existência de "quorum" a sessão foi aberta com a leitura e aprovação, sem
emendas, da Ata da reunião anterior. Na ordem do dia foram examinados e jul-
gados 509 (quinhentos e nove) processos referentes aos anos de 1963 a 1967, cuja
Súmula respectiva, é a seguir relatada: considerar passíveis de guarda 18 (de-
zoito) processos; considerar passíveis de microfilmagem 151 (cento e cinquenta e
um) processos; considerar passíveis de eliminação 340 (trezentos e quarenta)
processos. Nada mais constando da pauta, foi encerrada a reunião, da qual para
constar, eu, VALMIR LOUREIRO DE ARAÚJO, Secretário lavrei a presente Ata
e respectiva Súmula, que lidas e achadas conforme vão por todos assinadas.

NELSON GRADIL CARDOSO-Presidente; JOSÉ TOMAZ-Membro; RODOL-
PHO LOBATO PEREIRA-Membro; VALMIR LOUREIRO DE ARAUJO-Se-
cretário; MASSILON FERREIRA DOS SANTOS-Membro; EDSON CARNEIRO
DA CUNHA FILHO-Membro

ATA DA DUCENTÉSIMA NONAGÉSIMA REUNIÃO DA COMISSÃO DE ELI-
MINAÇÃO DE DOCUMENTOS, INSTITUÍDA PE LA PORTARIA N°. 153/75-SEA,
DE 9/4/75, DO SENHOR SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO.

Aos nove dias do mês de julho de hum mil novecentos e setenta e seis, às dez horas,
na sala de reuniões, sita à Sobre Loja do Edifício Seguradoras, realizou-se a du-
centésima nonagésima reunião da Comissão de Eliminação de Documentos, sob a
presidência do senhor NELSON GRADIL CARDOSO, presentes os senhores
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membros JOSÉ TOMAZ, MASSILON FERREIRA DOS SANTOS, RODOLPHO
LOBATO PEREIRA e EDSON CARNEIRO DA CUNHA FILHO. Apôs constatar a
existência de "quorum " a sessão foi aberta com a leitura e aprovação, sem emen-
das, da Ata da reunião anterior. Na ordem do dia foram examinados e julgados 499
(quatrocentos e noventa e nove) processos referente ao ano de 1967, cuja Sumula
respectiva, e' a seguir relatada: considerar passíveis de guarda 31 (trinta e um)
processos; considerar passíveis de microfilmagem 131 (cento e trinta e um)
processos; considerar passíveis de eliminação 337 (trezentos e trinta e sete)
processos. Nada mais constando da pauta, foi encerrada a reunião, da qual para
constar, eu, VALMIR LOUREIRO DE ARAÚJO, Secretário, lavrei a presente Ata
e respectiva Sumula, que lidas e achadas conforme.vao por todos assinadas.

NELSON GRADIL CARDOSO-Presidente. JOSÉ TOMAZ-Membro RODO! PHO
LOBATO PEREIRA-Membro. VALMIR LOUREIRO DE ARAÚJO S8°?eteHo
^nLMN FERREIRA DOS SANTOS-Membro. EDSON CARNEIRO DACUNH^r iLitiU-Membro.

ATA DA nUCENTÉSIMA NONAGÉSIMA PRIMEIRA REUNIÃO DA COMISSÃO
DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS, INSTITUÍDA PELA PORTARIA N°.
153/75-SEA, DE ã/4/75, DO SENHOR SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO:

Aos doze dias do mês de julho de hum mil novecentos e setenta e seis, ás oito horas,
nasala de reuniões, sita á Sobreloja do Edifício Seguradoras,realizou-se a dueen-
tes ima nonagésima primeira reunião da Comissão de Eliminação de Documentos,
sob a presidência do senhor NELSON GRADIL CARDOSO, presentes os senhores
membros JOSÉ TOMAZ, MASSILON FERREIRA .DOS SANTOS, RODOLPHO
LOBATO PEREIRAe EDSON CARNEIRO DA CUNHA FILHO. Apôs constatar a
existência de "quorum " a sessão foi aberta com a leitura e aprovação, sem emen-
das, da Ata da reunião anterior. Na ordem do dia foram examinados e julgados 513
(quinhentos e treze) processos referentes aos anos de 1963/67, cuja Sumula respec-
tiva, e'a seguir relatada: considerar passíveis de guarda 16 (dezesseis) processos;
considerar passíveis de microfilmagem 205 (duzentos e cinco) processos; con-
siderar passíveis de eliminação 292 (duzentos e noventa e dois) processos: Nada
mais constando da pauta, foi encerrada a reunião, da qual para constar, eu, VAL-
MIR LOUREIRO DE ARAÚJO, Secretário, lavrei a presente Ata e respectiva
Súmula, que lidas e achadas conforme vão por todos assinadas.

NELSON GRADIL CARDOSO-Presidente. JOSÉ TOMAZ-Membro. RODOLPHC'
LOBATO PEREIRA-Membro. VALMIR LOUREIRO DE ARAUJO.Secretario.
MASSILON FERREIRA DOS SANTOS-Membro. EDSON CARNE IRO DA CUNHA
FILHO-Membro.

ATA DA DUCENTÉSIMA NONAGÉSIMA SEGUNDA REUNIÃO DA COMISSÃO
DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS. INSTITUÍDA PELA PORTARIA N°.
153/75-SEA, de 9/4/75, DO SENHOR SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO.

Aos doze dias do mês de julho de hum mil novecentos e setenta e seis, às dez horas,
na sala de reuniões, sita à Sobre Loja do Edifício Seguradoras, realizou-se a du-
centésima nonagésima segunda reunião da Comissão de Eliminação de Documen-
tos, sob a presidência do senhor NELSON GRADIL CARDOSO, presentes os se-
nhores membros JOSÉ TOMAZ, MASSILON FERREIRA DOS SANTOS, RO-
DOLPHO LOBATO PEREIRA e EDSON CARNEIRO DA CUNHA FILHO. Após
constatar a existência de "quorum" a sessão foi aberta com a leitura e aprovação,
sem emendas, da Ata da reunião anterior. Na ordem do dia foram examinados e
julgados 507 (quinhentos e sete) processos referente aos anos de 1963 a 1967, cuja
Sumula respectiva, é a seguir relatada: considerar passíveis de guarda 20 (vinte)
processos; considerar passíveis de microfilmagem 186 (cento e oitenta e seis)
processos; considerar passíveis de eliminação 301 (trezentos e um) processos.
Nada mais constando da pauta, foi encerrada a reunião, da qual para constar, eu,
VALMIR LOUREIRO DE ARAÚJO, Secretário, lavrei a presente Ata e respectiva
Sumula, que lidas e achadas conforme vão por todos assinadas.

NELSON GRADIL CARDOSO, Presidente; VALMIR LOUREIRO DE ARAÚJO,
Secretário- RODOLPHO LOBATO PEREIRA, Membro; MASSILON FERREIRA
DOS SANTOS, Membro; JOSÉ TOMAZ, Membro; EDSON CARNEIRO DA
CUNHA FILHO, Membro.

ATADA DUCENTÉSIMA NONAGÉSIMA TERCEIRA REUNIÃO DA COMISSÃO
DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS, INSTITUÍDA PELA PORTARIA N°.
153/76-SEA, DE 9/4/75, DO SENHOR SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO.

Aos doze dias do mês de julho de hum mil novecentos e setenta e seis, às quatorze
horas, na sala de reuniões, sita à Sobre Loja do Edifício Seguradoras, realizou-se a
ducentésima nonagésima terceira reunião da Comissão de Eliminação de Do-
cumentos, sob a presidência do senhor NELSON GRADIL CARDOSO, presentes os
senhores membros JOSÉ TOMAZ, MASSILON FERREIRA DOS SANTOS, RO-
DOLPHO LOBATO PEREIRAe EDSON CARNEIRO DA CUNHA FILHO. Após
constatar a existência de "quorum" a sessão foi aberta com a leitura e aprovação,
sem emendas, da Ata da reunião anterior. Na ordem do dia foram examinados e
julgados 517 (Quinhentos e dezeasete) processos referentes aos anos de 1964 a 1967,
cuja Súmula respectiva, é a seguir relatada: considerar passíveis de guarda 17
(dezessete) processos; considerar passívies de microfilmagem 213 (duzentos e

treze) processos; considerar passíveis de eliminação 287 (duzentos e oitenta e
sete) processos. Nada mais constando da pauta, foi encerrada a reunião, da qual
para costar, eu, VALMIR LOUREIRO DE ARAÚJO, Secretário, lavrei a presente
Ata e respectiva Sumula, que lidas e achadas conforme vão por todos assinadas

NELSON GRADIL CARDOSO Presidente - JOSÉ TOMAZ Membro - RODOLPHO
LOBATO PEREIRA Membro - VALMIR LOUREIRO DE ARAÚJO Secretário -
MASSILON FERREIRA DOS SANTOS Membro e EDSON CARNEIRO DA CU-
NHA FILHO Membro

ATA DA DUCENTÉSIMA NONAGÉSIMA QUARTA REUNIÃO DA COMISSÃO
DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS, INSTITUÍDA PELA PORTARIA N°
153/75-SEA, DE 9/4/75, DO SENHOR SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO

Aos treze dias do mês de julho de hum mil novecentos e setenta e seis, às oito ho-
ras, na sala de reuniões, sita à Sobre Loja do Edifício Seguradoras, realizou-se a
ducéntesima nonagésima quarta reunião da Comissão de Eliminação de Docu-
mentos, sob a presidência do Senhor NELSON GRADIL CARDOSO, presentes os
senhores membros JOSÉ TOMAZ, MASSILON FERREIRA DOS SANTOS RO-
DOLPHO LOBATO PEREIRA e EDSON CARNEIRO DA CUNHA FILHO. Apôs
constatar a existência de "quorum" a sessão foi aberta com a leitura e a apro-
vação sem emendas da Ata da reunião anterior. Na ordem do dia foram exami-
nados e julgados 508 (quinhentos e oito) processos referentes aos anos de 1963 a
1967, cuja Súmula respectiva é a seguir relatada: considerar passíveis de guarda
18 (dezoito) processos; considerar passíveis de microfilmagem 148 (cento e
quarenta e oito ) processos; considerar passíveis de eliminação 342 (trezentos e
quarenta e dois) processos. Nada mais constando da pauta, foi encerrada a reu-
nião, da qual para constar, eu, VALMIR LOUREIRO DE ARAÚJO, Secretario
lavrei a presente Ata e respectiva Sumula, que lidas e achadas conforme vão por
todos assinadas.

NELSON GRADIL CARDOSO- Presidente; VALMIR LOUREIRO DE ARAUJO-
Secretario; JOSÉ TOMAZ- Membro; MASSILON FERREIRA DOS SANTOS-
Membro; RODOLPHO LOBATO PEREIRA- Membro; EDSON CARNEIRO DA
CUNHA FILHO- Membro.

ATA DA DUCENTÉSIMA NONAGÉSIMA QUINTA REUNIÃO DA COMISSÃO
DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS, INSTITUÍDA PELA PORTARIA N°
153/75-SEA, DE 9/4/75, DO SENHOR SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO

Aos treze dias do mês de julho de hum mil novecentos e setenta e seis, às dez horas,
na sala de reuniões, sita a Sobre Loja do Edifico Seguradoras, realizou-se a ducen-
tésima nonagésima quinta reunião da Comissão de Eliminação de Documentos,
sob a presidência do senhor NELSON GRADIL CARDOSO, presentes os senhores
membros JOSÉ TOMAZ, MASSILON FERREIRA DOS SANTOS, RODOLPHO
LOBATO PEREIRA e EDSON CARNEIRO DA CUNHA FILHO. Após constatar a
existência de "quorum" a sessão foi aberta com a leitura e aprovação sem emen-
das da Ata da reunião anterior. Na ordem do dia foram examinados e julgados 509
(quinhentose nove) processos referentes aos anos de 1964 a 1967, cuja Súmula res-
pectiva, é a seguir relatada: considerar passíveis de guarda 40 (quarenta) proces-
sos; considerar passíveis de microfilmagem 99 (noventa e nove) processos; con-
siderar passíveis de eliminação 370 (trezentos e setenta processos . Nada mais
constando da pauta, foi encerrada a reunião, da qual para constar, eu, VALMIR
LOUREIRO DE ARAÚJO, Secretario, lavrei a presente Ata e respectiva Súmula,
que lidas e achadas conforme vão por todos assinadas.

NELSON GRADIL CARDOSO- Presidente; JOSÉ TOMAZ- Membro; VALMIR
LOUREIRO DE ARAUJO-Secretario; MASSILON FERREIRA DOS SANTOS-
Membro; RODOLPHO LOBATO PEREIRA- Membro; EDSON CARNEIRO DA
CUNHA FILHO- Membro.

ATA DA DUCENTÉSIMA NONAGÉSIMA SEXTA REUNIÃO DA COMISSÃO DE
ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS, INSTITUÍDA PELA PORTARIA N" 153/75-
SEA, DE 9/4/75, DO SENHOR SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO.

Aos treze dias do mês de julho de hum mil novecentos e setenta e seis, às quatorze
horas, na sala de reuniões, sita à Sobre Loja do Edifico Seguradoras, realizou-se a
ducentésima nonagésima sexta reunião da Comissão de Eliminação de Documen-
tos, sob a presidência do senhor NELSON GRADIL CARDOSO, presentes os se-
nhores membros JOSÉ TOMAZ, MASSILON FERREIRA DOS SANTOS, RODOL-
PHO LOBATO PEREIRA e EDSON CARNEIRO DA CUNHA FILHO. Após cons-
tatar a existência de "quorum" a sessão foi aberta com a leitura e aprovação, sem
emendas, da Ata da reunião anterior. Na ordem do dia foram examinados e jul-
gados 531 (quinhentos e trinta e um) processos referentes aos anos de 1963 a 1967,
cuja Sumula respectiva, é a seguir relatada: considerar passíveis de guarda 28
(vinte e oito) processos; considerar passíveis de microfilmagem 177 (cento e
setenta e sete)processos; considerar passíveis de eliminação 326 (trezentos e vinte
e seis) processos. Nada mais constando da pauta, foi encerrada a reunião, da qual
para constar, eu, VALMIR LOUREIRO DE ARAÚJO, Secretario, lavrei a presen-
te Ata e respectiva Súmula, que lidas e achadas conforme vão por todos assinadas.

NELSON GRADIL CARDOSO- Presidente; VALMIR LOUREIRO DE ARAUJO-
Secretário; JOSÉ TOMAZ -Membro; MASSILON FERREIRA DOS SANTOS-
Membro; RODOLPHO LOBATO PEREIRA-Membro; EDSON CARNEIRO DA
CUNHA FILHO-Membro.

SECRETARIA DE FINANÇAS
ATOS DO SECRETARIO

PORTARIA DE 22 DE JULHO
DE 1976

O SECRETARIO DE FINANÇAS
DO DISTRITO FEDERAL, no
uso de suas atribuições,

RESOLVE:

Prorrogar, por 30 (trinta) dias, o
prazo fixado pela Portaria de 10

de maio de 1976, para que o Grupo
de Trabalho constituído pelo
referido ato, apresente os resul-
tados dos estudos sobre o Sistema
de Conta Bancária do Distrito
Federal.
Distrito Federal, 22 de julho de
1976
FERNANDO TUPINAMBA
VALENTE

PORTARIA DE 22 DE JULHO
DE 1976
O SECRETARIO DE FINANÇAS
DO DISTRITO FEDERAL, no
uso de suas atribuições, tendo em
viste o que dispõe o art. 12, do
Decreto n° 3.097/75 e o que consta
do processo n° 005.881/76,

RESOLVE:
Designar o servidor ADONIAS

DOS REIS SANTIAGO, Fiscal de
Tributos, Classe "C", Código
TAF. 303.4, matrícula n° 6276, do
Quadro de Pessoal do Distrito
Federal, para executor do con-
vénio firmado entre o Distrito
Federal e a Companhia Urba-
nizadora da Nova Capital do
Brasil - NOVACAP, em 6 de julho
de 1976, objetivando a execução

dos serviços decorrentes do lan-
çamento da Dívida Ativa,
através de seu sistema eletrônico
de Processamento de Dados.

Distrito Federal, 22 de julho de
1976.

FERNANDO TUPINAMBA
VALENTE
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SECRETARIA DE SERVIÇOS SOCIAIS

SOCIEDADE DE HABITAÇÕES
DE INTERESSE SOCIAL ITDÂ.- SNIS
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

RESOLUÇÃO N°. 412/76 - CA.

Dispõe sobre solicitações de
unidades habitacionais desta
Sociedade.

O CONSELHO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DA SOCIEDADE DE
HABITAÇÕES DE INTERESSE
SOCIAL LTDA. - SHIS, de acordo
com a competência que lhe é con-
ferida pelos itens I a XVI, da
Cláusula DÉCIMA-TERCEIRA,
Capitulo III, Título III, do Con-
trato Social da Sociedade;

RESOLVE:

"l - Indeferir, por unanimidade,
as solicitações dos Senhores
WILTON NOGUEIRA CAVAL-
CANTE - Processo n°. 056707/76
BENEDITO BRITO NOGUEIRA
- Processo n°. 056.630/76, AL-
TAMIRO OLIVEIRA SANTOS -
Processo n°. 056.629/76, DER-
NILO LOURENÇO ABRANTES -
Processo n°. 056.704/76, MA-
NOEL PEREIRA MARTINS-
Processo n°. 056.705/76 e RAI-
MUNDO DE BRITO ALVES -
Processor0. 056.701/76, todos ins-
critos e classificados, comuni-
cando que deverão aguardar
posteriores convocações, de
acordo com as normas existentes
na Empresa.
II - Recomendar, com relação à
inicial contida no Processo n°.
056.701/76, encaminhada pelo Se-
nhor RAIMUNDO DE BRITO
ALVES, que a Diretoria Imo-
biliária proceda à inspecoes'nos
referidos imóveis, verificando
quanto a situação do adquirente
no que concerne às suas obri-
gações perante a SHIS".

Brasília, 09 de julho de 1976
MARIVAL PEREIRA TAPIOCA
Presidente
DILSON CARLOS RE HE M
Membro
RUBEM FURTADO CUEIROS
Membro
DEMOCRITO SOARES DE
OLIVEIRA
Membro
JOSÉ SOARES»DE OLIVEIRA
FILHO
Membro
E M M A N U E L F R A N C I S C O
MENDES LYRIO
Membro-Relator

RESOLUÇÃO N°. 413/76 - CA.

Dispõe sobre solicitação de
unidade habitacional desta So-
ciedade.

O CONSELHO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DA SOCIEDADE DE
HABITAÇÕES DE INTERESSE
SOCIAL LTDA. - SHIS, de acordo
com a competência que lhe é con-
ferida pelos itens I a XVI, da
Cláusula DÉCIMA-TERCEIRA,
Capítulo III, Título III, do Con-
trato Social da Sociedade:

RESOLVE:

"I - Indeferir, por unanimidade, a
solicitação da Senhora ROSE-
MARY DE ARAÚJO MELO -
Processo n°. 056.702/76, cienti-
ficando que deverá aguardar a
publicação da IV Listagem
Geral de Classificados, em vir-
tude de não ter ainda passado a
sua inscrição pelo devido proces-
so de computação.
II - Recomendar à Diretoria
Imobiliária da Empresa, com

referência a execução de ins-
peção no imóvel cito à inicial,
verificando também, quanto a
alienação do mesmo e da si-
tuação do adquirente no que toca
às obrigações perante à SHIS".

Brasília, 09 de julho de 1976
MARIVAL PEREIRA TAPIOCA
Presidente
DILSON CARLOS REHEM
Membro
RUBEM FURTADO CUEIROS
Membro
DEMOCRITO SOARES DE
OLIVEIRA
Membro
JOSÉ SOARES DE OLIVEIRA
FILHO
Membro
E M M A N U E L FRANCISCO
MENDES LYRIO
Membro
RESOLUÇÃO N". 414/76 - CA.

Dispõe sobre solicitação de
unidades habitacionais desta
Socieda*.
O CONSELHO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DA SOCIEDADE DE
HABITAÇÕES DE INTERESSE
SOCIAL LTDAfSHIS, de acordo
com a competência que lhe é con-
ferida pelos itens I a XVI, da
Cláusula DÉCIMA-TERCEIRA,
Capítulo III, Titulo III, do Con-
trato Social da Sociedade;

RESOLVE:

"manter, por unanimidade, o es-
tabelecido às Resoluções n°s.
114/75 - C.A., de 14.03.75 e 198/74
- C.A., de 06.09.74, objetivando
ra t i f icar o indefer imento às
solicitações dos Senhores JOSÉ
PEREIRA LEITE - Processo n°.
012.738/74 e MARIA DAS
GRAÇAS ROSA TEIXEIRA -
Processo n°. 009.989/74, em vista
de não aduzirem os pedidos de
reconsideração, a quaisquer
fatos novos que se constituam
relevantes.
II - No que toca aos imóveis ci-
tados às fls. 09 do Processo n°.
012.738/74, recomenda-se que a
Diretoria Imobiliária proceda à
inspeções com objetivo de ve-
rificar das suas situações das
suas alienações e das obrigações
dos adquirentes frente à SHIS".

Brasília, 09 de julho de 1976
MARIVAL PEREIRA TAPIOCA
Presidente
DILSON CARLOS REHEM
Membro
RUBEM FURTADO GUEIROS
Membro
DEMOCRITO SOARES DE
OLIVEIRA
Membro
JOSÉ SOARES DE OLIVEIRA
FIJ.HO
Membro
E M M A N U E L FRANCISCO
MENDES LYRIO
Membro-Relator

RESOLUÇÃO N°. 415/76 - C.A.

Dispõe sobre solicitação de
unidade habitacional desta So-
ciedade.

O CONSELHO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DA SOCIEDADE DE
HABITAÇÕES DE INTERESSE
SOCIAL LTDA. - SHIS, de acordo
com a competência que lhe é con-
ferida pelos itens I a XVI, da
Cláusula DÉCIMA-TERCEIRA,
Capitulo III, Título III, do Con-
trato Social da Sociedade;

RESOLVE:

"I- Indeferir, por unanimidade, a
solicitação do Senhor ADAILTON
POSSIDONIO DA SILVA -
Processo n°. 056.651/76, que se
encontra regularmente inscrito e
classificado nesta Sociedade, in-
formando não adoter a SHIS,
critério de sorteio para classi-
ficação de candidatos.
II - O candidato, face a sua re-
gular situação junto à Empresa,
deverá aguardar posteriores con-
vocações".

Brasilia, 09 de julho de 1976
MARIVAL PEREIRA TAPIOCA
Presidente
DILSON CARLOS REHEM
Membro
RUBEM FURTADO GUEIROS
Membro
DEMOCRITO SOARES DE
OLIVEIRA
Membro
JOSÉ SOARES DE OLIVEIRA
FILHO
Membro

E M M A N U E L FRANCISCO
MENDES LYRIO
Membro-Relator

RESOLUÇÃO N° 417/76 - C.A.

Dispo'e sobre solicitação de u-
nidade habitacional desta So-
ciedade .

O CONSELHO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DA SOCIEDADE DE
HABITAÇÕES DE INTERESSE
SOCIAL LTDA - SHIS, de acor-
do com a competência que lhe e'
conferida pelos itens I a XVI, da
Cláusula DÉCIMA-TERCEIRA
Capitulo III, Titulo III, do Con-
trato Social da Sociedade;

R E S O L V E :

"Indeferir, por unanimidade, a
solicitação do Senhor JOA-
QUIM COELHO TOLENTINO -
Processo n° 057.090/76, infor-
mando que deverá aguardar
pro'ximas convocações, vez que
se encontra regularmente ins-
crito e classificado nesta So-
ciedade".

Brasilia, 16 de julho de 1976

MARIVAL PEREIRA TAPIOCA
— Presidente

DILSON CARLOS REHEM -
MEMBRO
DEMOCRITO SOARES DE O-
LIVEIRA - MEMBRO
RUBEM FURTADO GUEIROS
- MEMBRO
JOSÉ SOARES DE OLIVEIRA
FILHO - MEMBRO- RELA-
TOR

E M M A N U E L FRANCISCO
MENDES LYRIO - MEMBRO

RESOLUÇÃO N° 418/76 - C.A.

Dispo'e sobre solicitações de u-
nidades habitacionais desta
Sociedade.

O CONSELHO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DA SOCIEDADE DE
HABITAÇÕES DE INTERESSE
SOCIAL LTDA - SHIS de acor-
do com a compete"ncia que lhe e
conferida pelos itens I a XVI, da
Cláusula DÉCIMA-TERCEIRA
Capitulo III, Titulo III, do Con-
trato Social de Sociedade;

R E SO LV E:

"Indeferir, por unanimidade, as
solicitações «to Senhores JOÃO
VICENTE DA SILVA - Proces-
so n° 018.276/75 e PAULO PE-

REIRA DOS SANTOS - Proces-
son0 12.508/74mantendoo dispos-
to á Resolução n° 229/75 - C.A., de
13. 05.75, bem como, ás Reso-
luco'es n°s 331/74 - C.A., de
13.12.74 e 553/75 - C.A., de
10.10.75".

Brasília, 16 de julho de 1976

MARIVAL PEREIRA TAPIOCA
— Presidente

DILSON CARLOS REHEM -
MEMBRO
DEMOCRITO SOARES DE O-
LIVE IR A - MEMBRO
RUBEM FURTADO GUEIROS
-MEMBRO
JOSÉ SOARES DE OLIVEIRA
FILHO - MEMBRO-RELA-
TOR
E M M A N U E L FRANCISCO
MENDES LYRIO - MEMBRO

RESOLUÇÃO N° 419/76 - C.A.

Dispo'e sobre solicitações de u-
nidades habitacionais desta
Saciedade.

O CONSELHO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DA SOCIEDADE DE
HABITAÇÕES DE INTERESSE
SOCIAL LTDA' - SHIS, de acordo
coma competência que lhe e'con-
ferida pelos itens I a XVI, da
Cláusula DÉCIMA-TERCEI-
RA, Capitulo III, Titulo III, do
Contrato Social da Sociedade;

R E S O L V E :

"I - Manter, por unanimidade,
disposição expressa ás Reso-
luco'es n°s 546/75 - C.A., de
07.10.75 e 129/76, de 04.03.76, para
reiterar o indeferimento ás res-
pectivas solicitações dos Se-
nhores SILAS DA ROCHA
SOUZA - Processo n° 031.273/75
e JOSÉ RIBAMAR RODRI-
GUES DE ARAÚJO - Processo
n° 031.273/75.

II - Indeferir, por unamidade, as
solicitaco'es dos Senhores HUM-
BERTO LUIZ DE MEDEIROS,
JOSÉ DA SILVA LIMA, RO-
BERTO PIRES DE ASSIS, E-
RINALDO COUTINHO, SEBAS-
TIÃO MONTEIRO DA CRUZ
JOSÉ VICENTE BENEDITO,
BENTO EUSTAQUIO DOS SAN-"
TOS, JOSÉ FERREIRA DE
ARAÚJO FILHO, ALBERTO
FERREIRA NUNES, EUCLI-
DES SANTOS, JUAREZ LOPES
DE OLIVEIRA, ALBERTO
FERREIRA NUNES, EUCLI-
DES SANTOS, JUAREZ LOPES
DE OLIVEIRA JOSÉ WILSON
MAIA, DOMILTON MENDES
DE SOUZA JOSÉ DE SOUZA
RIBEIRO JOSÉ PAULINO DOS
SANTOS, GASPAR NUNES
ROSA, INAJÁ DA FONSECA,
MARIA RODRIGUES DA SILVA
e DEUSINHA DE MATOS
SILVA, Constantes no Processo
n° 031.273/75, todos inscritos e
classificados nesta Sociedade,
informando que deverão aguar-
dar posteriores convocações, de
acordo com as normas vigentes.

RESOLUÇÃO N.° 420/76-C.A.

Dispõe sobre solicitaco'es de u-
nidades habitacionais desta
Sociedade.

O CONSELHO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DA SOCIEDADE DE
HABITAÇÕES DE INTERESSE
SOCIAL LTDA - SHIS, de acor-
do com a competência que lhe e'
conferida pelos itens I a XVI, da
Cláusula DÉCIMA-TERCEI-
RA Capitulo III, Titulo III, do
Contrato Social da Sociedade;

RESOLVE:

"Indeferir, por unanimidade, aí
solicitações das Senhoras
NOEMI MONTEIRO DA SILVA
- Processo n.° 056. 766/76 *
SIRENA MARIA SOUZA DE AS-
SIS - Processo n.° 056.897/76,
ambas regularmente inscritas e
classificadas nesta Sociedade,
sendo que deverão aguardar con-
vocações de acordo com os cri-
térios pertinentes".
Brasília, 'l6 de julho de 1976

MARIVAL PEREIRA TAPIOCA
Presidente

DILSON CARLOS REHEM
Membro

RUBEM FURTADO GUEIROS
Membro

DEMOCRITO SOARES DE O-
LIVEIRA
Membro-Relator

JOSÉ SOARES DE OLIVEIRA
FILHO
Membro

E M M A N U E L FRANCISCO
MENDES LYRIO
Membro

RESOLUÇÃO N.° 421/76-C.A.

Dispo'e sobre solicitação de u-
nidade habitacional desta So-
ciedade.

O CONSELHO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DA SOCIEDADE DE
HABITAÇÕES DE INTERESSE
SOCIAL LTDA - SHIS, de acor-
do com a competência que lhe e
conferida pelos itens I a XVI, da
Cláusula DÉCIMA-TERCEIRA,
Capitulo III, Titulo III, do Con-
trato Social da Sociedade;

RESOLVE:

"Indeferir, por unanimidade, a
solicitação da Senhora MAR-
LENE CARDOSO DPS SANTOS/

Processo n.° 013.195/75, man-
tendo o estabelecido à Reso-
lução n.° 044/75--C.A, de
2401.75".
Brasília, 16 de julho de 1976

MARIVAL PEREIRA TAPIOCA
Presidente

DILSON CARLOS REHEM
Membro

RUBEM FURTADO GUEIROS
Membro

DEMOCRITO SOARES DE O-
LIVE IR A
Membro-Relator

JOSÉ SOARES DE OLIVEIRA
FILHO
Membro

E M M A N U E L FRANCISCO
MENDES LYRIO
Membro

RESOLUÇÃO N.° 422/76-C.A.

Dispõe sobre solicitação de u-
nidade habitacional desta So-
ciedade.
O CONSELHO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DA SOCIEDADE DE
HABITAÇÕES DE INTERESSE
SOCIAL LTDA - SHIS, de acor-
do com a competência que lhe e'
conferida pelos itens I a XVI, da
Cláusula DÉCIMA-TERCEIRA,
Capitulo III, Titulo III, do Con-
trato Social da Sociedade
RESOLVE:

"Manter, por unanimidade, o
disposto á Resoluçáb n." 194/76-
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C.A., de 02.04.76, objetivando
reiterar o indeferimento à so-
licitação formulada pelo Senhor
F R A N C I S C O D A R O C H A
CRAVO Processo n.° 046.972/76,
em virtude de não atender o caso
apresentado, ás exigências pres-
critas prela Resoluca'o n.° 208/74-
C.A, de 03.09.74, alterada pela
Resoluca'o n." 327/76 - C.A. de
2a 05.76".
a-asilia, 16 de julho de 1976

MARIVAL PEREIRA TAPIOCA
Presidente

DILSON CARLOS REHEM
Membro

MIRA DA SILVA COUTO-
Processo n° 04316/69, visto en-
contrar-se a mesma na condição
de inscrita e classificada nesta
Sociedade, devendo aguardar
futuras convocações".

Brasilia, 16 de julho de 1976

MARIVAL PEREIRA TAPIOCA
Pressidente

DILSON CARLOS REHEM
Membro

RORA BARRETO MENEZES-
Processo n" 050.245/76, mantendo
a disposição contida à Resolução
n°298/76-C.A.,de 11.05.76".

— Processo n" 057.063/76, sendo
que deverá ser atendido em con-
sonância ás normas e disponi-
bilidades existentes á Emprega".

Brasilia, 16 de julho de 1976 Brasília, 16 de julho de 1976

MARIVAL PEREIRA TAPIOCA
Presidente

DILSON CARLOS REHEM
Membro

MARIVAL PEREIRA TAPIOCA
Presidente

DILSON CAMLO
Membro

RUBEM
Membro

FURTADO CUEIROS

DEMOCRITO
OLIVEIRA
Membro

SOARES DE

DEMOCRITO
OLIVEIRA
Membro

SOARES DE

RUBEM FURTADO CUEIROS
Mem bro-Relator

DEMOCRITO
OLIVEIRA
Membro

SOARES DE

DEMOCRITO SOARES DE O-
LIVEIRA
Mem bro-Relator

JOSÉ SOARES DE OLIVEIRA
FILHO
Membro

E M M A N U E L FRANCISCO
MENDES LYRIO
Membro

RESOLUÇÃO N° 423/76-C.A.

Dispõe sobre solicitação de
unidade habitacional desta So-
ciedade.
O CONSELHO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DA SOCIEDADE DE
HABITAÇÕES DE INTERESSE
SOCIAL LTDA- SHIS, de acordo
com a competência que lhe é con-
ferida pelos itens I a XVI, da
Cláusula DÉCIMA-TERCEIRA,
Capitulo III, Titulo III, do Con-
trato Social da Sociedade;

RUBEM FURTADO CUEIROS
Membro Relator

JOSÉ SOARES DE
FILHO
Membro

OLIVEIRA

JOSÉ SOARES
FILHO
Membro

DE OLIVEIRA RUBEM FURTADO CUEIROS
Mem bro-Relator

E M M A N U E L FRANCISCO
MENDES LYRIO
Membro

RESOLUÇÃO N° 424/76- C.A.

Dispõe sobre solicitação de
unidade habitacional desta So-
ciedade.

O CONSELHO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DA SOCIEDADE DE
HABITAÇÕES DE INTERESSE
SOCIAL LTDA- SHIS, de acordo
com a competência que lhe é con-
ferida ^>elos itens I a XVI, da
Cláusula DÉCIMA-TERCEIRA,
Capitulo III, Titulo III, do Con-
trato Social da Sociedade;

E M M A N U E L FRANCISCO
MENDES LYRIO
Membro

RESOLUÇÃO N° 425/76- C.A.

JOSÉ SOARES
FILHO
Membro

DE OLIVEIRA

Dispõe
unidade
ciedade.

sobre solicitação de
habitacional desta So-

O CONSELHO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DA SOCIEDADE DE
HABITAÇÕES DE INTERESSE
SOCIAL LTDA- SHIS, de acordo
com a competência que lhe é con-
ferida pelos itens I a XVI, da
Cláusula DÉCIMA-TERCEIRA,
Capitulo III, Titulo III, do Con-
trato Social da Sociedade;

E M M A N U E L FRANCISCO
MENDES LYRIO
Membro

RESOLUÇÃO N° 429/76-C.A.

Dispõe sobre a alienação de 07
(sete) projeções ao Banco do
Brasil S/A, localizadas nas SQNs
210 e 211.

Cláusula DÉCIMA-TERCEIR/
Capitulo III, Titulo III, do Co» -
trato Social da Sociedade;

RESOLVE:

"I- Por unanimidade, toma
conhecimento da Resolução s '
116/76, da Diretoria da Socit
dade, que aprova a alienação d
07 (sete) projeções ao BANC
DO BRASIL S/A, localizada â
SQNs 210 e 211- Processo t,
045.630/76., com dispensa de í
citação.

II- Por força de atribuições et
tatutarias, determinar o enes
minhamento da matéria à si
perior apreciação da Assembléii
dos Sócios Quotistas".

Brasilia, 20 de julho de 1976

MARIVAL PEREIRA TAPIOC
Presidente

DILSON CARLOS REHEM
Membro

DEMÒCRJTO
OLIVEIRA
Membro

SOARES D

RUBEM
Membro

FURTADO CUEIRO

RESOLVE:

RESOLVE:
"Indeferir, por unanimidade, a
solicitação da Senhora DEJAL-

ATA HA 1ÍJ23. K'U'-IJO K) COTSELHO 13 AIHIl.'Il'TRACaO DA SOCIEUlDE DE HA
BITAÇU3Í Si li;'í3»iÍ33E SOCIAL LTM. - SHIS, REALIZADA EM 06 DE JUIHÕ
DE 1975. (asUJlÃO £X!

"Indeferir, por unanimidade, o
pedido de recosideração efetuado
pela Senhora ANGELICA AU-

Aoe 05 (*tia) dias do más de julho da 1976 (mil novecentos e setenta
e oeis), àa OShaiJQaia, na Sala de Reuniões Oeneral DEIÍÓCRITO SOAHES
DE OT.JVEJHA, fl^tuftdft no pi andar do Edifício-Sede da SOCIEDADE US HA
BITAÇOES us INTEEESSE SOCIAL LIBA. - SHIS, localizado à Quadra 06~

Bloco "A", no Setor.Comercial Sul de Brasília, Distrito Federal, rea
llaou-se a 182a. Reunião do CONSELHO DE ADMINISTRAÇIO da Sociedade ~

presidida pelo Exoelentíseimo Senhor Secretario de Serviços Sooiais'
e íi-BSldento do Conselho, Major UARIVA1 PEREIRA TAPIOCA, assistida -
por KSLAINE TERESINHA FOHSECA DOS SÁBIOS e com a presença dos Senho
re« Conselheiros! Eng«. DILSOH CARLOS REHQI, Oen. DEWÕOHITO SOARES

DE. OLIVEIRA, Dr. ROTEH FURTADO OOEIH03, Ur. JOSÍ SOARES DZ OLIVEIRA1

FILHO s Er. ZOIAHUEL FRANCISCO UEHIES LYRIO, reglstrando-se a ausên-
cia justificada do Dr. JORGE HA MOITA E SILVA. 1. Lida e aprovada a
Ata da Reunião anterior, o Senhor Presidente concedeu a palavra ao
Conselheiro DILSCU CARLOS IfUlZSI, que deu conhecimento ao Colegiado -
guante ao recebimento de Telex do Gerente da Carteira 4e Operações

de Natureea Social do Banco Nacional da Habitação - B.N.H., através
do qual faz comunicado da aprovação do empréstimo solicitado pela -
SHIS àquele Banco, visando a construção das 6.717 (seis mil, setecen
tas e desessete) unidades habitacionais no Setor "OVBorts de Tagua-
tlnga - Distrito^Federal, do PLANHAP III. Já licitados os 11 (onze)
canteiros de obras pertencentee ao citado Setor, forneceu o Conse -
lhelro inform«ç£ea quanto aos trabalhos de demarcação e oercanento -
doa reapectlvos cantslroa pelas firmas vencedoras, os quais, já ini-
ciados. Continuando, o Conselheiro DILSON CARLOS REMEM, relatou ao
órgão o que denominou de "via crucia" da criação e aprovação de um
projeto, que, segundo seus cálculos, somam-se em vinte e um "passoe"
burocráticoe. Aproveitando ao ensejo, o citado Conselheiro fee quee-
tão de prestar agradecimentos ao Oen. DARCI LÁZARO, Comandante do
Comando Llilitar do Planalto, que pela sua dinâmica de trabalho, redu
»iu para 48 (quarenta e oito) horas o prazo de 90 (noventa) dias per
mitiúoa àquela Região para a liberação da área a eer loteada. Apreen
dendo toda a relevância do ato praticado em favor da SHIS e menciona,
do pelo Conselheiro, o Colegiado houve por bem apresentar Voto de ~r-

Louvor ao Comandante do C.K.P., co:;f cmc trcrscrição e;:prcaca: " O
CONSELHO DE iDMlmsTIlAÇXO DA SOCIJSfií.DE OS HABITAÇÕES DE INTERESSE SÓ
OIAL L7DA. - SHIS, sensibilizado e honrado, LCuVA E APLADPE as ati-
vidc es do Excelentíssimo Senhor General DARCY LÁZARO, digníssimo
Comandante do Comando Militar do Planalto - C.I1.P., quando do
transcurso regular da aprovação do Prcjeto pertinente à construção
de 6.717 (seis mil, setecentas e deeessete) unidades habitacionais
no Setor "OVftorts de Taguatinga - Distrito Federal, o qual, côa
sua dinaaicldade e elevado espírito de compreensão, concorreu pam
a realização doa objetivoa sociais da Empresa, face a una linha d*
ação da política governamental, traçada para enfrentar a demanda ha-
bitacional perdurante e, em consequência, atender aos anseios e pre-
tensões da população da Capital da Republica. Ao Excelentíssimo Se-
nhor General DARCY LÁZARO, os agradecimentos do COUSELHO DE ADttlNIS-
TRAyXC DA ShTST pela quota do colaboração ofertada na tramitação do
Projeto relativo ao PLANO RACIONAL DA HABITAÇÃO POPULAR - PLAHHAP -
III". 2. In imediato* sob determinação da Preaiàência, foram apresen
tadoe os processos pertencentes à ordem do dia, on quais, sã sua to-
talidade, referentes a pedidoa de imóveis residenciais deal* Sooleda
de e qoa foram relatados de acordo com a seguinte disposição: CONSE-
LHEIRO JOSfi SOAS5S DE OLIVEIRA FILHO; Em conformidade soa votos for
muladoe pelo Relator, o Conselho, Resolve) RESOLUÇÃO flfl 379/76-0.A.i
"Indeferir, por unanimidade, as solicitações doa Senhoree JOSÉ FRAN-
CISCO DAS CHAGAS BETO - Processo n« 055.764A6. ABDRÍ FERHOTA EOS
SANTOS - Processo n* 056.487/76, JOSÍ RIBAMAR QUIXABA BASCIUENTO-Pro
ceeao n* 096.400/76, DARIA SE LOOEDBS HOBREOA SEIXAS - Proceeao n>
056.212/76, KAD1TH DE ABREU - Pre?-í-S I' 056.397/76, BAHIA PAULA -

l - Processo n» 056.210/76 e SOLANGE DE SOUZA JOAQUIM - Prooea-

RESOLVE:
"Deferir, por por unanimidade,
a solicitação do senhor DUR-

• VALINO DE SOUZA JANUZZÉ
ao n» 055.382/76, todos inscritos e classificados nesta Sociedade ,
comunicando que deverão aguardar convocações regulares". PROCESSOS
Nas 052.660A6, 056.ua/76. 050.929/76 e 056.323A6I tratam de pedi
doe relativos à aquisição de imóveis da Empresa, efetivadoa pelos Se
nhorsa OHOFRE LUIZ DE OLIVEIRA, AMADE3 SOUSA X SILVA, JOSÍ ROBERTO

OLIVIERI, HSLUIILZA LOPES PESSOA e Cônjuge, respectivamente. Acatan-
do g opinião preliminar do Relator, o Conselho, determinou execução -
de diligencia aos oasoa, finalizando maiores esclarecimentos através
de "Visita Domiciliar". 3. COKSELHEIRO DEaiCBIIO SOARES DE OtlVEISAl
Acordado com o Parecer do Relator, o Conselho, Resolvei RESOLUÇÃO H*
380/76 - C.A.l "Indeferir, por unanimidade, aã solicitações doe Se-

nhores JOAQUIM CHAVAHTES NETO - Processo nl 056.403/76, FRANCISCO
ASSIS E5 QUEIROZ - Processo n> 056.486/76, ALUIR SOARES DE OLIVE1RA-
Proceaso n» 056.130/76, IGINIO LOUR2NÇO DA SILVA -. - Processo n»
050.476/76, MARCO ANTÓNIO ALVES GUIMAR1ES - Processo n» 055.673/TS ,
GERALDO BARBOSA DA SILVA, 1IARIZA 1ÍEBDES TAVARES SEIS, REfflAS SARMENTO
Processo n» 055.803/76, ALDA EAIttJKDA PESSOA - Processo n» 055942/76
e EROLEIPZ ALBUQUERQUE SANTANA DOS SANTOS - Processo n» 047.315/76 ,
os quais, inscritos e classificados para aquisição de unidades habi-
tacionais desta Sociedade, informando que deverão aguardar posterio-

res convocações". R&30LUÇÃG Na 381/76 - C.A.i "Indeferir, por unani-

midade, as solicitações dos Senhores EAKUZIC TAVARES PIRES FILHO -
Processo n« 056.205A6, IVAS DOS SANTOS - Processo n» 056.150/76 e
BUDES UARQUES - Processo nfi 055.778/76, que as encontram na condição
de inscritos nesta Sociedade, informando qus deverão aguardar próxi-
mas publicações de Listagens de Claaeifioadoe, visto que aã respect^

vás inscrições ainda não foram computadas" RESOLUÇÃO NP 362/76-C.A.t
"Indeferir, por unanimidade, a solicitação do Senhor JOSfi CORREIA SC)

fifilNHO - Processo n* 056.313/76, comunicando da continuidade das Xng
oriçôes públicas desta Sociedade, abertas em outubro de 1974". RESO-

incito W 383/76 - C.A.; "I. Indeferir, por unanimidade, aã solicita-
ções formuladas pelos Senhoree KLEBEE I10HTILHA, ROBEF.TO CAVALCANTI -
RIBEIRO, TITO REGIS EE ALENCA3TRO NEIO, OSUAR BRAGA HOC1O1ULKEK e VA-
RIA DO SOCORRO DE ARA0JO - Processo n> «5.683/76, informando «na
a) - em as tratando de funcionários da área federal, -•••«acontram— ae

Impedidos pelea disposições da RC. N» 208/74 d» adquirição de imo -
veia residenciais conatruídos e/ou adquiridos ooa recursos da pró -
prta SHIS (casas ou apartamentos), os quais, deatinados ao Quadro ds

Servidores ao Complexo Aomnxstrativo do Governo do Distrito Fede -
ral; b) - nada há que iapeça de i:iscrevsrem-ee oe mesmos, para a a-
quisição de unidades habitacionais construídas e/ou adquiridas com
recursos do Banco Nacional da Habitação (casas em nível de PLANHAF -
com execução de construção por etapas). II. Sugerir, entretanto, ao
Ministério da Agricultura - DIPOA, estudos relativos a viabilidade -

de celebração de convénio com esta Sociedade, objetivando solucionar
os problcmaa habitacionais de seus funcionários atendendo, em conse-
quência, aã necessidades daquele órgão, citadas a inicial*. RESOLU -
CÃO Nfl 364A6 ~ C.A.: "Manter, por unanimidade, o disposto as Rsaolii
coes n°s 424/75 - C.A., de 19.08.75 e 216/76 - C.Á., de 09.04.76, às

Resoluções n>s 356/76 - C.A., ds 11.06.76 e 324A6 - C.A., ds
27.05.76, para ratificar o indsferlmento às solicitações dos Senho -
rés LDIZ SffiPLICIO SOBRINHO - Processo n» 026.639A5, MANOEL ANTÓNIO
UUNIZ - Processo n< 055.176/76 e NEIDE PALCJO U2NESES - Processo n>

052.169/76, respectivamente, visto não aduzirem os pedidos de recon-
sideração à quaisquer fatos novos". HBOtPSM N» 385/76 - C.A.: "Da.
ferir, por unanimidade, a solicitação da Senhora NELZIHA FERREIRA A-
FARECIDA - Processo n* 055.719A6, devendo a mesma ser distribuída -
uma unidade habitacional desta Sociedade, de acordo com as normas e
disponibilidades exiatentee (regularização)", RESOLUÇÃO N« 386A6 -
C.A,i "Eefarlr, por unanimidade, a solicitação do Senhor FARAILDE

VIANA DA SILVA - Processo n» 055.336A6, oevendo a mesma aer atendi-
da de acordo com aã normaa a disponibilidades exiatentee à âapreaa".

PBOCEESOS B«3 056.211/76 e 055.669/76J trata de pedidoa de imívels -

residenciais desta Sociedade, tendo como interessados ca Senhores -
MARCOS DA SILVA e RAIKUIIK) UODRIGUES PARENTE, respectivamente. Con -

O CONSELHO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DA SOCIEDADE DE
HABITAÇÕES DE INTERESSE
SOCIAL LTDA- SHIS, de acordo
com a competência que lhe é con-
ferida pelos itens I a XVI, da

E M M A N U E L FRANC1SC
MENDES LYRIO
Membro

PAULO GALEGO
Membro

coroando com o voto do Relator, o Conselho determinou a conversão -
dos canoa em diligências, objetivando a realização da Levantamentos'
BtScio-Econômicoa, in loco. 5. CONSELHEIRO 3U3EM FURTADO QUEIRÓS) *-

provando ao Parecer do Relator, o Conaelho, Reeolvei RESOLUÇÃO Na
387A6 - C.A.l "Indeferir, por unanimidade, as solicitações doa 8a-
nhorea FRANCISCO PEREIRA DE ANDRADE - Processo n» 055.667A6, EVAU»

AUOUSIO DE OLIVETS.'. - Prooesao n« 056.322A6, CAIRO ROBERTO SILVA" -
Prooosao n« 056.204/75, FRANCISCO GCHES LEITÍO - Proosaso n»56426/7S

NILSON COSTA BRASILEIRO - procaaao ní 056.338/76, JESB 3ÀNTABÁ CEZAji

Processo n» 056.401A6, JOSÍ ALVES DE SOUZA - Prooeaao n« 048.7íO/f6
CSSONICE 1COUEL - Processo n» 055.776A6, 2ÍLIA ALVES MiETIHS - Ero-

cesso n« 055.779A6, «ÁRIA JOSÍ DA OONCEIÇIO - Processo UI055940/7S,
F8ANCISCA IRACY DE LIMA E SOUZA - Processo n» 055.763A6 e MAHIA RAI

MUNDA DOS SANTOS SOUZA - Prooeaao n& 055.765A6, todos inscrito* s
classlficadoa, cientificando que deverão aguardar convocações regai*
rea", RESOLgcXO N" 368/76 - C.A. t "Indeferir, por unanimidade, a«

solicitações doa Senhores BENEDITO JOSÉ DE CARVALHO - Proceeao A*

055.775A6 a IEREZINHA LOPES DE LIRA - Processo n» 055.638/76, iafor
mando que, em caso de ae encontrarem inscritos nasta Sociedade, d*v«
rão aguardar eonvocaçõea de acordo com OB critérios vigcntsa*. aESQ-
VKKo H» 389A6 - C.A.I "Manter, por unanimidade, o estabelecido ia
Seeolucões n»e 262A5 - C.A., de 03.06.75 a 437/75 - C.A., de

26.08.75, àa Reaoluções n>a 387/75 - C.A., da 01.08.75 e 265A6 -

C.A., de 30.04.76, bem como, à Reaolução n> 197A6 - C.A., *s
06.04.7i para reiterar o indeferimento àa solicltaçõee dos Senhores'

JOSÍ LAUDELINO DE EARHOS - Proceeao n> 020.181/75, JOANA FERREttl DA
SILVA - Processo n> 021.945/75 » ADADTO RIBEIRO LOPES - Processo n»

047.624/76, respectivamente, em virtude de não conduzirem ca pedidos
da reconsideração a quaisquer fatos que ae constituam relevantes • .
PROCESSO N' 056.096A6I versa eobrs solicitação do Senhor RAIUUNDC -

BATISTA TELES, no sentido da obter a transferência de domínio da ca

sã ni 25, QE. 24, no Ouará-II, Distrito Federal. Pronunciado o vote
de deferimento do Relator, foi a mataria redistribuída ao Coaeelhei-
ro DILSOH CARLOS REHEH, sob pedido da viataa, permanecendo a decisão
do Ooleglido em suapenao. PROCESSO N« 056.399A6I trata de pedida T»
lacionado à aquisição de imóvel realdendial desta Sociedade, aprea«n
tando-ae como postulante a Senhora ULTES LOUZADA DA SILVA. Acorda -
oom o Parecer preliminar do Ralator, o Conaelho determinou realiza —
cão de diligência no sentido da Levantamento Sócio-Económioo, irlaap

visando maiores eeclarecimentoa. PROCESSO N» 055,g6lA6! trata de ao
licitação do Senhor ADE3SON BARROS SOERINKO, no sentido de obter *
regularização do imóvel sito u QNL. 08, BI. "II", n» 09, Tipo OF-06«6
24, Taguatlnaa Vtlorte, em seu nome (processo n« 03203/73). Esitldo
voto de deferimento pelo Relator, foi o assunto redistribuído ao Côa
selheiro JOSÉ SOAUKS 11E OLIVEIRA FILHO, sob psdidoa de viataa, face
à determinadas preliminares suscitadas. 6. COUSCLHEIRO r:.IANPEL FRJJ
CI_SCO 1TH)^S LyRIOi Em conformidade eon o Parecer do Relator, o Coa-
aelho, Receive: BE30LUCJO N» 390A6 - p.A.i "Indeferir, por unanimi-
dade, às solicitações doa Senhores José CORREIA BARROS - Processo a*
055.670A6, OSVALDINO FERREIRA DA SILVA - Processo n» 055.381/76, CA
NOEL VIíIRA OOtlES - Processo n* 056.404A6, JOS£ EVANGELISTA SILVA -
Processo n> 056.312/76, EDITE UABQ02S TB SELO - Processo n«56484A6'

e J03MSHAK7S FERREIRA MARQUES - Processo n* Cf5.674A6, ca quais, ré

gularmente Inscritos e classificados, clsnticando que deverão <

d&r úoi>vocações regular*e, em virtude da não ae enquadrarem os >
dentre aqueles da "real necessidade", de acordo com os critérios ada

tadoa pelo Conselho 4a Administração". R330LPCHO H» 391/K - C.A. i
"I. Indeferir, por unanimidade, a solicitação do Senhor iVILAUS SOjaa

ODES LIBA GOIEASlES - Processo nl 055.679/T6. o qual, rasularaanta -
inscrito e claaeificado nesta Sociedade, comunicando quo deverá >-
guardar poatarlores a regulares convocaçõss. II. Recomendar, a Bir«-
toria Imobiliária, faca ia slegaçõee ds fls. 01, no tocante à eae»
tt> 210, Quadra 02, Conjunto "H", Gama - Distrito Federal, a realiza-
ção de inspeção no referido imóvel, verificando-se também, quanto a
alienação do mesmo a a situação do adquirente no que concerne àa
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suas o b r ig a çõ e s  por unte à SH IS ". RESOLüflXC 392/76 *  ;'àssat o r

p o r  unanim idade, d is p o s iç õ e s  c o n t id a s  àe  R cso lu ç© «» a » e  123/75-C ,A . » 

d «  1 8 .0 4 .7 5 , 568/75 -  C .A .,  d® 21 .10 .75  •  762/75 -  O .A ., de 26 .12 .75  

o b je t iv a n d o  r a t i f i c a r  o in d e fe r im e n to ''»  s o l i c i t a ç ã o  do Seafeor JOSO 

CARLOS GONÇALVES — P ro cesso  n® 015.306/75» in form ando qu e , coma regg. 
la m e n te  in s c r i t o  e  c la s s i f i c a d o  n e s ta  S o c ied a d e , devo“ i  a gu ardar -  

coavooaçõee r e g u la r e s " ,  RESOLüçXO N* 393/76 ~ C«A>g *1 -  I n d e f e r i r ,  

p o r  unanim idade, as» s o l i c i t a ç õ e s  dos Senhoras VI'S OR BARBOSA ïiARTISS* 

3ILEN0 TKÎtiNCIO DS SOUZA, FERNANDO SCARES F I1H 0, CECI ÜAEQCS3 I'E v 

m U A ,  L ID IA  BAWSTA DE FREITAS e ROSA MARIA DIAS * Pr--*?*.--:* v ‘  

056. 329/76 » in s c r i t o s  n e s ta  S o c ied a d e , cu jo«. r a ç * .- »  ï,

» a a  casos de " r e a l  n e c e s s id a d e " ,  in form ando : 3 *j»r; *•-. . ,<• . fe*uaï? 

dar con vocações p o s te r io r e s  e  r e g u la r e s .  11 -  I n d e fe r i r ,  pci'- u n a a ia i 

dade, ae s o l i c i t a ç õ e s  doa Senhores FRANCISCO GONÇALVES Kl®ES, JOSE 

CL0D0ALD0 «  OLÍMPIA MACHADO BOTELHO -  P ro c es eo  a®056.329/75, ea  v i s ­

t a  ds u ltrap assa rem  as ren das d s o la ra d a s , à  e x ig id a  p e lo  P lan o  N a c ic  

n a l da H ab ita ção  Pop u la r  -  PLáHHAP. I I I .  Determ inai- a r e a l iz a ç ã o  de 

Levantamento Sóo lo -E con ôm ico, i n  lo o p , oom r e la ç ã o  & s itu a ç ã o  do Se­

nhor JOSS RODRIGUES DO NASCIMENTO -  P ro c ee so  n* 0 5 6 .3 2 9 A 6 , o b j e t i  -  

vando c o le t a  de m a icree  dados p e r t in e n te s  à  com posição f a m i l i a r ,  r en  

da a tu a l,  co n d iç õ es  de h a b it a b l l id a d e ,  e t o ,  do aeem o". RESOLUÇÃO II» 

■35 -4/L6 ,C .A . :  " I .  M anter, p o r  unanim idade, o d is p o s to  à  R eso lu ção -  

n# 196/74 -  C .A . ,  do 0 6 .0 9 .7 4 , para  r a t i f i c a r  0 in d e fe r im e n to  à s o l i  

c it a ç ã c  do Senhor KELSON FERREIRA DE ALMFXDA •  P ro cesso  nS 0100S5A 4 

0 can d id a to  se encontre, regu la rm en te  in s c r i t o  e  o la s s i f i c a d e , deven­

do aguardar p o s te r io r e s  con vo cações . 21. Recomendar à D ir e t o r ia  Imo­

b i l i á r i a ,  fa c e  às a le g a ç õ e s  de f i s .  05 -  ProcesB o n* 010.065/74, a 

r e a l iz a ç ã o  de in speção  na oasa n*> 08 , Conjunto "G ", ÇjNL. 02 , Ta^ua -  

t in g a  -  D i s t r i t o  F e d e ra l ,  f in a l iz a n d o  v e r i f i o a r  quanto s  a l ie n a ç ã o  -  

do assno © a  s itu a ç ã o  do a d q u iren te  no que to c a  àe suas o b r ig a çõ e s  — 

p eran te  a Em presa«. RESOLUÇlO Nt 395/76 -  C .A .t  "P o r  u nan lm icade, de 

v o lv e r  os  au tos  do P ro c es so  n* 056,406/76, à  D ir e t o r ia  da Su psrin ten  

âen o ia  da SHIS, para  que se jam  p ro ced id as  in fo rm ações  con ce rn en tes  à 

s o l i c i t a ç ã o  do Senhor JOSÉ RODRIGUES HAHÏIES, de acordo com a  i n i ­

c i a l " .  RBSOLUÇXO N* 396/76 -  C .A .t  " I n d e f e r i r ,  p o r  uni^nimidade, as 

s o l i c i t a ç õ e s  doa Senhoroo BENEDITO SANTIAGO DIAS -  P ro c es so  n® 

056.131/76 e IHEkEZINHA D3 JESUS LUSO -  P ro c es so  n® 055-940/76, in ­

formando da c o n tin u id ad e  das In s o r iç õ e s  P ú b lic a s  d e e ta  Socied-v.de, a -  

b e r ta e  em outubro/74 KESOLUClO H® 397/76 -  C .A .t  " I n d e f e r i r ,  p or 

unanim idade, a s o l i c i t a ç ã o  do Senhor JOSÉ MANOEL DA SILVA MACIEL 

í r o c o s s o  n® 055.637/76f 0 q u a i, i i i a c r i t o  n e s ta  S o c icd a co , c i o n t i f l  -  

cando quo d e v e rá  aguardar a p u b lic a çã o  da IV  L is tagem  G «r a l  de C lã s - 

s i f io a d o e ,  v i s t o  não t e r  s id o  a in da  computada a r e s p e c t iv a  i n s e r i  -  

ç ã o " .  PROCESSO N® 055.069/76: v e rs a  sob re s o l i c i t a ç ã o  da im ó ve l r e -  

s id o n c ia l ,  tendo como in te r e s s a d o  a Senhora LIARIA ICT3LA, Sa v ir tu d e  

de t e r  s id o  o assunto  o b je to  de aotudo a t r a v é s  do P ro c es so  n® 

O474I A O ,  que c on c lu iu  p e lo  d e fe r im e n to , e m it iu  o  R e la to r ,  v o to  no 

c.aamo s e n t id o ,  tendo o  Conselho e lab orad o  a  s e gu in te  d e c is ã o :  RESOLU 

ÇSO Na 398/76 -  C .A . i  " D e f e r i r ,  p o r  unanim idade * a  p re ten sã o  da Se -  

ahora  MARIA ISTELA *» P ro c es so  nc 055.069/76, devendo s e r - lh e  a l ie n a ­

da uma un idade h a b it a c io n a l d e s ta  S oc ied ad e , de acordo  com as normas 

o d is p o n ib i l id a d e s  e x is t e n t e s " .  PROCESSO ff® 014.186/76 1 v e re a  sobre 

recu rso  a d m in is t r a t iv o  in t e r p o s to  p e lo  Senhor EDSON PAMIRO DA SILVA, 

c o n tra  as p ro v id ê n c ia s  ju d i c i a i s  de Anulação do C on tra to  de Promessa 

de P lnanoiam ento •  de R e in te g ra ç ã o  de P osse  do apartam ento n® 208 ,

do Bloco "Ia, da 8<£J. 210, levadas a termo pela SHIS. Baixado o pro­
cesso preliminarmente em diligência para informações detalhadas da - 
Diretoria Imobiliária da Empresa sobre a situação do recorrente s a 
nexação do Processo n» 014.186/75 (Ata da 156a. Eounião de 12.04.76), 
retorna para apreciação e decisão do Colegiado, com o cumprimento - 
das diligências ordenadas (ils. 121). Tranecreve-e* a seguir, o PaS*e 
oer profetido pelo Conselheiro-Relator, ad lltteWn: "vistos e rela­
tados - A Reeolução n> 200/74 do Conselho de AdainietraçÕc * publica­
da no Distrito Federal ds 29*10.74» eoa a nova redação dada pela Ho 
solução a* 327A 6 do Conselho ds Administração, editada ao- "Distrito 
Federal"» ds 21.06.76» estabelecei n .  - DA INSCRITO, 1.1 - Requis^ 
tos para inserição k aquisição As unidades habitacionais. 1.1.2 
Vão ssr e asa ter sido proprietário, promitente comprador 0«  cessio­
nário ds dlrslto & aquisição de cosa ou apartaaento ao Distrito ' • * 1  
n l .  iNtbo . A proibição .ontid. n..t. u k l t u  m o  m  »pli
«a ao. f H  t n h u  .Ido pnprlatArla.« ttttliTH 4o nuoi.qu.r dlrtl-
u .  m U  aotn •« liiitl. m I m  r.t.ridoa, d*.d* 4uo U I  a«vlalvõs' 
taaha ooorrldo «nost. aa. roaon.. da «udldato « au. o o.atw taalia 
teaMf.rU« » awlanar títida. a titrai k taratireo, h» oota «a o; 
(dois) anos." 0 recorrente nestss autos. Senhor EDS03 & & 130 DA SIL­
VA» era proprietário do iaável sito no lote nt 07» da Quadru OP, Co& 
junto £  » de Sobradinho - Distrito Federal, vendido ao leu genitor , 
Senhor USUEL KAUI80 Ik SILVA, pelo preço de Crt 10.000,00 (des ail 
cruzeiros), ea 12.05.7 5 , conforme Certidão do Cartório do 3* Ofício' 
ds Reglutro de laáveis ds Brasília, Distrito Pederal, àa fis. 57. Zr 
relevante s ds todo laefleas perquirir os aotivos que levaram o Se­
nhor EDSON RAlURO *XU SILVA a transferir para o seu pai o referido ^ 
aável, tendo em vista a proibição de foxaa iterativa da Resolução a® 
206/74 - C.A., altsrada pela Resolução a* 327/76 - C.A., de adquirir 
imável construído coa recursos práprios da SKIS quem já tivesse oido 
proprietário, proaiteate comprador ou cessionário ds direito do apar 
taaento ou oasa ao Distrito Fsdsral, exeluídoo da proibição aponao 
aqueloa quo há sois de 02 (dole) anoo da data da publicação da Reso­
lução n» 208A 4 - C.A., 25.10.74» já tlvssss perdido a sua eondl-
çétú de pro prie túi-iu uu titular de di vulto real do imável reoidenoial. 
0 Senhor EDSON RAUIRO DA SILVA transferiu ao oeu pai o domínio da ca 
sa 07, da Q. 08, Conj. D, Sobradinho - D.F., ea 12.0^.75» portanto , 
decorrido o prazo previsto na Reaolução n* 208/74 - C.A., com a ait» 
ração da Reeolução n<> 327/76 - C.A. Pelo fcxposto, VOTO para que o 
Conselho de Administração da SUIS tomando conhecimento do Recurso em 
rasão de competência regimental, lhe negue provimento, por entender 
eecorreitos os pronunciamentos do Assessor T écn ico  da D ir e t o r ia  Imo­

biliária, Dr. ROBERTO JORGE DINO, às ils. 59/60 s 119/120, devendo a 
SHIS e o recorrente aguardarem a d ec is ã o  da J u s t iç a ,  tendo em v i s t a  

ae providências ju d i c ia i s  de an u lação do C on tra to  de Promessa de F i-i 

nanciamento do apartamento 208 do B loco  " I "  da SqN. 210, e de R e in te  

g ra ça o  P o s a e s s ó r la “ . Face ao P a re c e r  do R e la to r  ( f i s .  128 e 129) e. 

demais documentos c on stan tes  nos a u to s , o Conselho do A d m in is tra çã o , 

t e o i dae a s  con s id e ra çõ e s  c a b ív e is ,  R e s o lv e i RESOLUÇÃO IJg 399/76 !

C .A . : ’’ I  -  P o r  unanim idade, n ega r  prov im ento  ao Recurso A d m in is t r â t ! 

v o  in t e r p o s to  p e lo  Senhor EDSON RAMIRO DA SILVA co n tra  m edidas ju d i­

c i a i s  adotadas p e la  SOCIEDa DE DE HABITAÇÕES DE 1NT2RÊSSE SOCIAL LTDA

cionadas**'. R c g i^ tra -s e  a in da , coa  r c la ç á o  a m a té r ia  supra , a  a&sten-/ 

çãc da P re s id ê n c ia  quante r- r^riunciamento de VOTO, p o r  se ju lg a r  -  

Im ped ido etc, srssao da ãúCBSSOS H«S 056.396/76, 055.668/76 e

0 ^ 6 .209/76t tra tam  de s o l i c i t a ç õ e s  r e la t i v a s  à aq u is içã o ^ d e  im ó v e is ’ 

r e s id e n c ia is  da E apresa , tendo como p o s tu la n te s  00 Senhores JOSÉ AÉR 

CIO SESSHDE, A K ^ • T0  VfiRAS L'£ ARAÜJ0 e 01 IV IA  COSTA CRUZ, r e s p e c t iv a  

m n t íu  £>» con co rn án c la  aos v o to s  p re lim in a re s  dadoe p e lo  R e la to r ,  o 

C w s s * 3 . ■ ío term in cu  a con versão do© oasos em d i l i g ê n c ia ,  o b je t iv a n -  

«3o & s fe í i^ a ç t ío  de levantam entos S ócio-E conôm icos, in  l o c o . E, por 

íiada a& ís  h ^ver  a  t r a t a r ,  às 1 2 h s j3 0a in , o S en h or/P res id en te , deu 

p o r  encerrada  a Sessão, da q u a l, e u T- f- i t k  Sanj - t » _  , l a v r e i  

a  p re s en te  A ta , a q u a l, v a i  por mim s u b s c r ita  e ass in ad a  por todos  

oe C on se lh e iros  p re s en te s .

j£A*rVAL PEREIRA TAPIOCA 
P re s id e n te

DILSCv CARiOS REHEU
• Membrô

RUBEM FURTaDü GÖEIR0S 
Membro

jjEMOCKifO SOAlÊiS DE OLIVEJRA 
Membro

JOS« SCiíleB  d e ' O ï l f e f l u  FILHO 
Membro

SHIS, com r e la ç ã o  a poosc  c traa r .fo rô i- io ia  Cio a p »r ta a fu : ;.' 208, do 31. 

" I H, da GCJía 210., B r a s í l i a ,  D ie t .r i t o  F ed e ru l, p o r  en ten der  c s c o r r e i -  

to e  oe  proin»ncin iaejitos de f l p . 59/60 e 1 1 9 / ' 20. (> roc ft3 so  n2014186/75

-  P ro cesso  nc 047.633/76, an ex a d o ). I I  -  Rccomondar ou c, tan to  & 

SHIS oomo o r e c o r r e n te ,  aguardem a d e c is ã o  da ju s t i ç a ,  ea  v i s t a  das 

p ro v id ê n c ia s  ju d i c ia i s  d t Anulação do C on tra to  de P.vo::ií;»«a de í is rm -  
cium ento e dts R e in te g ra çã o  P o e s e sa o r ia  do im óve l em qu estão , p e t i  -

EN&SANUEL FRANCISCO MENDES w tf lO  
Membro

ATA D;. 123a. •:.-.U“ l » 0  EO CONSELHO D>, A ífc inH ’íT2^v*0 i>. Ü0CI2TATÖ LIJ 

I I A D I !•— l;.TI.iiS3SE SOCIAL LIDA. -  SHI3, a I I íLISADA Eli 09 DE 
JULHO r :: 1 9 »6 . ( k .-UNIaO OiiUIIJ/iüI a ) .

Aos 09 (n o v e ) d ia s  do mes de ju lh o  de 1976 (m i l  n ovecen tos e so  -  

ten ta  c  bC-ib) uo C S lij.jC iiiJ i, nu Sa la  do Reuniões G enera l DEü3CRI- 

TO SOARKo DE OLilViíIRA, s itu a d a  no 5a andar do E d ifíc io -S e d e  da SO 

CIEDABE DE HABITAÇ0E3 DE INTERÊSSE SOCIAL LTD.w. -  SHIS, l o c a l i z a ­

do à  Quadra* 06 , B loco  "A " ,  no S e to r  C om ercia l Su l de B ra s í l i f i .D iQ  

t r i t o  F ed e ra l, r e a l iz o u - s e  a 183a» Reunião do CONSELHO DE AE&UNIS 

TRAÇÃO da S o c iedade , p re s id id a  p e lo  E xce len tío s im o  Senhor S éc re tá  

r i o  de S e ry iç o s  S o c ia is  e P re s id e n te  do C onselho , M ajor MARIVAL 

PEREIRA TAPIOCA, a s s is t id a  por GISLAINE TERESINHA FONSECA DOS SAN 

TOS e com a p resença  dos Senhores C o n se lh e iro s : Engß. DILSON CAR­

LOS RE1ÍE2Ú, Gen. DEUÚCRITO SOARES DE OLIVEIRA, Dr. RUBEM FURTADO -  

S lE IH oá, B r. JOSf. SOAKES E3 O L IV ilIU  FIIHO e Dr. EiHAiroiiL FEAÜCIS 

CO MESDES LYRIO, r e g is t r a n d o -o c  a auoên c ia  do Dr. JORGE DA MOITA*

E SILVA. 1 . L id a  e aprovada a A ta  ua Reunião a n t e r io r ,  o Senhor 

P re s id e n te  determ inou  o i n í c i o  das a t iv id a d e s  p e r t in e n te s  à Pau­

ta  do Uab, a qu a l cu n a titu íú u , em uua to ta l iu a u e ,  ae pzocesecie 

r e fe r e n te s  à p ed id oe  de im óve is  r e s id e n c ia is  d e s ta  S o c ieda fje , que 

fórum a i»reaentadoo coa» a observação  da s e gu in te  ordems CONSELHEI­

RO JOS:  ̂ SOaSES DE OLIV^IR.'» FILHO: Aprovando aos v o to s  do R e la to r ,  

o C onselho, R eso lv e : RESOLUÇÃO H »l4 0 0 A 6  -  C .A .:  " I n d e f e r i r ,  por 
u n aniiiid f.de, as s o l i c i t a ç õ e s  dos Senhorwa ANTÔNIO PEREIRA DA SIL­

VA -  P ro cesso  ní 056.634/76, ROUERTO BORGES DE FREITAS -  P ro cesso  

n» 0 5 6 .6 4 7 A 6 , SAMUEL LÖCI0 DE BRITO - P ro ceseo  n» 0 5 6 .6 3 3 A 6 . B- 
M lLlA  nLVES VILAS BOAS - Processo n& 056.621/76 s MARIA CaRDOSO 
DOS SANTOS - Processo n# 056.703/76, todos na condição ds inscri­
tos e classificados nesta SociedaÃe, sendo que deverão aguardar 
posteriores convocações". RSSOLUi&O N» 401/76 -  C.A.t "Indeferir, 
por unanimidade, as solicitações dos Senhores WILLIAM CAMPOS -Pro 
essso nc 056.645/76 «  JOAQUIM SS ÍESO  DS AZEVEDO -  Procéoso n» 
056.725/76, aabos inscritos, comunicando quedeverão aguardar pró 
xlaos publicações desta Sociedade, tendo ea vista ainda não terea 
sido computadas ae respectivas inscrições". RESOLUCwO Nt ji02A6 - 
C.A.t "Indeferir, por unanimidade, a solicitação da Senhojr* ROSA- 
ROSANA KARTin*? »Ä  C íü ftO  0 ? '.IS  -  J n* 056.624A í ,  H l  nt ir r . 

a utiuisiçâu «t* ttpart'Cvnto Ocata óoeicaaoe na Aon Sul do |Plano - 
Piloto ou Guará, consiícri-ndci p,; - não d i r ?• i-’ipre-'a do r.par- 
tsHsntos ne Asa Sul 5 b ) - que t:*nto cc c:part-.Â=ntcs locdlkzadcc 
aa Asa » o r t e  c  Guu rá , T on  a ccustru^don t o a  recurvou próprios da 
S U S  e suo dc-^tinudou u fu n c io n á r io s  do Cor.p lezo Ailninis,trutivo 
do Governo do D is t r i t o  F e d e ra lj c) *• quo os ap>'.rt;*ricntos constru^ 
doo f o r r a  to '-cs  diatrituídosj c ,  f i n a l e n tc» d) -  não poss u i r  1 o 
Conselho dc A du in iatração, por èonvcnçfco, quota dc ap art.«r .cn tos ". 

RESOLUÇÃO IT» 40>A6 - C.A.t "Captor, por unanimidade, o disposto 
às Resoluções a?-o 2S7/76 - C.A.» ds 07.0 5 .7 6 s 344A6 ~ C.A# » 
do 09.0 6 .76, para reitsmr o indeferimento à colicit^ção foi'muln- 
da pela Senhora VaLDíNIC* BGOANA DIAS - Processo n» 050.475A6*. 
PROCESSO TT?’or»5.2Cl/76 i trata de solicitação proferida pelo Se­
nhor AU-RSOU LOPik» B.tRR0S SOWIEHO, con vistas à equisição de um 
imóvel residencial desta Sociedade« Inicialmente distribuído o 
p.r**?«»so •»*» Con?eTheirõ WB W I W R T A W )  CUilRP?, qve proferiu reto . 
favorável ao deferimento 4a matéria. Sob pedido do vi|otar.f foram 
os autoo redistribuídos as Conselheiro JüSá SOARIA DE OLIVEIRA FJ
LHO que, ad flar 02-V c 03 pfocitdeu ao Eelatário do caso contido
no já referido proceaeo.ao qüal se encontra aponsadá pipcleta re 
lacionada L o PROCESSO II» 3203A3» que diopoo cobre lo imóvel que 
originou a jueitão. Tecidas aa considerações condizentes, emitiu
o. Relator voto de deferimento, aconpanhanúo ao anteriormente dado 
pelo Conselheiro RU BZU FURTADO GUEIROS, discoi-dando do mesmo , 
Wom a  devida v e n ia ,  apenas qutmdo-alegou tratar-se äo caso de rs- 
gulariaação, vos que o requerente não tea outro propósito a não 
^er o de abrigar sua genitora, iludida ea sua boa fé, pélo So -  j 

áhor JUARE7. NUílES. 0 Conselho, face /».o exposto, decidiut RI.S0LU j 
CTQ RB 4 0 4A 6  - C.A.: "P o r  unanimidade, deferir a solicitação do
Senhor AD28S0N LOjcES BARROS SOBRINHO - Processo n» 055.281 /76 , -

sindo que d eve rá  s e r  a ten d id o  d© acordo  com as n o r-a s  e disponible 
lidadas e x is t e n t e s  à E spçeoa ". PROCESSOS NSS 0^6.623/76 e 
0516. 628/76 t versam  sobre ped idos ap resen tados p e lo s  Senhores 
OSwALDO PAES BEZERRA e ANTONIETA MARIA DE J ESUS BRAGA. De a- 
co tdo  com os v o to s  do R e la to r ,  o  Conselho determ inou  a conver­

s a i  dos casos em d i l i g ê n c ia ,  f in a l iz s n d o  a r e a l iz a ç ã o  de "Visita 
D cv lic il t r .r "  • a r tos» d«' decis.~o d e f  i;>’: t i v a .  3 . COÜSFItH^ PO D ?~0CRI- 

TO ISÓAJWS )?•; • -i>\: Acoroado coa 0 .t a r e co r  do R e la to r ,  0 Conse

lh o I  R eso lv e : ICESO^UCÃO t Gr>/76 •• 0 . ■ r " I n d e f e r i r ,  p e r  unanimá.

dc.dá, aa s o l i c i t a ç õ e s  doa Senhores DlVJyíO OLIVEIRA;DA SILVA -  P ro  

cessb  nC 056.625/76, EVIL.Í3I0 PEREIRA ÜASCIi-^EVO Vfmooaao n«> 

056^632/76, ’.VIBSON JOSá COEIiiO -  Proc6s-so r.P 056.644/^6, RAIMUNDO, 

JOSEiDE LI5U -  j P ro  coe a o nc 056.619/76 e AKT Cl! 10 EVELlKO DE MELO ~j 
Proesu so n» 056.653/76, to do s  in s c r i t o s  c  c la o o i f i c a d o a , comuni j  
candc que do varão  c-gu ardar r ::~v .ia rcc  ccn veeaçõcs d e e ta  Sociedade, V 
Ri:.?0rrJy~Q !Tr' íljo 6/7 6 -  C .A . : " I n d e f e r i r ,  p or ununüníf-aàa, aa s o l i -

para o c^r.o de não se encon trarem  in s e .v ito s ,  da con tin u idade  do 

S iotciaa de In s c r iç õ e s  P ú b lic a s  n o s ta  S oc ied ad e ,.in au gu rad o  « a  ou­

tubro de 1 974 ". K5S0T.Uy.~0 N» a07/76 -  C .A .: "M anter, p or unanim i­

dade, 0 e s ta b e le c id o  àa R eso lu ções  n®s 575/75 “  C .A ., de 16 .10 .75  

e 314/74 -  C .A . , de 29 .1 1 .7 4 , para  r a t i f i c a r  o in d e fe r im en to  às 

s o l i c i t a ç õ e s  dos Senhores EXPEDITO RODRIGUES DE SOUSA -  i- ro o e s so ' 

na 033.147/75 e CAOILDA MARQUES CABRAL -  P ro cesso  n « 011.945/74 , 

v i s t o  não reconduzirem  as peças à reconsid ieração das d e c is õ es  do 

Conselho de A d m in is tra çã o ". PROCESSO RS 011.516/74» v e rsa  sob re -  

pedido r e l a t i v o  à a q u is iç ã o  de im óve l h a b it a c io n a l d es ta  Soc ieda­

de em fa v o r  da Senhora ODETE GOMES DA SILVA, em g rau  de r eco n s id e  

ração das d e c is õ e s  a n t e r io r e s .  0 C onselho, aoatan do ao v o to  fo rn e  

e id o  p e lo  R e la to r  ( f i a .  2 4 ),  em term oe unânim es, in d e fe r iu  à s o l i  

c ita ção ,, determ inando à SHIS a  p res ta çã o  de in fo rm ações  às pes -  

soas in te r e s sa d a s , dos f a t o r e s  que con tr ib u íram  para  a d e c is ã o  

c on c lu ída  a tr a v é s  da RESOLUCSO N» 408A 6  -  C .A .t  " I .  M anter, por 

unanim idade, as d is p o s iç õ e s  c o n t id a s  às R eso lu ções  n®a 261/74 —

C .A . , de 25 .10 .74  e 325/75 -  C .A .., de 04 .0 7 .7 5 » o b je t iv a n d o  r e i t e  

r a r  0 in d e fe r im en to  à  s o l i c i t a ç ã o  da Senhora ODETE GOMES DA SILVA 

P ro cesso  n » 0 1 1 .5 1 6 A 4 . I I .  A can d id a ta  su p ra c ita d a , d eve rá  aguar 

da r  convocações r e g u la r e s ,  v i s t o  e n c o n tra r-s e  na condição de r e -  

regu larm en tc in n e r i t a  e  c la s s i f i c a d a  para ob tenção do un idade ha. 

b ita c io n a l a t r a v ó s  do S istem a de In s c r iç õ o s  P ú b lic a s  e Permanen -  

t e s  d es ta  S o c ied a d e ". PhOCESSO Ng 056.724/76: t r a t a  de s o l i c i t a  -  

ção form ulada p e lo  Senhor JOXO JOSÉ MARINHO. 0 C onselho, con co r -  

dando com o v o to  do R e la to r ,  p r o fe r id o  em c a r á te r  p r e lim in a r ,  de 

term inou a  con versão do caso em d i l i g ê n c ia ,  com f in s  de execução 

de Levantamento S ócio-E conôm ico , jüi l o c o . 4 . CONSELHEIRO RUBEM -  

FURTADO GUEIROS: Aprovando aos v o to s  do R e la to r ,  o C onselho, Re­

s o lv e :  RESOLUyÀO NC 409/76 -  C .A .:  " I n d e f e r i r ,  p or unanim idade, -  

ae s o l i c i t a ç õ e s  dos Senhores JOSÉ ANTÔNIO DE ANDRADE -  P ro ceseo  

n » 056.646/76, ANTÔNIO FELIPE -  P ro ceseo  n « 056.620/76, MOZART JO 

SÊ DA SILVA -  P ro ceeso  nD 0 5 6 .7 0 8 A 6  • • , NIXLAUS JOSfi L 0 I0 -

LA DE OLIVEIRA -  P ro cesso  n* 056.654/76, SELHO ANTÔNIO DOS SANTOS

-  P rocesso  n » 056.571/76, ISABEL VIEIRA DA CUNHA e Cônjuge -  P ro ­

cesso  nfi 056.706/76 o CASTORINA MARIA PEREIRA -  P ro ceso o  n#

056.622/76, os q u a is ,  regu la rm en te  in s c r i t o s  e c la s s i f i c a d o s ,  in ­

formando que deverão aguardar r e g u la r e s  con vocações d e s ta  S ooieda 

de, de acordo com as normas e  c r i t é r i o s  em v i g o r " .  RESOLUÇÃO N» 

410/76 -  C .A .t  " I n d e f e r i r ,  p o r  unanim idade, as s o l i c i t a ç õ e s  dos 

Senhores LAURO FERREIRA FARIAS -  P ro c e s s o 'n «  056.626/76 e  ERMELIR 

DO RODRIGUES ANDRaDE -  P ro c es eo  n « 056.659/76, inform ando da con­

tin u id ad e  do Sistem a de In s c r iç õ e s  P ú b lic a s  d e s ta  Soo iedade , aber 

t o  em outubro de 1974 ". RESOLUÇÃO N» 411/76 -  C .A .t  " I  -  In d e fe  -  

r i r ,  p or unanim idade, a s o l i c i t a ç ã o  da Senhora MARIA DA PENHA BOR 

BA ROCHA -  P ro cesso  n® 0 5 6 .6 2 7 A 6 , in form ando, para  0 caso ds -  

não se en con tra r  in s c r i t a  n e s ta  S oc iedade , da con tin u idade  do 

Sistem a de In s c r iç õ e s  P ú b lic a s ,  a b e rto  desde ou tubro/1974. I I

Do te m in a r  a  p re s ta çã o  de in fo rm ações  à  in te r e s s a d a , das s itu a  -  

ções p e r t in e n te e  aos ^imóveis o i t o s  à i n i c i a l " .  PROCESSO N8

056.652/76: trad u z  p ed ido de im óve l r e s id e n c ia l  em fa v o r  do Se­

nhor AMaDEU SILVA BARROS. Face ao v o to  dado p e lo  R e la to r ,  o Conse 

lh o  determ inou  a r e a l iz a ç ã o  de d i l i g ê n c ia  com v i s t a s  à  Levan ta  -  

a en to  S ócio-E conôm ico , in  l o c o .  5 . CONSELHEIRO EMJANUEL FRANCISCO- 

HEHDE3 LYRIOt Anuindo aos v o to s  do R e la to r ,  o C onselho, R e so lv e  1 

RESOLUTO K6 412/76 -  C .A .t  " I n d e f e r i r ,  p o r  unanim idade, as s o l i ­

c ita ç õ e s  dos Senhores WILTON NOGUEIRA CAVALCÜÍTE -  P ro oesso  n* 

056.707/76, BENEDITO BRITO NOGUEIRA -  P ro c es so  n® 056.630/76, AL- 

TAMIRO OLIVEIRA SaNTOS -  P ro c es so  n » 056.629/76, DERNILO LOURENÇO 

ABRANTKS -  P ro c es so  n » 056.704/76, iUNOEL PEREIRA MARTINS -  Pro -  

cesso n t 056.705/76 s RAIMUNDO DS BR1IO ALVES -  Procéoso nt 

056.701/76, todos inseri te a  e claeaifiç a d o s , comunicando que deve 
roo aguardar p o s te r io r e s  convocaçõeo, de acordo coa as normas e- 
xistentes na Empresa. IX. Recomendar, oom relação à inicial oonti 
da no Processo n » 056.701/76, encaminhada pelo Senhor RAIMUNDO DE 
BRITO ALVES, que a Diretoria Imobiliária proceda à inspeções nos 
referidos imóveis, verificando quanto a sua alienação e quanto a 
s itu a ç ã o  do adquirente no quo concerne às suas obrigações perante 
a SHIS". RESOLUÇÃO N» 41-3/76 -  C .A .t  "Indeferir, por unanimidade, 
a so liu iL a çu u  da Scniiutu ROSSMAHJf DE ARAÜJ 0 Mf.?iO — írooosso n# 
056.702/76, cientificando que deverá aguardar a publicação da XT 
Lietagem Geral de Classificados, ea virtude de não ter ainda pas­
sado a sua inscriçãc pelo devido processo de computação. XX • Bj» 
eoaendar à Diretoria Imobiliária da bpresa, 00a  referêneia a exe 
eução dc inspeção no iaável Oito à inicial, verificando tambéa , 
quanto a alienação db aesmo e da ei tua ção do adquirente no qua 
toca às obrigações perante è SHIS". RESOLUÇÃO N> 414/76 - C.A. _l 
«Kanter, por o estabelecido às Rescluçoes nts 114A 5

- C.A., de 14.03.75 e 198A4 - C.A., de 06.09.74» objetivando ra-
tificar o indeferimento às solicitações dos Senhores JOSÍ PEREIRA 
LEITE - Processo nt 012.738A4 e MARIA DAS GRAÇAS ROSA TEIXEIRA - 
Processo nt 009.989A4» ea vista de não adusirea os psdidos dc 
reconsideração, a quaisquer fatos novos que se constituam relcvag 
tee. II. No que toca aos imóveis eltadss às fls. 09» dc Prosessc 
nt 012.738A4» recomenda-se que a Diretoria Imobiliária proceda à 
inspeções oom objetivo de verificar das euac situações, das suas 
alienações s das obrigações dos adquirentes frente à SHIS". gES^ 
RK30LU050 415A S  -  C .A .t  " I .  I n d e f e r i r »  por unanim idade, a ao-
l i e i t a ç ã o  Uo Jtn hor ADAILTON FOSSIDÔKIO DA SILVA -  Processo n* 
056.651/76, que oe  en con tra  r e g u la m e n te  in s c r i t o  e classificado* 
n es ta  Sociert.-id.e, inform ando não a d o ta r  a SHIS, c r i t é r i o  de sor­
t e i o  para c la s s i f ic a ç ã o  de c a n d id a to s , I I  -  0  ca n d id a to , face a 
cua r e g u la r  s itu a ç ã o  ju n to  à Enpreoa, d eve rá  aguardar pooteriorea 
con vo cações". PROCSfSO N» 056.648A 6 :  encaminha ped ido  fox au lad o  

p o lo  Senhor H e l lo  C. DA SILVA, quanto a adoção de medidas de eolu 
ção r e fe r e n te s  a m atéria  c o n t id a  no PROCESSO N8 056.399. Assen 

tin d o  ao v o to  p re lim in arm en te  dado p e lo  R e la to r ,  0 Conselho d e te r

■minou a in c lu s ã o  aos au tos do e lem entos capazes de p erm itirem  o 

(exame do p re s en te  p ro cessad o . E, p o r  nada mais h aver a t r a t a r ,  as 

!12:00 ho ras, o Senhor P r e s id e n te ,  deu por en ce rrad a  à  Sessão, da 

iqu a l, eu jP í lu íW  T . f .  dos S a , l a v ro  1 a p re s en te  A ta , que v a i  

por mim s u b s c r ita  e ass in ad a  p e lo s  C on se lh e iros  p re s e n te s .

MARIVAL PEREIRA TAPIOCa  • 
P re s id e n te

DILSON CARLOS vR; 
Memuro

èUBJiM FURTADO BUEIROS 
Membro

DEKdCRITO SOARES DE OLIViíIRA 
Membro

JOSÉ SpaRES DE OUVIERa FILHO 
Membro

c ita ç o a o  dos Senhoras ,'/ALTER PK AJ,” 5*IDA -  Procertwo >xi* 0rj6 .  572/76' 

a  RA li7015150 D/i 3ILVA -  P ro c es so  r/- 056.700/76, comunicando

EMMANUEL FR.v^ClSCO MMDES^YRIO 
Membro
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TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO Ffci£RAL
ATOS DO PRESIDENTE

PORTARIA N<* 79, DE 20 DE
JULHO DE 1976

O PRESIDENTE DO TRIBU-
NAL DE CONTAS DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das suas
atribuições legais, e tendo em
vista o constante do Processo n.°
1425/76,

RESOLVE:
Aposentar, com fundamento nos
artigos 101, II e 102, II da Cons-
tituição Federal; e artigo 176, III
da Lei n.° 1.711 de 28 de outubro
de 1952, ARIVALDO ALVES DE
CASTRO, no cargo de Motorista
Oficial "B", código TCDF-TP-
1201.5, referencia 20, do Quadro
de Pessoal dos Serviços Auxi-
liares, a que se refere a Reso-
lução n." 7, de 31 de dezembro de
1973.
Brasilia-DF, em 20 de julho de
1976

GERALDO DE O L I V E I R A
FERRAZ
Presidente

PORTARIA N.° 80, DE 21 DE
JULHO DE 1976

O PRESIDENTE DO TRIBU-
NAL DE CONTAS DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das suas a-
tribuico'es legais que lhe são con-
feridas pelo artigo 59, parágrafo
1.°, do Regimento Interno, e ten-
do em vista o constante do
Processo n.° 1523/76,

RESOLVE:

Designar, a partir de 10 de junho
passado, nos termos do disposto
no parágrafo 1.°, do ãrt. 33, do
Regulamentemos Serviços Au-
xiliares,aprovado pela Resolução
n.° l, de 13 de novembro de 1973,
MARIA BARBARA DA FON-
SECA, Auxiliar de Controle Ex-
terno "A", código TCDF—CE —
012.l, referência 30, do Quadro de
Pessoal dos Serviços Auxiliares,
para exercer, em substituição, a
função de Assistente do Gabinete
do Conselheiro Heráclio de Assis
Salles, prevista no aludido Re-
gulamento, enquanto perdurar o
afastamento da titular, por
motivo de licença para trata-
mento de saúde.
Brasilia-DF, em 21 de julho de
1976
GERALDO DE O L I V E I R A
FERRAZ
Presidente

PORTARIA N.° 81, DE 21 DE
JULHO DE 1976

O PRESIDENTE DO TRIBU-
NAL DE CONTAS DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas
pelo art. 59, parágrafo 1.°, do
Regínjento Interno, e tendo em
vista o constante do Processo n.°
1589/76,

Designar, nos termos do art. 33,
item III, do Regulamento dos

Serviços Auxiliares, aprovado
pela Resolução n.° l, de 13 de-
novembro de 1973, ROBERTO
BRAZ IANNINI, Tecnio de Con-
trole Externo-"A", código TCD-
F-CE -011.3, referência 46, do
Quadro de Pessoal dos Serviços
Auxiliares, para exercer, em
substituição, o cargo eir comis-
são de Secretário, súnbolo TC-7,
do mesmo Quadro de Pessoal,
com lotação no Gabinete do
Auditor Jesus da Paixá"o Reis,
nas faltas e impedimentos even-
tuais da titular.
Brasilia-DF, em 21 de julho de
1976

GERALDO DE O L I V E I R A
FERRAZ
Presidente

PORTARIA N.° 82, DE 21 DE
JULHO DE 1976

Ò PRESIDENTE DO TRIBU-
NAL DE CONTAS DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas a-
tribuiço"es e tendo em vista o con-
stante do Processo n.° 1597/76,

RESOLVE:

Designar, de acordo com o art.
73, parágrafo 2.° da Lei n.° 1.711,
de 28 de outubro de 1952, com-
binado com os arts. 51 e 63 do
Decreto-Lei n.° 274, de 28 de
fevereiro de 1967 e o disposto no
art. 33, inciso VII, do Regula-
mento dos Serviços Auxiliares,
aprovado pela Resolução n.° l, de
13 de novembro de 1973, LEILA

MARQUES CINTRA E SILVA,
Técnico de Controle Externo
"A", código TCDF-CE-011.3,
refere'ncia 46, do Quadro de Pes-
soal dos Serviços Auxiliares,
para exercer, em substituição o
cargo em comissão de Assessor,
código TCDF-D AS-102. l , do
mesmo Quadro de Pessoal, com
lotação no Gabinete da PresideTn-
cia, durante o impedimento da
titular no período de 12 do corren-
te a 10de agosto do ano em curso.
Brasilia-DF, em 21 de julho de
1976

GERALDO DE OLIVEIRA
FERRAZ
Presidente

PORTARIA N.° 83, DE 21 DE
JULHO DE 1976

O PRESIDENTE DO TRIBU-
NAL DE CONTAS DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas a-
tribuico'es legais.e tendo em vista
o constante do Processo n."
1597/76,

RESOLVE:

Designar, nos termos do pará-
grafo 1.° ,do art. 33, do Regu-
lamento dos Serviços Auxiliares,
aprovado pela Resolução n." l, de
13 de novembro de 1973, MAR-
COS CINTRA E SILVA, Técnico
de Controle Externo "A", código
TCDF-CE-011.3, refere'ncia 46,
do Quadro de Pessoal dos Ser*í-
ços Auxiliares, para exercer,,.em

substituição, a função de Assis-
tente, prevista no aludido Re-
gulamento, com lotação no
Gabinete da Presidélncia, duran-
te o peribdo de 12 de julho a 10 de
agosto do corrente ano.
Brasiiia-DF, em 21 de julho de
1976

GERALDO DE O L I V E I R A
FERRAZ
Presidente

PORTARIA N.° 84, DE 26 DE
JULHO DE 1976

O PRESIDENTE DO TRIBU-
NAL DE CONTAS DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas a-
tribuico'es legais, e tendo em vis-
ta o constante do Processo n.°
1358/76,

RESOLVE:

Designar a servidora MARIA DE
FÁTIMA PEREIRA RIBEIRO,
Técnico de Controle Externo
"A", código TCDF-CE-011.3,
Refere'ncia 46, do Quadro de Pes-
soal dos Serviços Auxiliares,
para integrar, como membro, a
Comissão de Inquérito instituída
pela Portaria n.° 68, de 5 de julho
do corrente ano.
Brasilia-DF, em 26 de julho de
1976

GERALDO DE OLIVEIRA
FERRAZ
Presidente

ATAS, CONTRATOS, CONVÉNIOS E BALANÇOS

CONVÉNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O DISTRI-

TO FEDERAL E A FUNDAÇÃO DAS PIONEIRAS SÓ

CIAIS - DELEGACIA DE BRASÍLIA, OBJETIVAN

DO A PRESTAÇÃO,. PELA SEGUNDA PARA O PRI-

MEIRO, DE ASSISTÊNCIA MÉDICA, CONSISTIN-

DO EM REABILITAÇÕES.

Aojs 12 dias do mês de julho do ano de

mil novecentos e setenta e seis (1976), no Gabinete do Comando Ge-

ral da Policia Militar ao Distrito Federal, presentes, de um lado ,

o DISTRITO FEDERAL, no ato representado pelo Coronel OMAR GOMES,bra

silsiro, casado, residente e domiciliado nesta Capotai, conforme de

legação de competência do Governador, expressamente exarada no Pro-

cesso n? 120 292/76, e, do outro lado, a FUNDAÇÃO DAS PIONEIRAS SO-

CIAIS, Delegacia de Brasília, doravante denominada simplesmente FUN

DAÇÃO, aqui representada pelo seu Delegado Regional, Coronel GERAL-

DO DA SILVA ROCHA, brasileiro, casado, residente e domiciliado nes-

ta capital.- resolvem firmar o presente convénio, mediante as seguin

tes clausulas: flAuSULA PRIMEIRA - A FUNDAÇÃO, dentro de suas atri-

buições, compromete-se mediante GUIA DE ATENDIMENTO, expedida em duas

vias pelo DISTRITO FEDERAL, através da POLICIA MILITAR, a prestar as

sistência médica, consistindo em reabilitações, aoa policiais mllita

rés da Corporação, e que lhe forem solicitadas pelo Centro Médico-So

ciai da Policia Militar, durante o ano de l 976. CLAUSULA^SEGUNDA_ -

OH atendimento* serão feitos pela FUNDAÇÃO no Centro de Reabilitação

Sarah Kubitschek, na forma seguinte: a) o paciente devera ser encami

nhado ao Setor de Registro pelo Centro Medico-Social da Policia Mill,

tar; b) a orientação das reabilitações caberá, exclusivamente, ã

FUNDAÇÃO. CLAUSULA TERCEIRA - As contas doa serviços prestados pela

FUNDAÇÃO serão apresentadas para efeito de conferência, devendo cons

tar obrigatoriamente das mesmas o nome do beneficiário, o respectivo

número de inscrição, e o nome do medico «tendente, bem como os de-

mais dados necessários aos cálculos das despesas realizadas. PARAGRA

FO PRIMEIRO - As contas serão entregues ate o dia 10 (dez) do mês

subsequente àquele em que se deu o atendimento. PARÁGRAFO SEGUNDO- A

Policia Militar terá o prazo de dez (10) dias a contar da data do ré

cabimento das contas, para o seu exame, considerando homologadas se

nesse prazo não houver pronunciamento. PARÁGRAFO TERCEIRO- A Policia Ml

litar fica obrigada a efetuar o pagamento das contas no órgão recebedor

da FUNDAÇÃO dentro dos cinco (5) diaspteis seguintes ao término do pra-

zo de que trata o Parágrafo anterior. PARÁGRAFO QUARTO - Apôs a entrega

das contas quaisquer informações sobre irregularidades nas mesmas serão

obtidas diretaments no órgão de faturamento da FUNDAÇÃO, bem como a ela

serão fcvadas as impugnações para efeito de glosas, se houver demonstra-

ção de que o faturamento é irregular, ou de que o paciente não é servi-

dor da Policia Militar, devendo haver justificação em cada caso. CLÃU -

SULA QUARTA - Obriga-se, também, a FUNDAÇÃO, quando solicitada pelo DIS

TRITO FEDERAL, através da Policia Militar, a emitir pareceres e laudos

para produzirem efeitos jurídicos. CLAUSULA QUINTA - Para cobrança dos

serviços (U.S.) fixadas pelo Ministério da Previdência e Assistência Só

ciai. PARÁGRAFO OHICO - Todos os encargos sociais e trabalhistas, empre

go de equipamentos, materiais e outros, necessários ã execução dos ser-

viços, serão de responsabilidade da FUNDAÇÃO. CLAUSULA EEXTA - O valor

estimative do presente ajuste ê de Cri 50.000,00 (cinquenta mil cruzei-

rcs), recursos eztes procedentes do Orçamento do Distrito Federal para

o corrente exercício - Lei n9 6 280, de 9 de dezembro de l 975, e corre

rao ã conta do seguinte elemento: 3.1.3.0 - SERVIÇOS DE TERCEIROS, cÓn-

forme Nota de Empenho n9 121/76-PMDP, rio valor de Cr? 50.000,00 (cincoen

ta mil cruzeiros) , emitida por estimativa, pela Policia Militar. CUUJSJJ-

SULA _g£"PIMfl - o presente convénio poderá ser prorrogado, renovado, alte

rado, aditado ou rescindido de comum acordo entre a* partes, devendo a

parte interessada manifestar-se a respeito com 30 (trinta) dias de ante

cedência de seu término. CLAUSULA OITAVA - A inadimplência de qualquer

das clausulas deste instrumento, acarretará sua automática rescisão, fi.

cando a parte que lhe der causa sujeita ao pagamento de perdas e danos.

CLAUSULA NONA - O DISTRITO FEDERAL, através da Policia Militar, designa

rã um executor para o presente convénio, ao qual incumbirão asstribui -

côas contidas no artigo 129 e seguintes do Decreto n9 3 097, de 22 de

dezembro de l 975. CLAUSULA DECIMA - O presente convénio entrará em vi-

gor na data de sua publicação no biãric Oficial do Distrito Federal, ã

expensas da FUNDAÇÃO, expirando sua vigência em 31 de dezembro de 1976.

CLAUSULA^ DfiCIHA PRIMEIRA - Fica eleito o foro a« Brasília, Distrito Pé

deral, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento do pré -

sente instrumento. E, estando assim justos e de acordo, para firmeza e

validade do que ficou estipulado em todas as suas cláusulas, lavrou-se

o presente em livro próprio da Ia. Subprocuradoria-Geral do Distrito Fe

deral, do qual foram extraídas 7 (sete) vias datilografadas de igual

teor e forma, para um único efeito legal, que, lido e achado confer

me, é assinado pelas partes já mencionadas e testemunhas abaixo.PE-

LO DISTRITO FEDERAL: (a.) OMAR GOMES; PELA FUNDAÇÃO: (as.) GERALDO

DA SILVA ROCHA; TESTEMUNHAS: (as.) BENILDE CARDOZO ROSA e (as.) VAL

DEMIR DE TORRES MAGALHÃES.

•-*/ C E R T I D Ã O

d* «-;>-"* di C*Mr*tM •

t . (í.. •

ti«-J d. DUtrít. (í.d«.i

TERMO DE RENOVAÇÃO DO CONTRATO C2LEDRA

DO ENTRE O DISTRITO FEDERAL E A FUNDA-

ÇÃO DAS PIOKEIIÍAE SOCIAIS, Ef< 04 DE DE

ZCMBEO DE 1973, OCJETIVANDO A LOCAÇÃO*

DO 99 <i;onoj AKDAR, 01 (UKA) SALA COK

AREA. PE 14rn2 E A AREA DE 16r.2 DO CDIFl

cio SAHAI; KuriiscncK, KESTA CAPITAL.

Aos 16 dias do cês de julho do ano de

ndl novecentos e setenta e EOÍS (1976), no Gabinete da Secretaria de

Saúde, presentes, de um lado, o DISTRITO FEDERAL, no ato representa-

do pelo Doutor NEKTON HUYLAERT DE AZEVEDO, brasileiro, casado, meti i -

co, residente e don.iciliado nesta Capital, confcnr,e delegação de com

petência expressamente exarada pelo Governador, nti Processo n9 ....

109.572/75, e, do outro, a FUNDAÇÃO DAS PIONEIRAS SOCIAIS, entidade

filantrópica, sediada em Brasília, doravante denominada simplesmente

LOCADORA, aqui representada pelo Senhor GERALDO DA SILVA ROCHA, bra-

sileiro, casado, militar, residente e domiciliado nesta Capital, na

qualidade de Delegado Regional, deliberam firmar o presente Termo de

Renovação do instrumento celebrado entre as mesmas partes, em 04 de

dezertoro de 1973, renovado em 19 de julho de 1974, lavrado as fls...

326/329 do Livro n9 17 de Registro de Contratos e Convénios da Ia.

Subprocurador i a-Gera l do Distrito Federal e em 07 de outubro de 1<)75,

lavrado Sá fls. 416/18, do Livro n9 21, publicado no -DISTRITO FEDE-

RAL" de 29 de outubro de 1975, mediante as seguintes cláusulas: CL&U

SULA PRIMEIRA - Através do presente instrumento, fica renovado o con

trato de locação firmado entre o DISTRITO FEDERAL e a LOCADORA,em 04

de dezembro de 1973, renovado em 19 de julho de 1974 e 7 de outubro*

de 197S, objetivando a locação pela segunda para o primeiro, do 99

(nono) pavimento, 01 (uma) sala com ãree de 14m2 e uma área de 16m2,

do Edifício Sarah Kubitschek, sendo que a sala e a área estão situa-

das no térreo do mencionado Edifício. CLAUSULA. SEGUNDA - C valor lo-

cative estipulado é de Cr$ 20.000,00 (vinte mil cruzeiros) a ser pa-

go mensalmente até o 59 (quinto) dia do mês subsequente ao vencido .

CLAUSULA TERCEIRA - Os encargos tributários, despeças de condomínio'

e outras- incidentes ou que venham a incidir, sobre este ajuste, são

de inteira responsabilidade da LOCADORA, correndo às expensas do LO-

CATÁRIO as taxas d'água, esgoto, luz, e telefone. CLAUSULA o.»&g£A -

O .aluguel previsto nesta Cláusula deverá ser pago no escritório da '

LOCADORA, desde logo convencionada multa de 109 (dez por cento) na

ocorrência de atraso mensal. CLAUSULA QUINTA - O presente contrato '

poderá ser renovado por mútuo consentimento das partes, desde que pá

rã tanto se manifestem com antecedência mínima de 30 (trinta) dias

do término do ajuste. CLAUSULA^SEXTA - Em caso de renovação, o valor

do presente contrato poderá ser reajustado, tornando-se por base o

coeficiente da atualizaçao monetária a que se refere o Artigo 29,pa-

rágrafo Onico, da Lei n9 f*. J r de 29 de ahril de 1975, fixado pelo

«r.tigo 19 do Decreto n9 l". . '•, de 08 de maio de 1975. CLAUSULA sfirc

f'A - O LOCATÃRIO declara receber o imóvel em perfeitas condições de

conservação e utilização, obrigando-se a assim rcantê-lo e devolvê-lo

no resro estado, cninndo expirrr-se este ajuste. CLAUSULA OITAVA - O

LOCATÁRIO arcara com o ónus resultante de desnacte ocasicncõo pelo

terpo e uso do inovei, ficando « LOCADORA responsável pelos reparos'

dos defeitos originada -T vícios de construção, obrigando-se o LO-

CATÃRIO, rara esse fim e efeito, a notificar à LOCADORA cor. antece -

ciência c,e 10 (tez) dias. CLAUSl'L;. r.O;:A - c LOCATÃRIO su',r.eter£ c LO-

CADORA, para aprovação, os consertos a «crer feitos, devendo, ser.pre,

en'preyar na coisa consertada ou sul-stitulda, r.tterirl idêntico, ou 5

cue falta, si) Her tie toa rua l idade. CLAUSULA DfiçirA - O LOCATÃRIC '

otriga-se c. ranter a fachada do inovei no estaco deterr.incco pela LC

CADORA, sendo-lhe defeso alterá-la ou decorá-la, permitindo/ senjrre'

que necessário a vistoria do iirõvel, a julzc da LOCftDOM, her. core t

respeitar o Reculanento-Geral to Eõiflcio SARATI KUSITSCIICi;, rue, ões

c-e loco, passa a integrar este ajuste, independentemente de tranacri

cão. CLAUFULA^pgCi:7^jTirTIRA - C ir.-Õvcl daco er.í locação destine-se'

aos serviços administrativos dt Cecretcrln de 3aúuc, co Distrito Fe-

deral, vedaca o sublocação cio contrato, a rualruer titulo, será pré -

via e expressa aquiescência cia LOCADORA, a çual se vier o ser dada ,

constituirá objeto de aditivo ao presente instrumento. CLAUSULA pÇci

."A SEGUi-iC-A - não será tolerada a periranêncie, no imóvel, de ressoa '

portadora de doenças infecte contagiosas, obrigando-se o LOCATÁRIO ,

nesta hipótese, a promover a imediata desinfecção dos áreas, ber. co-

mo notificar a autoridade sanitária competente. CL/.l'SL'LA pCCI?'A TEK-

CCIRA - A inatii-rlêncifl de oualcruer das Cláusulas deste contrato im-

plicará na sua automática rescisão, independentemente de qualquer no

tificaçíc judiciei eu extrajudicial. CLJ.USTLA _DÉÇ l XÁ C Ufi RTA - A LOCA

DORA poderá optar pelo prosseguimento da locação, caso ocorra a hipó

tese prevista nesta Cláusula ficando o LOCATÃRIO sujeito ao paganen-

to de_rul_ta_,__de_10% (dez por cento) sohre o valor do contrato. CLÃU-

SULA_p_6ciHfl QUINTA - Os recursos para fazer face as despesas com a

execução deste TErmo, são procedentes do Orçamento do Distrito Fede-

ral, para o corrente exercício Lei n? 6.260, de 09 de dezembro de

1975, correndo ã conta do Eleirento: 3.1.3.0 - SERVIÇOS PE TERCEIROS,

conforme Mota de Empenhe n? 043/76, no valor de Crí 240.000,00 (du -

zentos e quarenta mil cruzeiros), emitida pela Secretaria de Saúde .

CLAUSULA oCclfA SEXTA - O presente instrumento ficara automaticamente

rescindido e" ocorrendo: a) incêndio total ou parcial do Edifício; b)

desabamento; c) desapropriação ou interdição, CLAl1SULA_D_gci>'.A_ ££TI".A-

Obriga-se o LOCATÁRIO a entregar à LOCADORA toda e qualquer notifica-
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fô. 4~ Ih. (or f.iu ratoroMO •* <*í«o «ooto .]«.«.
« eram, - A r..u.»çic a* qwinwr boat.itoxiu «ioo. o. »Ho» «»-
•Muiioa*. aJJosuiJi PttiTfl riTf - ° O«T«TO ntnw.. «tt.ví» <u «•-
«X.tul. d« Uído. 400l9*OX( O» 0»OC«»» POM • proOOOtO «J»»». •>

y.1 xoiuoiiliin oo otribaieõoo oootldu MO .Ttl^o l» • »«9«lnt«« do

Monto M J.o»7, d* 21 do dooortno d* 1»75. «ão-opim •» Mmu P«-

u ••«•iijln acçoMttlrU • rinunlxa. ajam» vMt«ii> - Oto loo-

«nMrto «tr.rl -o» »ifor » «K» d. .w pvbUeocib i» õr,íc odelal

T>»írlo Oílcl.l do DUtilto IMorol*. i «r»»'" ÍOÍOCMO», «xplr«n

a» MO Tl«ôncl« «• J» do dOMOfe» do 1»7C, .0*40 quo o. oot» «feito.-

loomogo» oo dlo W do JoaolTO de uo o» cur.o. yt»yym VKfelW >M
HMM - rioo .1.1 te o roro do Brootlio, oi.trno ndorol. poro dirimi.

«ooiogoor dferldoo r.utlva. oo cooprlMoto do orcoonto ln»tro»onto. E

ootiodn OOOÍB ju.to. o do acordo, poro flrooi* o volldodo de qve fi-

cou •••tpul.do o» todoo oo oaoo clí«oul««. l««rou-«« o prooonto e» 11

*n próprio do Io. Sobproeurodorlo-Corol do DlotrlM rodorol. do quol

tona oxtroldoo 7 (ooto) vi., dotlloorofodoo do loool toor o lona.po

ro w Onlco otolto logol. quo lido o «ch«do conform., t uolnoéo po-

loo portoo jo •oncionodo. o tootoinunh«o obalxo. Polo DISTRITO peoEPAL,

(00.). «WKW MOYLKRÍ Dl METO»; Polo LOCADORA. (...): GERALDO DA

SILVA KOCHA. Tootonohu. (u.) l VALDEMIR DE TORRES MAGALHÃES o BENIL

BE CABEOIO ROSA.
C E R T I D Ã O

Oml 4* Dhtti». !V1".
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TERHO DE RENOVAÇÃO 00 CONVÉNIO CELEBRA

00 EH 17 DE OUTUBRO DE 1975 ENTRE O DIS
TR1TO FEDERAL E A COMPANHIA DO DESENVOL

V1HEKTO DO PLANALTO CENTRAL - CODEPLAN,

PARA A ELABORAÇÃO DO PLANO DIRETOR CE

SINALIZAÇÃO 00 DISTRITO

Aos 19 d ias do mês de Julho do ano de

nil novecentos e setenta e se is (1976), no Gabinete da Secretaria de
Serviços Públicos, presentes de um lado. o DISTRITO FEDERAL, no ato

representado pelo Senhor JOSÉ GERALDO MACIEL, brasileiro, casado, En

genhelro, residente e domiciliado nesta Capital, conforms delegação'

de competência expressamente exarada pelo Governador no Processo n9
13.125/76 e. do outro lado, a COMPANHIA DO DESENVOLVIMENTO DO PLANAR

TO CENTRAL, doravante denominada simplesmente CODEPLAN, RO ato repr?

sentada pelo seu Superintendente, Senhor EVANORO JOSÉ* DE MACEDO, tira

s1le1ro> casado, bacharel em Administração, residente e domici l iado'

nesta Capital, e pelo Dlretor de Execução Operacional, Senhor OSVA^L

DO JANQT FILHO, brasileiro, casado, Economista, residente e domlcl^

l iado nesta Capi ta l , resolvem firmar o presente Termo áe Renovação

ao convénio firmado em 17 de outubro de 1975, lavrado as fls. 423/25
do Livro n? 21 de Registro de Contratos e Convénios da la.Sufaprocura

dor la -Gera i , publicado no "Distrito Federal" de 31 de outubro de

,975, mediante as seguintes cláusulas: CLflUSULA PRIMEIRA - O DISTRI_

TO FEDERAL, através de sua Secretaria de Serv iços Públicos, incumbe

a CODEPLAN de prosseguir os estudos para a elaboração do Plano Dire

tor de Sinal ização para o Distrito Federal. CLflUSULA SEGUNDA - A el£

boração do trabalho a que se refere a cláusula anterior obedecera ao

seguinte roteiro: 1} Projeto do Sistema de Comunicação visual para
S ina l i zação de Brasília e Cidades Saté l i tes ; II) Sugestões para cora

plementação da Sinal ização lodov ia r ís do Distrito Federal; III) Su

ges tões para a cump l ementaçao da Sinal ização de advertência e regula,

•entaçao dos núcleos urbanos e IV) Est imat iva de custos de Implanta
cão. CLflUSULA Tj R CEl R: A - O va lor do presente Termo de Renovação ê de

Cr$ 1.494.520,00 (hum milhão, quatrocentos a noventa e quatro mil e

quinhentos e' vinte cruzei ros) , recursos estes procedente? do orçamerj

to do Distrito Federal, para o corrente exerc íc io . Lei n1? f .?00, c!c
09 de dezembro sw 1975, e correrão ã conta do Elemento 3.1.3.2 - O^j

tros Serviços de Terceiros, conforme Hota de Empenho n? 039 /76 , em_j_

tida pela Secretaria de Serviços Públicos - Projeto 1.077-SSP. PARff
GRAFO PRIMEIRO -«ft quantia global a que se refere esta Clausula será

paga a COOEPLAN pelo Distrito Federal, através da Secretar ia de Ser

v i ços Públicos,*da seguinte forma: trinta por cento (30X) do valor

global após a publ icação deste Instrumento no "Diário Oficial do DU

trito Federal",'correspondente a Cr$ 448.356.00 (quatrocentos e qu£

renta e oito mil, trezentos e cinquenta e se is c ruze i ros) , 05(c1nco)

prestações Iguais e s u c e s s i v a s , vencíveis de 30 (tr inta) em 30(tri£

ta} dias a partir da publicação deste termo correspondente a um v^

lor global de CrS 871.800,00 (oitocentos e setenta e hum mil e oito

centos cruzeiros) e os CrS 174.364,00 (cento e se ten ta e quatro mil,

trezentos e sessen ta e quatro cruzeiros) restantes, contra ap resen ta

cão final do trabalho. PAJ'JSGRAFO SEGUIDO - Para o recebimento das
parcelas de que trata o parágrafo anterior, a CODEPLAI! apresentara
ao Distrito Federal, através da Secretaria de Serviços Púb l icos , r<j

latõrios pardals de trabalhos. C LA^USU L A /)»A RjA - O DISTRITO FED£

RAL, a t ravés da Secretaria de Serviços Públ icos, baixara" ato desi£

nando o executor deste convénio, o qual terá acesso aos trabalhos du_

rante sua elaboração, bem como atestar a norlnal execução dos servi

cos, para habilitar a COOEPLAN ao recebimento das parcelas de que

trata o Parágrafo Primeiro da Cláusula Terceita. OJUSJJLA ,QUI.KXA " A

CODEPLAtt fará entrega dos trabalhos ao DISTRITO FEDERAL, at ravés da

Secretar ia de Serv iços Públ icos, em 01 (uma) via original e duas co

pias. CLRUSULA SEXTA - A CC3CPLA:: executará os serv iços pert inentes'

ao presente convénio, por sua conta exc lus iva , f icando a seu cargo

quaisquer outras decorrentes cia execução dos serv iços . CLAUSULA SCTl

Inclusive quanto a sua vigência, por proposta escr i ta de qualquer

dos convenentes, com antecedência mínima de 30 (trinta) d ias antes

do seu térnilno. ÇlfllASiqAJHTAJfA - C prssente Instrumento entrará er
vigor na data de sua publ icação no "Diár io Oficial do Distr i to Fede_

r a l " » 5 expensas da CODEPLA", expirando 1ST (cento e oi tenta) dias

após , sendo que os seus efeitos retroagem.ao dia 2? de abril de 1576.

CL_ftl'S_l'LA ':0"fl - Fica eleito o foro de Srasll la, ristrito Federal , r^
rã ítrlnir qualsçuer < !úv1Jas r e l a t i v a s ao cumprimento do presente

E. es u iido issl» just» t de acordo, para firmei* • v»
11d»ri« 4» 4tt ficou estipulado *• todas «s SM«S clSvsuUs. Uvro«-se
o pr*it«tt M livro próprio da U.SHbprocor»dor1i-Ger»l do Distrito
Federal, do qu*l for» extra ídas 07 (stti) viu datUegr»f»das dt

Igual ttor t fora*, para tn SnKo afoito legal. que. lido c achado
coafonao. i assinado poUs partts JÍ mencionada» o tottMHfitus «bH
xo. PtU Distrito Ftdcral. (as .1 :JOSf 6EMLDO KAC1U; Ptla CODEHAN.
(it.J: EVMDM JOSÉ DE HACIOO i OStALDO JAUOT FIlHO. T«*te«uiiB»s:
(•S.) 6ENILOE CARDOZO ROSA t (at.) VALOEKIR DE TORRES BAGALHRCS.

/af C Í R T I O A O

v oi* i • 4Í5lT^S«n

RENOVAÇÃO DO TERHO DE AUTORIZAÇÃO PARA

OCUPAÇÃO DB KRBA SITUADA HA SQS. 205,

DESTINADA X INSTALAÇÃO, A TÍTULO PRECÃ
RIO, DE BANCA DE JORNAIS E REVISTAS,NA
FORMA ABAIXO.

Ao» 12 dias do mês de julho do ano de

nil nov«c*ntoa • *et«nta • ••!• (1976), no Cabinet» da Secretaria do

Serviços Público», presentes, de um lado, o DISTRITO FEDERAL, no ato

representado pelo Senhor JOSfi GERALDO MACIEL, brasileiro, casado, Bnga

nheiro, residente • domiciliado nesta Capital, na qualidade de Secreta

rio de Serviços Público», conforme delegação de competência expressa -

mente exarada pelo Governador, no Processo n9 03.267/74, e, do outro ,

a ALDEIAS INFANTIS SOS DE BRASÍLIA, neste ato representada por seu Pré

ŝidente. Senhor AJtOLDO FIGUEIREDO, brasileiro, casado, residente e do-

micilíado n«sta capital, doravante denominada simplesmente AUTORIZADA,

resolvem firínar a presente renovação do TERMO DE AUTORIZAÇÃO entre si

celebrado a 13 d* ̂ goato de 1973, lavrado às fls. 205 a 207, do Livro

no 15 de Registro de Contratos e Convénios da Ia. Subprocuradoriâ-Geral

do Distrito Federal, publicado no órgão oficial "Distrito Federal", de

11 de setembro de 1973, com fulcro no artigo 24 da Lei no 4545, de 10

de dezembro de 1964, mediante as seguintes cláusulas! CLAUSULA PRIMEI-

RA ' Pelo presente* instrumento, fica renovado o TErmo do Autorização '

para Ocupação, a titulo precário, de área situada na SQS-20S, na con -

fentidade do artigo 24 da Lei n9 4 545, de 10 de dezembro de 1964,fir-

mado entre o DISTRITO FEDERAL e a AUTORIZADA, em 13 de agosto de 1973,

objetivando a instalação de banca de jornais, revistas e similares

CLAUSULA SEGUNDA - A AUTORIZADA obriga-se a manter a banca a que se ré

fere a cláusula anterior, com as características constantes do projeto

e em perfeito estado de conservação, correndo por sua conta os reparos

de danos ou estragos que venham a ocorrer nas instalações e/ou na es-

trutura metálica, bem como conservar limpa a área ocupada. CLAUSULA -

TERCEIRA - A AUTORIZADA obriga-se, outrossim, a respeitar e a fazer rés

peitar, pelos seus propostos e empregados, as alterações que lhe forem

aplicáveis, baixadas pelo DISTBITO FEDERAL, através da Secretaria de

Serviços Públicos, as quais passarão a integrar este ajuste independen

temente de transcrição. PARÃGRAFO QUICO - As ínfrações aos preceitos '

do Regulamento para Ocupação e Exploração de bancas de jornais e revis

ta* e áreas cobertas anexas, previstas no Capitulo IV do Decreto n9

2 982, de 19 de agosto de 1975, serão punidas na forma do Capitulo V

do citado diploma legal. CLAUSULA QUARTA - A AUTORIZADA pagará ao Dis_

trito Federal, a partir de 12 de agosto de 1975, Taxa de Ocupação men-

sal no valor de Crí 212,50 (duzentos e doze cruzeiros e cinquenta cen-

tavos) até o 109 (DÉCIMO) dia do mis subsequente ao vencido, no órgão'

próprio do DISTRITO FEDERAL ou no estabelecimento bancário por ele de

sigando. CLAUSULA QUINTA - A AUTORIZADA recolherá, a título de caução,

a importância de CrS 425,00 (quatrocentos e vinte e cinco cruzeiros).

CLAUSULA SEXTA - O valor da Taxa de Ocupação, bem como a caução cor -

respondente, serão reajustáveis na conformidade do critério estabeleci

do no artigo 59, da Lei n9 4 380,'de 21 de agosto de 1964 e obedeci-"

dos os coeficientes de correção monetária estabelecido pela Secreta -

ria Geral de Planejamento da Presidência da República. CLAUSULA sfitl-

MA - A área mencionada na Cláusula Primeira não poderá ser cedida

salvo se houver prévia e expressa anuência do DISTRITO FEDERAL. CLAU-

SULA OITAVA - O presente instrumento poderá ser rescindido a qualquer

tempo, mediante mútuo acordo de vontades. CLAUSULA MONA - O regulamen

to para Ocupação e Exploração de Banca de Jornais e Revistas e Areas

Cobertas Anexas, aprovado pelo Decreto n9 2 9B2, de 19 de agosto de '

1975, passa a fazer parte integrante deste instrumento, independente-

mente de transcrição. CLAUSULA DECIMA - O prazo de duração do presen-

te instrumento ê de 24 (vinte e quatro) meses, contados a partir de

12 d* agosto de 1975, devendo o pedido de prorrogação ser formulado '

com antecedência de 90 (noventa) dias de seu término. CLAUSULA DficIMA

PRIMEIRA - O presente termo entrará em vigor na data de sua publicação

no Diário Oficiai do Distrito Federal, a expensas da AUTORIZADA. CLÃu

SULA DECIMA SEGUNDA - Fica eleito o Foro de Brasília - Distrito Fede-

ral, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento do pré -

sente instrumento. E, por estarem assim justos e de acordo, para fir-

meza e validade do que ficou estipulado em todas as suas cláusulas,Ia

vrou-se o presente em Livro próprio da la. Subprocuradorla-Geral do

Distrito Federal, do qual fora» extraídas 7 (sete) vias datilografa -

das de igual teor e forma, para um único efeito legal, que lido e a-

chado conforme, é assinado pelas partes jã mencionadas e testemunhas'

abaixo. Pelo DISTRITO FEDERAL, (as.): JOSÉ GERALDO MACIEL; Pela AUTO-

RIZADA, (as.í: AROLDO FIGUEIREDO. Testemunhas, (as.)i VALDEMIR DE TOR

RES MAGALtí&S e BENILDE CARDOZO ROSA.

C E R T I D Ã O

V I S T Os

Em, 19 de julho de 1976

TKRMO DC RESCISÃO DO ;

•»«*J!hí
DISTRITO l

D.» VIEIRA, TMDO POR OBJITO A OCUPA-

CÃO K ZMOVIL SITUADO HA SOS-305.DW-

TWDO A IMTALAÇÃO. A TlTUU) PRXCX -

UO, DE BANCA BB JORKAIC V XEVXfTAS ,

AM O» dias do MS de julho do w» de

mil novecentos * setenta • »«i> (1*76), ao Cabinet* da Secretaria 4o

Serviços públicos, presentes, de ua lodo. o DISTRITO FZDCXAL, ao ato

representado polo Senhor JOSfi GWULDO MACIEL, brasileiro, casado. En-

genheiro, residente • domiciliado nesta capital, u qualidade de Se -

cretário te Serviços rúbllcoo, conform» delegação de coapetSiicU «X-

pressaMtnte exarada pelo Governador, no Processo no 01É.697/74, e ,

«O outro, o Senhor DURVAL KEKDES VIEIRA, brasileiro, c*sadc, jomalei

ro, residente • dOBieiliado nesta capital, resolves firmar o presente

ajuste, mediante ai seguintes cláusula»! CLAUSULA PRIMEIRA; - Por este

Inatrumanto, fica rescindido o TERMO DE PERMISSÃO DE UTILIZAÇÃO d* i

•õvelrattoado na SQS-305, destinado Í instalação, a título precário,de

banca para vend» dt jornais «revistas, celebrado antro o DISTRITO FE

DERAL e o Senhor DURVAL MENDES VIEIRA, em 17 de maio de 1972, lavrado

aã fls. 177/79 do Livro n? 11 de Registro de Contratos e Convénios,ré

novado em 06.11.74, Lavrado às fls. 485/87 do Livro n9 16 de Registro

da Contratos e Convénios da Ia. Subprocuradoria-Gerai do Distrito Fe-

deral, publicados no órgão oficial "Distrito federal-,de 09 de junho

de 1972 e 06 de dexeabro de 1974, respectivamente. CLAUSULA SECUNDA -

A presente rescisão opera-ee por mútuo acordo de vontades, recebendo'

DISTRITO FEDERAL, neste ato, plena quitação. CLAUSULA TERCEIRA - O Se

nhor DURVAL MENDES VIEIRA, devolve ao DISTRITO FEDERAL o imóvel men -

cionado na Clausula Primeira, nada tendo a reclamar, a qualquer titu-

lo, no presente ou no futuro. CLAUSULA QUARTA - O DISTRITO FEDERAL de

clara receber o referido imóvel, nada tendo a reolamar quanto as obri^

caçoei assumidas pelo Senhor DURVAL MENDES VIEIRA. CLAUSULA QUINTA-Ea

te ajuste entrará em vigor na data de sua publicação no órgão Diário'

Oficial do Distrito Federal, a expensas do Senhor DURVAL MENDES V1EI-

**• d-SosULA SEXTA - Fica eleito o Foro da Brasília, Distrito Fada -

ral, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento do pró -

sente instrumento. E, estando assim justo* e da acordo, paca firmeza'

e validade do que ficou estipulado em todas as suas cláusulas, lavrou

se o' presente em livro próprio da Ia. Subprocuradorla-Geral. do oistri

to Federal, do qual foram extraídas 7 (sete) vias datilografadas de

igual teor e forma, para UB único efeito legal, que, lido e achado '

conforme, 5 assinado pelas partes já mencionadas e testemunhas abaixo.

P e l o DISTRITO FEDERAL, (as.)l JOSf GERALDO MACIELi P e l a PARTE ,

(as.)t DURVAL MENDES VIEIRA. Testemunhas, (as.)i VALDEMIR DE TORRES '

MAGALtf&S e BENILDE CARDOZO ROSA.

Ç E R T l D_A_0
vt».-

C . r l l l i í * q« • pc«*«* °*^* •*•*•*• "•• *
ir* J« CMtrttM •

MiriH. -- .- I X -

»oT- •y&ttíájí,
m KfJSSi*
J d* DiMhu

(3.IÍ.S/:: 3B 20.07.76 - tt 208,00)

TERMO DE PERMISSÃO DE UTILIZAÇÃO, A

TÍTULO PRECÃRIO, DE IMÓVEL SITUADO '

NA SQS-305, DESTINADO Ã INSTALAÇÃO '

CE BANCA DE JORNAIS E REVISTAS, NA

FORMA ABAIXO.

Aos 09 dias do mês de julho do ano

de mil novecentos e'setenta e seis (1976), no Gabinete da Secretaria

de Serviços Públicos, presentes, de um lado, o DISTRITO FEDERAL, no

ato representado pelo Senhor JOSfi GERALDO MACIEL, brasileiro, casado.

Engenheiro, residente e domiciliado nesta capital, na qualidade de Se

cretário de Serviços Públicos, conforme delegação de competência exa"

rada pelo Governador, no Processo n9 026.765/73, e, do outro, o Se-

nhor JEOVÃ DE GOIS GONÇALVES, brasileiro, solteiro, jornaleiro,resi-

dente e domiciliado nesta Capital, doravante denominado simplesmente

PERMISSIONÃRIO, resolvam firmar o presente instrumento, com fulcro •

no artigo 24, da Lei n9 4 545, de 10 de dezembro de 1964, de acordo

com as seguintes cláusulas: CLAUSULA PRIMEIRA - Pelo presente instru

mento, o DISTRITO FEDERAL permite a utilização do próprio denominado

BANCA DE JORNAIS E REVISTAS situado na SQS-305, destinado a venda de

jornais, revistas e similares. PftRÃGRAFO PRIMEIRO - Quaisquer benfei

torias, úteis ou necessárias, aderem de imediato ao imóvel, não as-

sistindo ao PERMISSIONXRIO quaisquer direitos, quer de retenção,quer

de indenização, seja a que titulo for. PARÃGRAFO SEGUNDO - Correrão!

por conta do PERMISSIOMÃRIO os reparos de danos ou estragos que ve-

nha a ocorrer nas instalações ou dependências do imóvel. PARÃGRAFO -

TERCEIRO - O PERMISSIOrfÃRIO submeterá ao DISTRITO FEDERAL, através da

Secretaria de Serviços Públicos, para sua aprovação, os consertos a

serem efetuados, devendo sempre, neles ser empregado material idênti

co, ou, a sua falta comprovada, similar de boa qualidade ate então '

existente no. objeto consertado ou substituído. CLAUSULA SEGUNDA - O-

briga~se o PERHISSIONÃRIO a respeitar e a fazer respeitar, pelos seus

prepostos e empregados, as instruções que lhe forem aplicáveis, bai-

xadas pelo DISTRITO FEDERAL, através da Secretaria de Serviços PÚbli

cos, as quais passarão a integrar este ajuste, independentemente de

transcrição. PARÍGRAFO ÚNICO - As infraçôes aos preceitos do regula-

mento para ocupação e exploração de bancas de jornais e revistas e

áreas cobertas anexas, serão punidas nos termos da regulamentação vi

gente, a qual passa a integrar este instrumento, independentemente '

de transcrição. CLAUSULA TERCEIRA - são de inteira responsabilidade*

do PERMI3SIONÃRIO as despesas com energia elêtrica, água, telefone e

demais taxas que incidam ou venham a incidir sobre o imóvel, bem co

mo ficarão a seu cargo o asseio e a conservação do próprio descrito1

na Cláusula Primeira deste instrumento. CLAUSULA QUARTA - O PKRMISSIO

NÃRIO pagara ao DISTRITO FEDERAL, a partir da data da publicação do"

presente instrumento. Taxa de Ocupação mensal no valor de Crí 542,50'

(quinhentos e quarenta e dois cruzeiros e cinquenta centavos) até o
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109 (Décimo) dia do me» subsequente ao vencido, no órgão próprio do
DISTRITO FEDERAL ou no estabelecimento bancário por ala designado.CLÍU
SULA QUINTA - O PERMISSIONtelO raoolhará, a título da caução, a impor
tância da Cr* 542,50 (quinhentos e quarenta a dois cruzairoa e cinquen
ta oantavoa). CLAUSULA SEXTA - O valor da Taxa da Ocupação, bem COTO'
a caução correspondente, serão raajustáveis na conformidade do crité-
rio estabelecido no artigo 59, da L«i n9 4 380, de 21 de acosto de ..
1964, e obedecidos os coeficientes de correção monetária estabelecido
pela secretaria Geral da Planejamento da Presidência da República. '
CLÁUSULA SÉTIMA - o PERMISSIONÍRIO será responsável por quaisquer da-
nos ou riscos que por ventura venham a ocorrer nas instalações ou de-
pendências do imóvel. CLAUSULA OITAVA - o PERMISSIONÍRIO declara ha -
ver recebido o imóvel em perfeito estado de conservação a se comprome
te a assim mante-lo e devolvê-lo na ocorrência das seguintes hipóte -
sest a) rescisão) b) término; c) cassação da permissão. CLAUSULA HONA
O imóvel mencionado na cláusula Primeira não poderá ser cedido, salvo
se houver prévia e expressa anuência do DISTRITO FEDERAL. CLAUSULA Dg

CIm - o presente instrumento poderá ser rescindido a qualquer tempo,

por mútuo acordo de vontades. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - o prazo de
duração do presente instrumento é de 24 <vinte e quatro) meses, conta
dos a partir da data da sua publicação, devendo o pedido de prorroga-
ção ser formulado com antecedência de 90 (noventa) dias de seu térmi-
no. OJÍU3PLA DÉCIMA SEGUNDA - o presente termo entrará em vigor na da
ta de sua publicação no Diário Oficial do Distrito Federal, à expen -
sãs' do ÍERHÍSSIOStelO. CL&USULA pScIHA TERCEIRA - Fica eleito O Foro'
de Brasília - Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas relat̂
vás ao cumprimento do presente instrumento. E, estando assim justos e
de acordo, para firmeza e validade do que ficou estipulado em todas as
suas clá«sulaa, lavrou-se o presente em livro próprio da Ia. Subprocu
radorla-Oeral do Distrito Federal, do qual foram extraídas 7 (sete) •
vias datilografadas de igual teor e forma, para um único efeito legal
que, lido e achado conforme, é assinado pelas partes já mencionadas e
testemunhas abaixo. Pelo DISTRITO FEDERAL, (as.)i JOSS.GERALDO MACIEL,
Pelo PBRMISSIOSARIO, (as.) l JEOVS DE GOIS GONÇALVES. Testemunhasi (as.)

VALDEMIR Dí TORRES MAGAUtlfcS e BEHILDE CARDOIO ROSA.

C E R T I D Ã O 2(3.07.7ó -O 270,00)

Aos 08 dias do mês de julho do ano de mil
novecentos e setenta e seis (1976), no Gabinete da Secretaria de
Serviços Públicos do Distrito Federal, presentes de um lado, o Die
trlto Federal, no ato representado pelo Senhor JOSÉ GERALDO MACIEL,
brasileiro, eaaado. Engenheiro, residente e domiciliado nesta Capi-
tal, na qualidade da Secretário de Serviços Públicos, conforme dele
gação de competência expressamente exarada pelo Governador no Pró -
cesso n? 2».027/75, e do outro lado a Senhora ISABEL FERNANDES TOLE
DO, brasileira, casada, do lar, portadora do CIC n9 008293151-87 ,
residente e domiciliada nesta Capital,ã QI-3 - Conjunto "I", casa ,
34 - GUAHA-I, resolvem firmar o presente TERMO DE TRANSAÇÃO, tendo'
por objeto resolver ar termos definitivos quaisquer pendências em
relação ao acidente de tráfego do qual resultou e abalroação de um
poste de iluminação pública instalado na Pista de Taajàatlnga, em
frente a Cotelb no SIA, ocorrido no dia 22.02.75, de acordo com as
seguintes cláusulas: CLÁUSULA PRIMEIRA - A senhora ISATEL FEKNAHDFS
TOLEDO, aceita os termos desta Transação em todo o seu conteúdo,oom
prometendo-se at 1) não pleitear em Juízo quaisquer direitos refe •-
rentes ao que ffi objeto de presente Termo; II) aceitar o valor da
Indenisação proposta pelo Distrito Federal, no valor CRí. 2.991,33*
(dois mil, novecentos e noventa e um cruzeiros e trinta e três cen-
tavos) , já acrescida dos juros legais e a ressarci-la integralmente
PARÁGRAFO ÚNICO - A Importância mencionada nesta cláusula será raça
ao Distrito Federal, pela senhora ISABEL FERRARDES TOLEDO, em 20
(vinte) prestações mensais e sucessivas, representadas por 20 (vin-
te) Notes Promissórias, sendo a primeira no valor de CRÍ. 149,69 '
(cento e quarenta e nove cruzeiros e sessenta e nove centavos), e
as 19 (dezanove) demais no valor de CR*. 149,56 (cento a quarenta e
nove cruzeiros e cincoenta e seis centavos) cada, vencendo a primei_
rã no dia 30 de agoato de 1976 e a última no dia 30 de março de
1978. CLAUSULA SEGUHDA - o Distrito Federal, aceita a presente com-
posição em todos os seus termos e cláusulas, comprometendo-se a
abrir mão de qualquer medida ou promoção no judiciário, er relação'
ao fato que deu origem a presente Transação. CLAUSULA TERCEIRA - Os
débitos para com a Fazenda Pública do Distrito Federal que decorre-
rem do presente Termo serão inscritos em Divida Ativa e cobrados me
diante execução nos termos do Código de Processo civil. CLAUSULA '
QUARTA - A senhora ISABEL FERNANDES TOLEDO, após total cumprimento'

das obrigações ora assumidas se compromete a retirar o aparelho '
abalroado do depósito da Companhia de Eletricldade da Brasilia-CEB,
no prazo de 30 (trinta) dias, findo o qual, fica a CEC autorizada a
doar o material a instituição de caridade de sua livre escolha
CLAusuiA QUINTA - Correrão por conta da senhora ISABEL FERNANDES TO

LEDO, as despesas decorrentes da publicação do presente Termo no
Diário Oficial do Distrito Federal. CLAUSULA SEXTA - Fica eleito

Foro de Brasília do Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvi
das relativas ao cumprimento do presente Termo. E, estando assim*
justos e de acordo, para firmeza e validade do que ficou estipula
do em todas as suas cláusulas, lavrou-se o presente em Livro pró-
prio da Ia. Subprocuradoria-Geral do Distrito Federal, do qual fo
ram extraídas 07 (sete) vias datilografadas de Igual teor e forma
para um único efeito legal, depois de lido e achado conforme é
assinado pelas partes já mencionadas e testemunhas abaixo. PELO •
DISTRITO FEDERAL (as.) JOS8 GERALDO MACIEL; PELA PARTE (as.) ISA-
BEL FERNANDES TOLEDO; TESTEMUNHAS (as.) VALDEMIR DE TORRES MAGA -
LKAES e IVAN GOMES RIBEIRO.

C E R T I D Ã O

74S

(O.H.3/3 DE 27.07.76 -íl 248,00)

..? -*L

, unam BARBOS»
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TERMO DE RENOVAÇÃO DO CONVÉNIO CELEBRADO EN

W«ÍnlC*TRE A FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO DISTRI-
. JJHtt |MTO fEDEimi, E A CASÍ M CRIANÇA PÃO DE SANTO

^^VNTONIO, VISANDO O ATENDIMENTO A MENORES CA

SENTES, EM REGIME DE SIMI-INTERNATO.

AosxÍJ dias do mês de i*A L Yv3 de mil novecen-
tos ê  setenta e seis (1976), a Fundação do Serviço Social do Diatri
to Federal, doravante denominada simplesmente "FUNDAÇÃO", neste ato
representada pelo seu Diretor-Preaidente, "-̂ fessor JOSfi FRANCISCO1

DE SÃ TELES; devidamente autorizado pela riesolução n9 18/76, do Con
selho Deliberativo {Processo FSSDF-n-? 580/76) e a Casa da Criança
Pão de Santo António, Entidade com personalidade jurídica de direi-
to privado, registrada na Secretaria de Serviços sociais do Distri-
to Federal sob o n9 42/76, doravante denominada simplesmente"CASA",
neste ato representada pela sua Presidente, Irmã MARIA JOSÉ DE ARAfl
JO, resolveram renovar o convénio celebrado entre as partes, median
te as cláusulas e condições seguintes:

I - DA FINALIDADE

CLAUSULA PRIMEIRA

Este convénio tem por finalidade o atendimento a
trinta (30) menores carentes, de ambos os sexos, na faixa etária de
um (01) a seis (06) anos, inclusiva, visando assegurar-lhes educa-
ção e assistência, em regime de senu-internato.

CLAUSULA SEGUNDA

A finalidade prevista na Clausula anterior será

atingida através da prestação dos seguintes serviços:

1. Alimentação (café, desjejum, almoço, lanche e

jantar); 9

2. Jardim de Infância na própria obra ou em obra

da comunidade;

3. Orientação sôclo-eclucatlva;
4. Assistência médico-dentãria na própria obra ou

em obra da comunidade;
5. Recreação orientada.

CLAUSULA TERCEIRA

Serão beneficiados nor este convénio menores ca
rentes, de actboe os sexos, na faixa etária de un (01) a seis (06)
anos, inclusive, que forera encaminhados pela "PUIIDACAO", do acordo
com js critérios técnicos de seloção por esta estabelecidos.

CLAUSULA ÚUA2TA

h admissão e desligamento aos raenores serão da
competência fia "FUITDAÇjto", podendo, entretanto, a "CASA", con baso
013 diagnostico social â psicopeãa<T&glco, solicitar o desligamento '
de menor que não se enquadre nos seus critérios da atendimento.

III - DÍS 'OBRIGAÇÕES

cutosnti

1. Receber os menores até o limite previsto na '
Cláusula Primeira, bem como oferecer-lhes os serviços enumerados na
Cláusula Segunda, de acordo com os padrões de atendimento fixados
pela "FUNDAÇÃO"i

2. Suplementar, cora recursos próprios as despesas
decorrentes da execução dos serviços, quando as mesmas excederem
aos recursos previstos neste Convénio.

Parágrafo único - A "CASA" obriga-se a cumprV-«s
atividadas que objetivem a execução das diretrizes traçadas pela

"FUNDAÇÃO", que integram a Política nacional do Bem Estar do Menor.

CLAUSULA SEXTA

Obriga-se a "FUNDAÇÃO" a:

1. Supervisionar, fiscalizar e avaliar a presta-1

çao dos serviços objeto deste convénio, através de um Assistente Só
ciai designado como Responsável técnico pela sua execução;

2. Pagar os seguintes valores de diárias:
a) Por vaga ocupada Cr$ 5,83 (cinco cruzeiros

e oitente e três centavos)
b) Por vaga não ocupada Cri 1,81 (hum cruzei-

ro e oitente e um centavos)

CLAUSULA SÉTIMA

Os valores das diárias de que trata o Cláusula an

terlor s6 serão reajustados havendo disponibilidade orçamentaria da

"FUNDAÇÃO", mediante prévio estudo de custo, elaborado pelos seus'

órgãos técnicos, com base nos elementos fornecidos pela "CASA", no

qual fique demonstrada a necessidade do referido reajustamento.

Parágrafo único - Em qualquer hipótese, vindo a
ser concedido o reajustamento, este não poderá ultrapassar os Indi
cês de atualização monetária, recomendados ou fixados pelo Governo
Federal.

l

IV - DAS DISPOSIÇ5ES GERAIS

CLAUSULA OITAVA

O pagamento das diárias será feito, mensalmente,'
até o décimo (109) dia útil do mês subsequente ao vencido, mediante
a apresentação de rolatSrio visado pelo Responsável Técnico d» con-
vénio, com o movimento de admissão e desligamento de menores, u»
ŝslm, o número de vagas ocupadas e os dias correspondentes i ocuff»
;ão.

CLAUSULA NONA

Os casos de óbito, fuga, problemas de conduta e

do aprendizado dos menores, serão resolvidos pela "CASA", que dará'
ciência ã "FUNDAÇÃO".

CLAUSULA DÉCIMA

A "CASA" obriga-se a mencionar expressamente a CO
laboração da "FUNDAÇto", em qualquer divulgação que fizer com res-
peito ao seu programa de atendimento ao menor.

CLAUSULA DSCIMA PRIMEIRA

As despesas decorrentes de execução deste Convé-
nio, no aiontante global de até Cri 63.729,00 (sessenta e três mil,
setecentos e vinte e nove cruzeiros) correrão ã conta do Programas
30 - Bem Estar do Menor, Atlvldades DEBEM 2.04 - Acolhimento, Tria-
gem, Internamento a Semi-Internamento dos Menores e Colocação Farol
liar. Elementos 3.2.7.0 - Divarsas Transferências correntas do Orça
rranto Interno por programa da "FUNDAÇÃO", sendo crS 26.888,40 ( vin
te e seis mil, oitocentos e oitente e oito cruzeiros a quarenta can
tavos), para o presente exercício e Cr? 36.840,60 (trinta e seis
mil, oitocentos e «juarenta cruzeiros e sessenta centavos), par L o f-
ej:erc£cio de 1977.

CLAUSULA D£CU!A SEGUNDA

Sessenta (60) dias antes do término desta Convé-
nio, as partes deverão estudar as vantagens e necessidades de sua
ranovajãb, ben com os recursos essenciais ao seu custeio.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA

Obriga-se a 'CASA" ?.:

O presente convénio poderá ser rescindido por nm,
tu» consentimento das partes, adiante o aviso prévio de trinta (30)"
dias, ou en decorrência do lnadin?i,r»nto de suas cláusulas a eon-
çoaa, cabendo, nesse caso, ao prejudicado com a rescisão, indeni

zaçao ;»IM prejuízos sofridos em razão da dissolução deste convê

CLAUSULA úSCIilA WARTA

Este convénio vigorará paio prazo de um (01) ant»
a contar de 30 de julho de 1976 e a terminar ar, 29 de julho de 1977.

CLÍUSULA DSCIÍIA QUIITTA

is despesas decorrentes da publicação deste Con
venio no Diário oficial do Distrito Fedoral correrão ã conta
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clXusula décima sexta

Fica eleito o foro do Distrito Federal para diri 
mir qualquer dÜvida porventura decorrente da execução deste ConvS 
nio. ,

Para firmesa e validade do que ficou.estipulado' 
lavrou-se este Termo que v*4 aSsinado pelas gffictes e testemunhas a 
baixo a tudo presentes.

JC$fi PRANdlSC&'-OE SAs/TELBS 
P*"FUNDAÇÍO*

Irraà MARIA JÍOSÉ DE ARAÚJO 
P/-CASA"

Testemunhast

X-Lx-l» i.jtoJtivui -luxy

Tormo da Convênio firmado 
o n t r e  o D i s t r i t o  fader^l, 
a Fundação de Serviço So­
cial do Oistrlto Federal'

Bem-Estar do Menor, tendo 
por objetivo a corvstrução 
dos Centros de Reeducação.. 
Unidades Masculina a Fem£

agem Feminino.

SCI no velor de CrS 1B.003.03C.C0 (dezoi­
to milhões de cruzeiros), oara dar curapri_ 
mento ã Cláusula III.

2 . 0s recursos mencionados no ítem anterior, 
corraráa à conte do crésito peffcedidc ã 
FUNABEM p.lo ninistério da Previdência e 
Assistência Social, resultante da Exposi-

selhò de Desenvolvimento Social, a confer

3. Em contrapartida, o Distrito Federal com 
promete-se a conceder recursos à Secreta­
ria de Serviços Sociais, no velor de 
CrS 5.200.000.0C (cinco milhões e duzen 
tos mil cruzeiros), para complementar os 
recursos mencionados neste Cláusula, no 
ítem 1 , concedidos pela FUNASEM.

CLÁUSULA V - DO PAGAMENTO DAS IMPORTÂNCIAS

1 . 0 pagamento das importâncias, a que se re

2. A FUNABEM pegará a primeira parcela de 
sua contribuição no ato da assinatura do 
presente convênio.

do oepCsitc das 15£OS2£^ifts

0 cepósito das importâncias previstas na 
C láu su la  IV. £ten ' r 3. r.tr£ efetuado peIs* 
pertes convenentcs no Sanco Regional de Qre- 
«£lia - Agência Centrei - Bresflie - CF. á 
conte tíc Convênio F'JNABEM/FUNDAÇAO DD SERVI­
ÇO SOCIAL - c?. até a data previit2 pare 
inícis Pe sua aplicação.

incorporando-as aos seus programas de

2. Não serão concedidos auxílios, subvenções 
ou mantidos contretos de qualquer nature­
za, para a createçáo de assistência â fa­
mília. ã infância ou ã juventude, e antt- 
nadss aue -3c *i£er. e3 diretrizes traçc - 
das pelo Conselho Nacional da FUNABEM.

3 . Não serão atriPuídcs nomes de pessoes vî  
vas aos imóveis construídos com recursos* 
úecorrentes do presente Convênio.

4. A ináica;ãa das responsáveis^** cada unî  
-dade dos Centros serã submetida ab Conse 
lho Nacional da FUNABEfl, acompanhada dos 
respectivos "curricula vltee*.

DA FISCALIZAÇÃO

1 . A FUNABEH fiscalizará o cumprimento deste 
convênio, a qualquer tempo#lneluBlve após 
a sua conclusão, observando o disposto no

zembro de 1964.

2. A FUNASEM fiscalizará o contido na cláueij 
la X do presente convênio, nos termos do 
7«, VI, da Lei n* 4.513. de 1* de dezea - 
bre de 1964.

3. Pessoa indicada pelo Presidente de
FUNASEn exercerá es funções deflnioas na 
regulamentação e respeito da flscellzação 
do convênio, inclusive no que se refere ã 
auditoria, que será procedida de forma lr 
restrita, visando á fiel execução deste 
convênio, bem como orientará a FUNDAÇÃO 
quando da prestaçã: de contae a que se 
refere e cláusula V I I .

c la u s u la  v i l  - co m ovimento f in a n c e ir o r_ nfS-r»* xis - do controle e avaliação

Aos * dies do mês de maio do ano de mil novecentos e 
setenta e seis 41976), em Brasília, presentes, de um ledo o 0is 
trito Federal, representado pela Secretaria de Serviços So­
ciais, a Fundação de Serviço Social, doravante denominada FUNDA 
ÇAO. neste ato representadas pelo Senhor MARIVAL PEREIRA TAPIO­
CA, brasileiro, casado, militar, residente e domiciliado neeta 
Capital, conforme delegação de competência expressamente exara­
do pelo Governador, no Processo n* 11.542/76 e, de outro lado , 
a Fundação Nacional do Bem-Estar do Menor. doravante denominada 
FUNABEfl. representada pelo seu Presidente, Senhor FAWLER 0E PIE- 
LO, brasileiro, eoltelro, com fundemento no artigo 22, da Lei

30/78, do Egrégio Conselho Necionel da FUNABEII, acordam entre * 
si este Convênio de Cooperação Técnica e Financeira, mediante '

CLAUSULA I 00 OBJETIVO

1. Este convênio tem por objetivo construir um 
Centro de atendimento a menores de conduta ' 
anti-social, no Oistrlto Federal, conforme 
Plano anexo a este instrumen.to e dele fazen­
do parte integrante.

O C en tro  a cue se  r n fe r e  o ite m  a n t e r io r ,  

com posto por um C en tro  de R eedu cação . Uni 

dades M ascu lina  e FQ u in ina, e de um Cen­

t r o  de Recepção e T riagem  F em in in o-C R T-F , 

r e g e r - s e - á  p e la s  d i r e t r i z e s  da P o l í t i c a  

N a c ion a l do Bem -Estar do Menor.

CL&JSULA li - 00 ÓRGÃO EXECUTOR

A FUNDAÇÃO será a executora do presente con 

vênlo.

C0 CENTRO DE REEDUCAÇÃO - UNI0A0SS MASCULINA
£ FEMININA E D0 CENTRO DE RECEPÇÃO E TRIAGEM
FEMININO

1. 0 Centro de Reeducação.*Unldades Masculi­
na e Feminina, e o Centro de Recepção e 
Triagem Feminino S B r ã o  construídos em
área de propriedade da FUNDAÇA0 . localiza
de e» áree especial, junto ao Setor Leste 
do Cama. Distrito Feaerel.

2. 0s Centros e que s$ referem esta Cláusula 
serão tíiretemente ̂ ministrados e manti­
dos pela rUNDAÇAO.

0AS R ESPOAS Ar. 112 GA DE 5 FZti^KZz IRAS

1 . A FUNASEM c o m p r ocetc-SE e c o n ced e r  r e c u r

0 movimento financeiro aas importâncias a 
oue se refere a Cláusula VI, será efetuado 
mediante cneques nominais, assinados pelo * 
Presloente da FUNDAÇÃO, ou quem por este for 
oesignado. e por oessoa indicada pelo Presi­
dente da FUNABEM.

CLAUSULA VIII - QA PRESTAÇÃO DE CONTAS

A FUNDAÇÃO prestará contas:

Ao Distrito Federal, das verbas suplemen­
tares a oue se refere a Cláusule IV. item

2 . A FUNABEM, das importâncias concedidas tor 
esta e pelo Distrito Federal, observado o
oue dispõe a Ordem de Serviço n* .......
001/12/75, da Presidência de FUNABEM, que 
integra este convênio.

DOS DEMAIS COMPROMISSOS

1. 0 D is t r i t o  F ed e ra l coa a ro m ete -se  a c o n s l£  

nar e r  sous orçam en tos , ã S e c r e t a r ie  de 

S e r v iç o s  S o c ia is . , e r  'e v a r  de FL'î.'CAÇA0. a

r - s r i i r  *:*?/. s'r rr-ivJrr-ti n e c c s ic r ic s  à 

manutenção sas a t iv id a d e s  dos C en tres  de 

r .a e á u c e ç ü o  z c e  n rccpçêc  c T r i a p c r  Y u n in i 

n o .

2 . 0s in o v e is  c o n s tru íd o s  esm cs recu rso s  d e£  

t e  con vên io  nãp ppderãc t e r  f in a l id a d e  dí_ 

v e rs e  e s t u d a  p r e v i s t e ,  ner .eoderão s e r  

c a c i í - «  ê t e r c e i r o s .

3/ 0 £e3Cur.pri-»-.;s ss  ii- .r. isrtfcriar irpli_s 
rã na devolução dos recursos por parte 
da FUN3AÇA0, para snrem aalicaaos em ou­
tros empreendimentos aue contriouam pera 
a implantação de Política Nacional da Ser. 

•Estar do Menor no Distrito Federal.

A , A FUNDAÇÃO conservará em boas condições 
de use os imóveis construídos com os re­
cursos oecorrentes deste convênio.

5 . 0£ recursos destinados ã aquisição de 
eauipamento e ec treinamento de pessoal 
serão o&jetc ac rrojeto especifico, a ser 
a p re e ia s o  p e la  riTlASEM e oelc Governo do 
D is t r i t o  F e c e r e '. .

DAS NORMAS GERA:-

. A FUNDAÇÃO esoteré as diretrizes da Polí 
tice Nacional so Bem-Ester do Menor, defi 
nidas'^pelo Conselho Nacional da FUNABEM ,

CLAUSULA XIII

1 . A cUN0AÇA0 apresentará ã FUNABEM, trimes^ 
tralmente, juntamente com a prestação de 
coi-ies, e ac término oo presente convênio,

execução.

2 . A FUS3AÇA2 apresentará, a qualquer tempo, 
se exigido, relatório de avaliaça» das 
at«.vidades dos Centros objeto deste Convê 
nio.

0 presente convênio terá a duração de 15 
(quinze) meses, contados a partir de sua pu­
blicação em órgão oficial do Distrito Fede­
ral.

'-A-JSULA XIV - DAS DISPOSIÇÕES GEPAIS

1 . A FUNABEM não tem qualquer responsabilide

ta  e pcevldeneiérie, ou originária de da­
nos a terceiros, ous possam resultar da 
execução do presente canvénio.

2 . 0 presente convênio podará ser denunciado 
e qualquer momento, no todo ou em perte , 
por quelquer dos convenentes, ou por am­
bos. er. virtude do inadlmplemento de quê . 
quer da sues cláusulas e condições. im- 
portendo na rescisão de pleno direito.

3. T ic a  eleito o f o r o  da Comarca do Rio de 
Janeira, cor. ren í-n s ia  expressa ds qua l 

quer outro, por mais privilegiado que se- 
j . i .  para psrars dirimidas as questões ori­
undas do presente convênio.

z essirc. par estarem de plena acordo, firmam este 
convénio tal esmo está redigido, em cinco vias de Igual teor.

MARIVAL PEREIRA TAPIOCA 

p/DISTRITO FEDERAL

FAWLER DE MELC 
p/FUNABEM

T E R M O  DE RENO VAÇ AO  DO C O NVÊN IO  C ELE B R AD O  E N TR E  A  SOCIE­
DADE DE T R A N S P O R T E S  C O LETIVO S DE B R A S IL IA  E A  C O M PA N H IA  UR- 
BANI2 AD O RA D A  N O V A  C A P IT A L  DO B RASIL , EM  13 DE M AIO  DE 1970, 
REG IL ,ANDO A  PR ESTAÇ AO  DE SERVIÇOS P E L A  SEG U N D A P A R A  A  
PRIM E IR A  N A  F O R M A  AB AIXO :

Aos 15 a as do més de julho de 1976, no Gabinete da Superintendência da Com-

j& ié ú  m  c t m à  - s c.

panhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil, presentes de um lado a Sociedade 
de Transportes Coletivos de Brasilia Ltda, doravante designada simplesmente 
T.C.B., representada neste ato pelo seu Superintendente, Eng0. DALM O P IM E N ­
TE L  DOS SANTOS, brasileiro, casado, residente domiciliado nesta Capital e, do 
outro lado a Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil, doravante desig­
nada simplesmente N O VACA P, representada neste ato pelo seu Diretor Superin­
tendente- Eng° JOSÉ R E IN A LD O  C A R N E IR O  TA V A R E S , brasileiro, casado, 
, 7  r  ■ '' -  •>• í. w i  > v  - - J!-. . t  S r-Í- f, f ̂
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residente e domiciliado nesta Capital, na conformidade do disposto na Lei n°.
5.861, de 12 de dezembro de 1972, atuais Estatutos da Empresa e autorizações
dadas pela Diretoria e Conselho de Administração da NOVACAP, em suas 1.157* e
1.033a sessões, realizadas em 07.07.76, resolvem firmar a presente Renovação do
Convénio celebrado entre as mesmas partes, em 13 de maio de 1970, publicado no
órgão oficial "Distrito Federal", de 20.05.70, mediante as seguintes cláusulas e
condico'es:

CLAUSULA PRIMEIRA - Pelo prese'nte instrumento compromete- se a NO-
VACAP a executar para a T.C.B., utilizando o seu sistema eletrdhico de proces-
samento de dados, os serviços de confecção de folhas de pagamento, compreen-
dendo: contra- cheques, folhas analíticas e sintéticas, relação de descontos, cál-
culos de cédulas resumo geral e por folhas, listagens alfabéticas e numéricas.

CLAUSULA SEGUNDA - AT.C.B. pagará á NOVACAP, pela execução deste
ajuste, a importância de Cr $500,00( quinhentos cruzeiros) por hora bloqueada.

PARÁGRAFO ÚNICO- O preço fixado nesta cláusula poderá ser reajustado na
oportunidade em que a Comissão Interministeriai de Preços (CIP) houver anuído
na elevação do aluguel a ser pago a IBM do Brasil S. A.

CLAUSULA TERCEIRA - As despesas com a execução do presente conve'nio
correrão á conta da dotação 3.0.0.00 - 3.1.0.00 - 3.1.3.00 - 34-3.11 - Locação de Ser-
viços Técnicos.

CLAUSULA QUARTA - O presente instrumento entrará em vigor na data de sua
publicação no "Diário Oficial do Distrito Federal", expirando- se sua vigência a
31.12.1977, sendo que os seus efeitos retroagem a 19demaiode 1975.

PARÁGRAFO ÚNICO - O presente Termo de Renovação será publicado no
"Diário Oficial do Distrito Federal", as expensas da NOVACAP.

CLÁUSULA QUINT A- ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do ins-
trumento principal, firmado em 13de maio de 1970.

CLAUSULA SEXTA - Fica eleito o Fdro de Brasília, Distrito Federal, para di-
rigir qualquer dúvida relativa ao cumprimento do presente instrumento, renun-
ciando as partes qualquer outro que tenham, ou venham ter .por mais privilegiado
que seja.

E, por estarem assim justas e de acordo, para firmeza e validade do que ficou
estipulado em todas as suas cláusulas, mandaram datilografar o presente ins-
trumento em 03(tre"s) vias de igual teor, para um só'efeito, sem rasuras ou emen-
das, o qual depois de lido e achado conforme, na presença das duas testemunhas
adiante nomeadas e assinadas, a todo ato presentes, vai pelos convenentes assi-
nado, que se obrigam a cumpri- Io e faze- Io cumprir, por si e seus sucessores, tão
inteiro e fielmente como nele se contem.

Brasília, 15 de julho de 1976

Pela T.C.B.- DALMO PIMENTEL DOS SANTOS, Pela NOVACAP- JOSÉ REI-
NALDO-CARNEIRO TAVARES; TESTEMUNHAS: NICE DE MATTOS AL-
MEIDA, ELIENE SOARES DE SOUZA.

TERMO DE ADITAMENTO

A FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL, inscrita no Cadastro
Geral de Contribuintes sob o número 00054015/001 (M.F.), doravante denominada
FUNDAÇÃO, sediada nesta Capital, no SMHS, Ed. Sarah Kubitschek, represen-
tada por seu Diretor Presidente, DR. PAULO ARGOLO DA CRUZ RIOS, brasi-
leiro, casado, medico, e a firma BARSIL - CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA.,
inscrita no Cadastro Geral de Contribuintes sob o n°. 01540806/0002, (M.F.), daqui
por diante chamada EMPREITEIRA, estabelecida nesta Capital, no Setor de In-
dústria e Abastecimento - SIA - Trecho 2, n°. 945, representada pelo Sócio WAN-
DERLEY VALLIM DA SILVA, brasileiro, casado, engenheiro, tendo em vista o
que consta do processo n". 2585/76-FHDF, acordam em aditar o contrato entre as
mesmas partes firmado em 12 de novembro de 1975, mediante as seguintes
cláusulas e condições:

CLAUSULA PRIMEIRA: - Além dos serviços ajustados no contrato originário,
obriga-se a EMPREITEIRA a executar para a FUNDAÇÃO os serviços extras
necessários à complementação dos serviços de reforma do Hospital São Vicente de
Paula, na cidade satélite de Taguatinga, que compreeenderaó os serviços rela-
cionados e especificados no processo n". 2585/76-FHDF, que ficarão fazendo parte
integrante do presente aditamento, após serem rubricados por ambas as partes.
CLAUSULA SEGUNDA: - A FUNDAÇÃO obriga-se a pagar a EMPREITEIRA,
pela execução dos serviços extras ora ajustados, o preço global de Cr$ 207.733,34
(duzentos e sete mil, setecentos e triftta e três cruzeiros e trinta e quatro centa-
vos) , mediante a apresentação da respectiva fatura devidamente atestada pela
Divisão de Obras e Património da FUNDAÇÃO, cuja despesa correrá à conta do
Orçamento Interno com a seguinte classificação:
4.1.1.0 -t OBRAS PUBLICAS
06 - Ampliação, Reconstrução, Restauração e Modificação.
FHDF-103-REFORMAE AMPLIAÇÃO D A RE DE HOSPITALAR

CLAUSULA TERCEIRA: - O prazo para a execução dos serviços será de 30 (trin-
ta) dias, contados a partir da assinatura do presente aditamento.
CLAUSULA QUARTA: • Os preços ajustados no presente contrato serão fixos e em
hipótese alguma poderão ser reajustados.
CLAUSULA QUINTA: - Ficam mantidas todas as demais Cláusulas do Contrato
originalmente firmado não conflitantes com as aqui estabelecidas.
CLAUSULA SEXTA: - Incumbirá à FUNDAÇÃO providenciar a publicação do
presente instrumento no "DISTRITO FEDERAL", sendo de responsabilidade ex-
clusiva da EMPREITEIRA as despesas dai'resultantes.
E, por estarem assim justas e contratadas, firmam o presente FUNDAÇÃO e EM-
PREITEIRA, em 4 (quatro) vias de igual teor e valia, na presença das testemu-
nhas abaixo assinadas.

Brasília, 20 de maio de 1976
PAULO ARGOLO DA CRUZ RIOS
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL
WANDERLEY VALLIM DA SILVA
BARSIL-CONSTRUÇOES E COMÉRCIO LTDA.

(G.R. N". 092345 • CrS 240,00)

TESTEMUNHAS: ILEGÍVEL

"Republicado do "DO" n°. 29 de 27/07, página 18 por ter saído com incorrecáo".

CONTRATO

A FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL, inscrita no CGC (M.F)
sob n" 00.064.016/0001—13-M.F., doravante denominada FUNDAÇÃO, sediada nes-
ta Capital, no Edifício das Pioneiras Sociais no Setor Médico Hospitalar Sul, re-
presentada por seu Diretor-Presidente, Dr. PAULO ARGOLO DA CRUZ RIOS —
brasileiro, casado, médico, e a firma BARSIL - CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO

LTDA., daqui por diante chamada EMPREITEIRA, com sede nesta Capital, à SIA
- Trecho 2 n° 945, inscrita no CGC (MF) sob n° 01.540.806/0002, representada pelo
Sócio WANDERLEY VALLIM DA SILVA, brasileiro, casado, engenheiro, tendo
em vista o que consta do Processo n° 2661/76—FHDF, têm, entre si, justo e con-
tratado o seguinte:

CLAUSULA PRIMEIRA -A EMPREITEIRA se obriga a executar para a FUN-
DAÇÃO, sob o regime de empreitada por preço global, os serviços de construção
do prédio da Divisão de Apoio Técnico, no Setor de Áreas Públicas, Lote "G", SIA,
nesta Capital, obedecendo integralmente o Edital n° 004/76 da Comissão Especial
Permanente de Licitação de Obras - CEPLO, instituída em 10.09.75, pelo Diretor-
Presidente da FUNDAÇÃO.
CLÁUSULA SEGUNDA — A construção se fará de acordo com o estipulado neste
contrato, ao qual se incorooram, para todos os efeitos, o Edital de Licitação n°
004/76 e seus anexos, que, rubricados pelos contratantes, ficam fazendo parte do
presente contrato.
CLAUSULA TERCEIRA - A FUNDAÇÃO se obriga a pagar à EMPREITEIRA,
pela execução da obra, o preço global de Cr$ 1.187.698,63 (hum milhão, cento e
oitenta e sete mil, seiscentos e noventa e oito;cruzeiros e sessenta e três centavos),
sendo que a forma de pagamento obedecerá ao disposto na Cláusula Nona deste
contrato, devendo ser descontados, de cada fatura, 5% (cinco por cento) como
reforço de caução, desconto este que recairá também sobre qualquer reajusta-
mento concedido pela FUNDAÇÃO sobre o valor destas faturas.
PARÁGRAFO ÚNICO - A caução inicial exigida na conformidade do item 3.4 do
Edital de Licitação n° 004/76, assim como o seu respectivo reforço, somente po-
derão ser levantados após o recebimento definitivo da obra, ou seja 180 (cento e
oitenta) dias após o recebimento provisório, sem vencer juros.
CLAUSULA QUARTA - No caso de não serem satisfeitas pela EMPREITEIRA as
obrigações concernentes ao pagamento da Previdência Social e ao FGTS, rela-
tivas às folhas de pagamento do pessoal empregado na Obra, a Fundação poderá
descontar das faturas os valores necessários à liquidação das mencionadas
obrigações.
CLAUSULA QUINTA — O preço total de construção fica sujeito a reajustamento,
calculado sobre cada uma das prestações previstas na Cláusula Nona " sua inci-
dência, valor e forma de pagamento serão regulados pelo disposto no Decreto- Lei
n". 185, de 23 de fevereiro de 1967.
CLAUSULA SEXTA — Todas as despesas com a execução dos serviços correrão
por conta da EMPREITEIRA, inclusive material, mão de obra, especializada ou
não, seguros em geral e responsabilidade civil por quaisquer danos causados a
terceiros, impostos, taxas e obrigações da Legislação Social Trabalhista.
CLAUSULA SÉTIMA — AEMPREITEIRAdará início às obras dentro do prazo de
5 (cinco) dias corridos, contados da data da assinatura deste contrato, devendo as
referidas obras estarem concluídas no prazo global de 180 (cento e oitenta) dias
corridos.
CLAUSULA OITAVA - A interrupção temporária da obra por determinação da
FUNDAÇÃO, por falta de elemento técnico cujo fornecimento seja de sua respon-
sabilidade, acarretará a prorrogação do prazo para a conclusão dos serviços que
tenham sido interrompidos.
CLÁUSULA NONA — O preço global da construção referida na Cláusula Primeira
é de Cr$ 1.187.698,63 (hum milhão, cento e oitenta e sete mil, seiscentos e noventa e
oito cruzeiros e sessenta e três centavos); e o pagamento respectivo, ressalvado o
disposto na Cláusula Decima, será efetuado pela FUNDAÇÃO, contra apresen-
tação dos respectivos faturamentos, em prestações calculadas em porcentagens
sobre o referido preço, na forma a seguir especificada:
a) Cr$9.200,00 (nove mil e duzentos cruzeiros) quando da apresentação do fatu-
ramento referente a PROJETOS.
b) Cr$200.000,00 (duzentos mil cruzeiros) quando da apresentação do faturamento
referente aos SERVIÇOS GERAIS.
c) Cr$6.438,60 (seis mil, quatrocentos e trinta e oito cruzeiros e sessenta centavos)
quando da apresentação do faturamento referente a PREPARAÇÃO DO TER-
RENO.
d) Cr$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil cruzeiros...) quando da apresentação do
faturamento referente a FUNDAÇÕES.
e) Cr$ 71.105.,92 (setenta e um mil, cento e cinco cruzeiros e noventa e dois cen-
tavos) quando da apresentação do faturamentr referente a ESTRUTURA.
f) Cr$ 86.453,00 (oitenta e seis mil, quatrocentos e cinquenta e três cruzeiros) quan-
do da apresentação do faturamento referente as INSTALAÇÕES.
g) Cr$42.028,23 (quarenta e dois mil, vinte e oito cruzeiros e vinte e três centavos)
quando da apresentação do faturamento referente às PAREDES.
h) Cr$ 70.000,00 (setenta mil cruzeiros) quando da apresentação do faturamento
referente a COBERTURA.
i) Cr$ 46.925,00 (quarenta e seis mil, novecentos e vinte cinco cruzeiros) quando da
apresentação do faturamento referente a ESQUADRIAS.
j) Cr$ 43.610,92 (quarenta e três mil, seiscentos e dez cruzeiros e noventa e dois
centavos) quando da apresentação do faturamento referente a REVESTIMEN-
TOS.
k) Cr$ 1.958,52 (hum mil, novecentos e cinquenta e oito cruzeiros e cinquenta e dois
centavos) quando da apresentação do faturamento referente a SOLEIRAS, RO-
DAPÉS e PEITORIS.
1) Cr$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos cruzeiros...) quando da apresentação do
faturamento referente a FERRAGENS.
m) Cr$ 7.121,54 (sete mil, cento e vinte um cruzeiros e cinquenta e quatro centa-
vos) quando da apresentação do faturamento referente aos VIDROS,
n) Cr$25.948,75 (vinte e cinco mil, novecentos e quarenta e oito cruzeiros e setenta
e cinco centavos) quando da .apresentação do faturamento referente a TRATA-
MENTOS.
o) Cr$51.082,62 (cinquenta e um mil, oitenta e dois cruzeiros e sessenta e dois cen-
tavos) quando da apresentação do faturamento referente às PAVIMENTAÇÕES,
p) Cr$9.501,50 (nove mil, quinhentos e um cruzeiros e cinquenta centavos) quando
da apresentação do faturamento referente à PINTURA.
q) CrS 20.000,00 (vinte mil cruzeiros) quando da apresentação do faturamento
referente a APARELHOS.
r) Cr$207.874,26(duzentos e sete mil, oitocentos e setenta e quatro cruzeiros e vin-
te e seis centavos) quando da apresentação do faturamento referente a 'ELEMEN-
TOS DECORATIVOS.
s) Cr$ CrS 16.000,00 (dezesseis mil cruzeiros) quando da apresentação do fatura-
mento referente a LIMPEZA
t) Cr$ 27.000,00 (vinte e sete mil cruzeiros) quando da apresentação do faturamen-
to referente a ENTREGA C/HABITE-SE.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - As prestações que correspondem a serviços cuja
execução abranja períodos superiores a l (um) mês poderão ser subdivididos em
parcelas mensais, proporcionais aos serviços já efetivamente executados, e, de
acordo com o Cronograma Físico- Financeiro que integra o presente.
PARÁGRAFO SEGUNDO - As despesas com o presente contrato correrão à conta
do Orçamento Interno, dentro da seguinte classificação:

F.H.D.F. 102 - CONCLUSÃO DA CONSTRUÇÃO DO PARQUE DE MANUTEN-
ÇÃO.
4.1.1.0. • OBRAS PUBLICAS
O l - INICIO DE OBRAS
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CLAUSULA DÉCIMA - Para o recebimento das prestações, fica a' EMPREI-
TEIRA obrigada à apresentação dos comprovantes dos recolhimentos devidos ao
INPS e ao FGTS, vencidos até 30 (trinta) dias antes da data de apresentação da
fatura, bem como à prova de pagamento das folhas salariais do pessoal empre-
gado na obra, vencidas até a mesma data.
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA— No caso de atraso do início da obra, nos ter-
mos da Cláusula Sétima, a EMPREITEIRA ficará sujeita ao pagamento da multa
de 0,3% (três décimos por cento) por dia que exceder o referido prazo de início, até
omáximo 30( trinta) dias. A partir do 31°. dia de atraso, a multa será' aumentada
para 1% (hum por cento) por dia.
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — No caso de atraso na entrega da obra, nos
termos da Cláusula Sétima, fica a EMPREITEIRA obrigada -ao pagamento da
multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia que exceder o prazo contratual, até
o máximo de 30 (trinta) dias. A partir do 31°. dia de atraso, a multa será aumen-
tada para 1% (hum por cento) por dia.
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — As multas estabelecidas nas Cláusulas an-
teriores serão descontadas do valor da primeira fatura a ser recebida pela EM-
PREITEIRA após a aplicação da penalidade, e, não sendo suficiente, o saldo
devedor será descontado das faturas seguintes.
CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - As multas de que tratam as Cláusulas Décima
Primeira e Décima Segunda deste contrato não se aplicarão à EMPREITEIRA
nos casos fortuitos ou de força maior e de prorrogação de prazo.
CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — O presente contrato poderá ser rescindido in-
dependentemente de interpelação ou notificação judicial, a critério da parte não
inadimplente, no caso de ocorrer o descumprimento, pela outra, de quaisquer das
condições estipuladas, sem que caiba a esta direito a indenização de qualquer es-
pécies, ou ainda, nas seguintes hipóteses:
1°) Falência, concordata ou dissolução da EMPREITEIRA.
2°) Transferência do Contrato a Terceiros, no todo ou em parte, sem prévia au-
torização da FUNDAÇÃO;
3°) Atraso no início da obra, por culpa da EMPREITEIRA, por prazo superior a 5
(cinco) dias;
4°) Mútuo consentimento das partes contratantes.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA — Ocorrendo a rescisão do presente contrato por
qualquer dos motivos relacionados na Cláusula anterior, a FUND^AÇAO assumirá
imediatamente a administração da obra, sem necessidade de interpelação de
caráter judicial, imitindo- se logo na sua posse, no estado em que* se encontrar, e
na de todo material existente no local. Nessa hipótese, perderá a EMPREITEIRA
a caução e o seu reforço a que se refere a Cláusula Terceira, sendo- lhe assegu-
rado, todavia, o direito de receber as importâncias correspondentes ao valor do

material da obra arrecadado e a 60% (sessenta por cento) do valor dos serviços
executados, considerados aproveitáveis pela FUNDAÇÃO e ainda não quitados
CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - A EMPREITEIRA designará, em caráter per-
manente, um Engenheiro para dirigir a execução da obra, obrigando- se a subs-
titui-lo e retira- Io da obra, assim como a qualquer empregado, operário ou subor-
dinado, no caso de solicitação da FUNDAÇÃO,-sem que fique esta obrigada a
declarar os motivos dessa resolução.
CLAUSULA DÉCIMA OITAVA- AEMPREITEIRA somente poderá subempreitar
as obras contratadas, no todo ou em parte.se houver previa anuência, por escrito,
da FUNDAÇÃO, ficando, neste caso mantida a responsabilidade direta da EM-
PREITEIRA,
CLAUSULA DÉCIMA NONA- A execução do presente Contrato dar- se-á através
da Divisão de Obras e Património da FUNDAÇÃO, que indicará Engenheiros e
prepostos credenciados junto à EMPREITEIRA para exercer as tarefas de orien-
tação geral, controle e fiscalização das obras.
CLAUSULA VIGÉSIMA • Concluída a Obra, o seu recebimento provisório dar- se-
á a requerimento da EMPREITEIRA e, caso não se verifiquem defeitos ou imper-
feições de construção, bem -como falta de pagamento de operários e fornecedores,
lavrar-se-á até 180 (cento e oitenta) dias após, o termo definitivo.
CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - A EMPREITEIRA se obriga a responder
pela boa qualidade, perfeição, solidez e segurança dos serviços objeto do presente
Contrato, de conformidade com o disposto no Artigo 1.245 do Código Civil Brasi-
leiro.
CLAUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA- Incumbe-se à FUNDAÇÃO providenciar a
publicação do presente Contrato no "DISTRITO FEDERAL", sendo de respon-
sabilidade da EMPREITEIRA as despesas que daí resultarem.
CLAUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - As partes elegem, como exclusão de qual-
quer outro, o foro do D.F., para dirimir qualquer dúvida oriunda do presente ins-
trumento.
E, por estarem assim justas e acertadas, firmam o presente, FUNDAÇÃO E EM-
PREITEIRA, em 4 (quatro) vias, de igual teor e valia, na presença das teste-
munhas abaixo- assinadas.
Brasília-DF., 21 de maio de 1976.
PAULO ARGOLO DA CRUZ RIOS
Fundação Hospitalar do Distrito Federal
WANDERLEY VALLIM DA SILVA
Barsil - Construções e Comércio Ltda.
(G.R. N° 092345 - Cr$ 916,00)
TESTEMUNHAS: Ilegível
"Republicado do "DO" N° 29 de 27/07, páginas 18 e 19 por ter saído com incorre-
ção".

TERM! DE TRANSAÇÍO

Ao«%7 dias do mês d* Mio do ano de mil'

novecentos • setena • nil (197Í), no Gabinete da Secretaria de Ser-

vlcoa Público», do Distrito Federal, presentes, de um lado, o.DISTRI

TO FEDERAL, no ato representado pelo Senhor JOSÉ GERALDO MACIEL, bra

sileiro, casado. Engenheiro, residente e domiciliado nesta capital,'

na qualidade de Secretario de Serviço» Públicos, conforme delegação

de competência expressamente exarada pelo Governador, no Processo n»

29.027/75, e, do outro, O Senhor HÉLIO CARVALHO DE MAGALHÃES PADILHA,

brasileiro, casado, militar, portador do CIC n« 074 222 371, residen

t* * domiciliado ã 80S. 302, BI. E, Apart. 606, nesta capital, resol-

veu firmar o presente TERMO DE TRANSAÇÃO, tendo por objeto resolver '

em termos definitivos quaisquer pendências em relação ao acidente de

trafego do qu»l resultou a abalroação de um poste de iluminação públi

ca, instalado no» Eixo Laterial Sul, ao lado do cine xavante, ocorrido

no dia 14 de novembro de l 974. de acordo com as seguintes cláusulas

e condiçõesi CLAUSULA PRIMEIRA - o Senhor afeio CARVALHO DE MAGALHÃES

PADILBm, aceita os termos desta Transação em todo o seu conteúdo, com

prometendo-se ai I) - não pleitear em Júlio quaisquer direitos refe -

rentes ao que foi objeto do presente Termoi II) - aceitar o valor da

indenimeçãó proposta pelo DISTRITO FEDERAL, no valor de Cri 2.526.30

(DOIS MIL QUINHENTOS E VINTE E SEIS CRUZEIROS E TRINTA CENTAVOS) , já

acrescida dos juros legais, e a ressarci-la integralmente. PARÁGRAFO

QUICO - A Imporĵ ancla mencionada nesta cláusula será paga ao DISTRITO

FEDERAL! paÛ enhor HÉLIO CARVALHO DE MAGALHÃES PADILHA, em 20 (vin-

te) prestajpVes mensais e sucessivas, representadas por 20 (vinte) No

taa Promissórias, sendo a primeira no valor de cr? 126,41 (cento e

vinte e aeis cruzeiros e quarenta e um centavos) e as 19 (dezenove)de

mais no valor de cri 126,31 (cento e vinte e seis cruxeiros e trinta e

um centavos), vencendo a primeira no dia 30 de junho de l 976 e a últJL

ma no dia 30 de janeiro de l 978. CLtoSULA SECOKDA - O DISTRITO FEDE -

DAL, aceita a presente, composição em todos os seus termos e cláusulas,

comprometendo-se a abrir mão de qualquer medida ou promoção no judicia

rio, em relação ao fato que deu origem a presente Transação. CL&USULA

TERCEIRA - Os débitos para com a Fazenda Pública do Distrito Federal '

que decorrerem do presente Termo serão inscritos em divida atlva e co-

brados mediante execução nos termos do código de Processo Civil. CLÃU-

QOARTA - O Senhor HÉLIO CARVALHO DE MÍGALHÍES PADILHA, após total •

cumprimento daa obrigações ora assumidas se compromete a retirar o

aparelho abalroado, do depósito da Companhia de Eletricldade de Bra

sIlia-CEB, no prazo de 3" (trinta) dias, findo o qual, fica a CEB au

torlzada a doar o mater'. l á instituição ds caridade, de sus livre '

escolha. CLtoSOLA POINT* - Correrão por conta do Senhor HÉLIO CARVA-

LHO DE MAGALHÃES PACILLX as deapesas decorrentes da publicação do

preaente Termo no órgão oficial 'Distrito Federal*. CLAUSULA SEXTA -

Fica eleito o foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quais

quer dúvidas relativas ao cumprimento de presente Termo. E, estando

assim justos e de acordo, para firmexa e validade do que ficou esti-

pulado em todas as suas cláusulas, lavrou-se o presente em livro pró

prlo da Ia. Subprocuradoria-Geral do Dlatrlto Federal, do qual foram

estraldas 7 (sete) vias datllografadaa de igual teor e forma, para f

um único efeito legal, depois de lido e achado conforme, é assinado

pelas partes já mencionadas e testemunhas abaixo. PELO DISTRITO PEDE

RALs (as.) JOSÉ GERALDO KACIELl PELA PARTE: (as.) HÉLIO CARVALHO OS

MAGALHÃES PADILHA. TESTEMUNHAS: (as.) BENILBE CARDOZO ROSA e (as.) <

VALDEMIR DE TORRES MAGALHÃES.

/bCI C E R T I D Ã O

O***! 4« Díftrit. (•'«*«„!

V I S T O

EM,8/6/76

EMMANUEL F.MENDES LYPIO

Io.Subprocurador-Geral

do Distrito Federal

"ÍL-

(G.R.ní/092496 - Cc$

EDITAIS, AVISOS E DECLARAÇÕES

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
COORDENAÇÃO DO SISTEMA DE PESSOAL

DIVISÃO DE CADASTRO FINANCEIRO

EDITAL N° 08/76- CONVOCAÇÃO

O DIEETOR DA DIVISÃO DE CADASTRO FINANCEIRO, da Coordenação do
Sistema de Pessoal, da Secretaria de Administração, pelo presente convoca ó
(s) abaixo (s) relacionado (s) ou em sua falta o seu representante legal, para
comparecerem a Divisão de Cadastro Financeiro do Governo do Distrito Federal,
localizada no Edifício Brasília, 10° andar, no horário das 14:00 às 16:00 horas, a fim
de recolherem aos seus cofres a importância a seguir indicada ou apresentarem
recursos tudo no prazo de 15 (quinze) dias, a partir da publicação deste Edital,
conforme decisão exarada em processo:

MATRÍCULA
05523
18553
03161
15180
12280
06658

11800

NOME PROCESSO
Rogério Carvalho Toledo 013529/76

Francisco Cardoso dos Santos 017898/76
Maria Edemyr C. Gomes 018248/76

Ronaldo de Oliveira 018584/76
Manoel de Souza 018985/76

Mário Tomelin 018249/76
Aos familiares de

Irineu Luiz Ferreira / Q17060/76

VALOR

Cr$ 804,31
Cr$ 768,41
Cr$ 270,52

Cr$ 4.549,88
Cr$ 806,00

Cr$4.580,74

Cr$ 289,50

NOVO ENDEREÇO: Anexo do Palácio do Buriti - 7° Andar
Brasília, 28 de julho de 1976

GUIOMAR DE MELO - Diretor da Divisão de Cadastro Financeiro - CSP-SEA •
Substituto -

LEGISLAÇÃO

DO

DISTRITO FEDERAL
Treze volumes contendo
decretos de I960 a 1973

Para assinatura
4a Subprocuradoria Geral -

Edifício Brasília, 8Q Andar - D.F. - 70.000.
Informações: Divisão de Legislação e Assuntos

da Administração Indireta.
Tel. 23-5047

PREÇO DESTE EXEMPLAR CR* 2,00


